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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CON.~RESSO NACIONAL 
SE •. 

ANO XXIII - N.0 202 · QUARTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 1968 BRASíLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
, 'I 

SESSõES'· CONJUNTAS 

Em 20 de novembro de 1968, às 21 horas 
(QUARTA-FEIRA) 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

1 ORDEM DO DIA 

Vetos Presidenciais: 

Cédula 
1 
2 
3 
4 

Veto 

1 
2 
3 
4 

Matéria a que se refere 
Totalidade do Projeto 
Totalidade do Projeto 
Totalidade do Projeto 
Totalídade do Projeto. 

1.0 ) ao Projeto de Lei n.O 33, de 1967, no Senado, e 
n.o 856, de 1967, na Câmara, que dispõe sôbre a 

ocupação de próprios da União por servidores pú­
blicos federais, e dá outras providências; 

Em 21 de novembro de 1968, às 21 horas 
(QUINTA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 
Veto Presidencial: 2.0 ) ao Projeto de Lei n.0 1.081, de 1959, na Câmara, 

e n.o 186, de 1962, no Senado, que dispõe sóbre 
as Polícias Militares, e dá outras providências; 

Ao Projeto de Lei n.0 1.376, de 1968, na Câmara, 

3.0 ) ao Projeto de Lei n.0 2.so:1, de 1965, na Câmara, 
e n. 0 90, de 1968, no Senado~ que acrescenta pará­
grafo ao art. 1.0 da Leí n.0 3. 529, de 12 de janeiro 

de 1959, que dispõe sôbre a aposentadoria dos jor­
nalistas Profissionais; 

n.0 !04, de 1968, no Senado, que aprova a IV Etapa do 
Plano~Diretor do Desenvolvimento Econômico e Social do 
Nordeste para os anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, e 
dá outras providências. 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

Cédula Veto Matéria a que se refere 

l único Art. 54 e seu parágrafo único 
4.o) ao Projeto de Lei n.0 67, de 1967, na Câmara, e 

n.0 120, de 1968, no Senado, que dispõe sôbre a 
remuneraçãó minirna dos bacharéis em Direito 
que exercem, com relação de emprêgo, a profis­
são de advogado. 

2 
3 
4 
5 
6 
7 

" 
" 
" 
" 
" 
" 

Paragrafo único do art. 55 
Art. 65 
Art. 66 
Art. 67 
Art. 72 
Parágrafo 2.0 izo art. 95. 

SENAD() FEDERAL 
ATA DA 277.a SESSÃO 

EM 19 DE NOVEMBRO DE 19&8 

2. • Sessão Legislativo Ordinário 
da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDlNÁRIA 
PRESIDii:NCIA DO SR. 
GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Bdt,to 
- Edmundo Levl - Desiré Gua-

! 

rani ~ Milton Trindade - Catte­
te Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Clodomir Millet - PetrÔnio 
Portella ~ Sigefredo Pacheco -
Menezes Pimentel - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
Duarte FilhO - Manoel Villaça -
Argemiro de Figueíredo - Arnal­
do Paiva - Leandro Maciel -
José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Antônio Balbino - Josaphat 
Marinho - Carlos Llndenberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres 
- Aarão Steinbruch Aurélio 

Vianna - Gllberto Marinho -
Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama - Carvalho Pinto - Li­
no de Mattos - João Abrahão -
José Feliciano - Pedro Ludovico 
- Filinto Müller - Bezerra Neto 
- Adolpho Franco - Antônio 
Carlos - Guldo Mondin - Da­
niel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acUsa o 
comparecimento de 42 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de-
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL 00 SEfiAOO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Che!e de. Pivisâo Administrativa 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Cbe!e cl.a Divisão Industrial 

I NELSON CLEOMENIS BOTELHQ 
Cl.lete da Seçfi.o de Rev!s!.O 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

f 

Impresso sob a responsabllldade da Mesa do Senado Federal 

ASSlNATURAS 

Assina~ura Via Superfície Assinatura Via Aérea 
Semestre . • • . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . NCr$ 40,00 

NCr$ ,80,00 Ano .....•......... ,. NCl'$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso ................ -.......... . NCr$ 0,20 

- o preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
!I ta. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata anterior, que é 
ap!'Ovada sem debate. 

Q- Sr. 1.0~Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituição de autógrafos de Projetos 
de Lei sancionados: 

N.0 395!68 Cn:0 de origem 764/68}, 
de 14 do mês em curso - autó­
grafos do Projeto de Lei número 
147/68, no Senado, e n.0 1.628, na 
Câmara, que autoriza o Poder 
Executivo a doar, através do Ins­
tituto Brasileiro do Café, ao Pro­
grama Mundial de Alimentos da 
Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agri­
cultura, 5.000 sacas de café 
(Projeto que se transformou na 

,,Lei n.• 5.533, de 14-11·68); 
N.• 396/68 <n.• de origem 765/68), 
de 14 do mês em curso - autó .. 

grafos do Projeto de Lei número 
151/68, no Senado e n.O 1.708/68, 
na Câmara, que dispõe sôbre a 
obrigatoriedade de prestação de 
informações estatísticas, e dá ou­
tras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.534, de 
14-11-68). ' 

· OFíCIO 
DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

.CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.0 4378, de 14 do mês em curso 
~omunicando que a Câmara 

aprovou as emendas do Senado ao 
Projeto de Lei n.0 10/68, no Sena­
do, e n.0 207/67, na Câmara, que 
dispõe sôbre a soma, para fins 
de aposentadoria, dos tempos de 
serviço público federal e de ativit 

' dade abrangida pela previdência 
social, e dá outras providências 
(Projeto enviado à sanção em 
14-1!-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rifiho) - A Presidência comunica 
que, tendo o Congresso Nacional dei­
xado de se pronunciar, no prazo es­
tipulado no § 3.0 do art. 54 da Cons-

Tlragetn: 16.000 exemplares 

tituição, sôbre o Projeto de Lei nú­
mero 31/68 (CN), que restabelece re­
presentações no Conselho Nacional 
de TeTecomunicações, revoga disposi­
tivos da Lei n.Q 4 .'117, de 27 de agôs­
to de 1962, e dá outras providências, 
remeteu o texto do referido projeto à 
sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberfo Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes requerimentos de 
informações: 

'De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 
N.0 1.216/68, enviada pelo Mi­
nistro da Saúde (Aviso núme­
ro Gb-899, de 13-11-68); 

N.0 1.286/68, enviada pelo Mi­
nistro da Saúde (Aviso núme­
ro Gb-898, de 13-11-68); 

N.0 1.300168,)> enviada pelo Mi­
nistro da Saúde (Aviso núme­
ro Gll-897, de 13-ll-68); 

N.0 1.354/68, enviada pelo Minis­
tro do Interior . (Aviso núme­
ro BSB/460, de 12-11-68): 

De autoria. do Sen. Lino de Mattos 
N,0 1.262/68, enviada pelo Minis-

' 
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tro da Aeronáutica (Aviso núme­
ro 035/GMAP-108-B, de 14-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há oradores inscritos. 
(Pausá.) 

Da Ordem da Dia const.il Trabalho 
·ctas Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessãov designando para a 
ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 65, DE 1968 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 65, dl! 

1968, de autoria da Comissão Di·~ 
retora, que prorroga, por um 
ano, a licença concedida a Joa­
quim Corrêa de Oliveira Andra- · 
de, Taquígrafo, PL-3, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

2 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 66, DE 1968, 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.~ 66, ele 
1968, de autoria da Comissão Di­
retora, que exonera, a pedido, 
Maria Inilta Pessoa, Auxiliar 
Legislativo, PL-1'J, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

3 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 157, DE 1968 

Discussão, ein turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

157, de 1968 (n.0 1. 747-B/68, na 
Casa de 'origem), de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que 
altera a Lei n.0 5.353, de 8 de 
novembro de 1967, que disrrqe 
sôbre a criação, no Ministério da 
Educação e Cultura, de 9 (nove> 
Prêmios Literários Nacionais, 
tendo 

PARECERES, sob n.0
' 1. 00'1 e 

· l. 008, de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, 
pela aprovação; e 

.......... de Finanças, favorável. 

4 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 158, DE 1968 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei' da Câmara n.0 

158, de 1968 (n.0 1. 748-B/68, na 

··"\ 
"-- '~~-~--,~ ,-

·:(.1_. 

f~~ origem), de iniciativa do 
Se., Presidente ,.da República, 
que 'altera ctisposiçij~s da Conso­
lidação das Leia, -tló Trabalho, 
aprovada pelo ·. fee.retd-Lei n.0 

5.452, de 1.0 ·<t#tJinaio de 1943, e 
revoga as Leis n.0 s 4.066, de 28 
de maio de 1962, e 5.472, de 9'de 
julho cte 1968, que dispõem ''sôbre 
a validade de pedido de demissão 
ou :teeibo 1de quitação contratual; 
flrmadb· •. ppr empregado, tendo 

PARE~S, sob n.0 s 1.010 e 
1.011, de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, 
favorável; e 

- de Finanças, favorável, com 
Emenda que apresenta sob 
o número 1-CF. 

5 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 0 47, DE 1968 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo !1. 0 

47, de 1968 (n. 0 93-A/68, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o Decreto-Lei n.0 357, de 23 de 
setembro de 1968, que prorroga o 
prazo previsto no art. 1.0 do De­
creto-Lei· n.o 7, de 13 de maio de 
1966, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES favoráveis, sob n.os 

1. 019 e 1. 020, de 1968, das Co­
missões 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

6 
REQUERIMENTO 

N.0 1. 512, DE 1968 

Discussão, em turno único, do · 
Requerimento n.0 1.512, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Aloy­
sio de Carvâlho, solicitando 
transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal, cto artigo publicado 
pelo ex-Senador M. Fernandes 
Távora, no o Povo, de Fortaleza, 
de setembro último, contendo ob­
servações sôbre o problema da 
barragem no Amazonas. 

7 

PROJETO JE LEI DO SENADO 
N.o 90, DE 1968 

DiscUssão, em primeiro turno, 
do P~ojeto de Lei do Senado n.0 

90, de 1968, de àutoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Tórres, que 
declara· utilidade pública o "Real 
Gabihete Português ,de Leitura", 
com sede na Cidade do Rio de Ja­
neiro, Estado da Guanabara, 
tendo 

PARECERES, sob n°s 979, 980 e 
981, de 1968, das Comissões 

-.._de .COnstituição e-Justiça, pela 
juridicidade e constitucionali­
dade; 

- de Educação e Cultura, favo­
râvel, e 

- de FinançasJ favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está encerrada a sessão. 

Encerra-se a sessão às lO horas e 
30 minutos). 

ATA DA 278. a SESSAO 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. GILBERTO 
MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Cattete Pi­
nheiro - Lobão .da Silveira -
Clodomir MiUet ~ Menezes PI­
mentel - Walctemar Alcânt"ara 
- Duarte Filho - Manoel Vllla­
ça - Argemiro de Figueiredo -

,./ Arnaldo Paiva - Leandro Ma­
ciel - Júlio Leite - José Leite 
- Paulo Torres - Aarão Stein­
bruch - Aurélio Vianna - Gil­
berto Marinho - Benedicto Val­
ladares - José Feliciano - Pe­
dro Ludovico - Bezerra Neto -
Adolpho Franco - Guído Mon­
din - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa 

_o comparecimento de 25 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão 'ante. 
rior, que é, sem debate, apro­
vada. 
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O Sr. 1.0 -Secretário lê a se-
guinte . 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES 
N.•• 1.046, '1.047 E 1.048, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.O 91, de 1968, Que acres­
centa parágrafo ao art. 69 da 
Lei n.0 4.024, de 2{) de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação Naci.ohal). 

PARECER N.• 1.046 

Da Comissão de Constituição e .Justiça 
Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto, de Lei do Senado n.• 91, 
de 1968, acrescenta 'ao art. 69 da Lei 
n.• 4.024, de 20 de dezembro de 1961 
(Lei de Diretrizes e Bases), dois pará­
grafos assim redigidos: 

"§ 1,0 - Os portadores de diploma 
de curso superior ficam dispensa­
dos da exigência de concurso de 
habilitação, de que trata a letra a 
dêste artigo, desde que hajam 
correlação ou equivalência de cur­
sos, a critério do Conselho Federal 
de Educação. · 

§ 2.0 
- Os alunos de nacionali­

dade brasileira que hajam logrado 
aprovação em concurso de habi­
litação em escola superior de país 
estrangeiro, cuja legislação não 
extge a conclusão do ciclo c_ole- . 
gtal, estão dispensados de reva­
lictar êste ciclo ao solicitarem 
transferência, na forma do art. 
100 desta Lei." 

Alega-se na justificação que "a pro­
posição visa apenas a formalizar le­
galmente o que quase tôdas as univer­
sidades e institutos de ensino supe­
rior no País já facultam na prática, 
tendo em vistà. a conveniência e opor­
tunidade/ da medida, sobretudo em 
face da grande penúria de que se res­
sente o Brasil de técnicos e de pessoal 
graduado em nível superior". 

A Comissão de Educação e Cultura 
dirá dessa conveniência e oportuni­
dade. A ela recomendamos, data ve .. 
nia," se aprovar êste projeto e os de 
números 88 e 89, também em trami­
tação no Senado, todos pertinentes a 
alterações na Lei de Diretrizes e Ba-

ses, reUni-los, num só projeto s\lbstl­
tutivo, pa'na uma só lei. 

Do ponto de vista constitucional, 
nada há a opor à regular tramitação 
da presente proposição. 

Sala das Comissões, em 11 de setem­
bro de 1968. - Milton CampOs, Pre-

' sidente - Aloysio de Carvalho, Rela-
tor - Carlos Lindenberg - Clodomir 
Millet - Petrônio Portella - Edmun-:-­
do Levi - Nogueira da Gama. 

PARECER N.• 1.047 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Sr. AdaJberto Sena 

O Projeto de Lei n.• 91/68, do Se­
nado, apresentado pelo .eminente Se­
nador Lino de Mattos, visa a modi­
ficar o artigo 69 da Lei n.0 4.024, de 
1961 <Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), acrescentando-lhe dois 
parãgrafos, a sabe :r: 

"~ 1.0 - Os por\adores de diplo­
ma de curso superior ficam dis­
pensados da /xigêncía do concur­
so de habilitação de que trata a 
letra a dêste artigo, desde que 
haia correlação ou equivalê-ncia 
de cursos) critério do Conselho 
Federal de Educação. 

~ 2.0 
- Os alunos de nacionali­

dade brasileira que bajam logi~a­
da aprovação em concurso de pa­
biJitação em escola superior de 
país estrangeiro, cuja legislação 
não exige a conclusão do ciclo 
co1egia1, estáo dispensados de rd­
validar êste ciclo ao solicitarem 
transferência, na forma do ar­
tig'\ 100 desta Lei." 

A medida constante do § 1.0 é as­
sim preconizada na justificação do 
projeto: 

' "A proposição visa apenas a for­
malizar legalmente o que quase 
tôdas as universidades e insti­
tutos de ensino superior no País 
já facultam na prâtica, tendo em 
vista a conveniência e oportuni­
dade na medida, , sohretudo em 
face da grande penúria de que 
ressente o Brasil de téc:q_icos e de 
pessoal graduado em nível su~ 
perior. 

E de notar-se que os poucos cen­
tros universitários que ainda exi­
gem a formalidade- do concurso 
de habilitação chegam a dir em 

contrapartida até 41% do crédito 
I . 

aos portadores de curso superwr 
que desejam graduar~se em ou­
tras unidades de ensino. 

Cabe salientar, ainda, que o es­
pírito dêt concurso de habnttação, 
de conformidade com os- parece­
res do Conselho Federal de Edu­
cação, é o de considerá~1o, não 
rigorosamente um processo sele­
tivo, mas um instrumento de 
classificação dos candidatos aos 
cursos superiores.'' 

'"Devidamente considerados, tais fa­
tçs e argumentos não nos inclinam 
ao acolhimento da objetivada isen­

ção. 

Em princípio, estranhamos essa 
prática, que se diz já rotineira, de 
dispensar· o dito concurso, ou de ad­
judicar "c'réditos" a candiditos por­
tadores de \uploma de curso superior 
equivalente ou correlato. Realmente, 
não vemos como se pôde conciliá-la 
com a letra a do artigo 69 da L.D.B.,, 
na qual, tendo-se estabelecido a exi­
gência· de um concudo {não apenas 
de exames) de habilitação, o que sem 
dúvida se pretendeu foi subordinar o 
preenchimento das vagaS, existentes 
em cada curso e ~na mesma época, a 
uma concorrência pública, isto é, a 
uma disputa ensejada em iguáldade 
de condições para todos. E tanto me­
nos se justifica a substituição de tal 
critério por êsse outro de "dois vesos 
e duas medidas", quanto essa con­
dição - a de "igualdade de oportu­
nidade" - está expressa. na Consti­
tuição vigente, entre os princíp_ios as­
seguradores da educação com~ "direi­
to de todos". 

A idéia do Proponente poderia, não 
obstante, ser aproveitada como solu­
ção para o preenchimento de vagas 
excedentes, circunstância em que não 
redundaria ela um prejuízo\ dos c~m­
correntes. 

Mas temos ainda de examinar a 
cláusula que encerra o mesmo pará­
grafo, segundo a qual deixar~Se-iS. a 
critério ~do Conselho Federal de Edu­
cação a verificação da ·"equivalência 
ou correlação dos cursos". 

Indubitàvelmente essa cláusula vt­
rià, até certo ponto, a derrogar o cri­
tério de distribuição de competência 
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!lrmado nes_tes dois pontos da lei 
atual: 

_"Art. 79 -

§ 5.0 - Ao Conselho Universitá­
rio compete estabelecer .as con­
dições de equivalência entre os 
estudos feitos nos diferentes cur­
sos." 

Art. 100 - Será permitida a 
transferência de um para_ outro 
estabelecimento de ensino, inclu­
sive de pais estrangeiro, feitas as · 
necessárias adaptações de acôr­
do com o que dispuserem: em re­
lação ao ensino médio, os diver­
sos sistemas de ensino, e em re- · 
lação ao ensino superior, os Con­
selhos Universitários, ou o Con­
selho Federal de Educação, quan­
do se tratar de universidade ou 
de estabelecimento de ensino suc­
perior, federal ou particular, ou, 
ainda, os Conselhos Universitá-· 
rios ou o Conselho Estadual de 
Educação, quando se tratar ele 
Universidade ou estabelecimentos 
de ensino estaduais." 

Ora, tais disposições rlão foram es~ 
tabelecidas por 1ivre arbítrio dos le~ 

gisladores. Em verdade não passam 
de corolãrios lógicos, de decorrências 
necessárias, de princípios consagra­
dos naquelas diretrizes e bases fixa­
das para todo o País: o princípio da 
autonomia das universidades, sobre­
tudo na ordem didática, e o princípio 
da descentralização do contrôle do 
ensino, um e outro, aliás reconhec.i­
dos entre os melhores cânones de po­
líUca educacional. Donde nos parece 
impraticãvel alterá-las, mesmo, :;Ia 
particularidade de que se trata, sem 
ficarem prejudicados o espírito e a 
organicidade da lei em ·que estão in­
corporadas. 

Já o parágrafo 2.0 do acréscimo não 
oferece dificuldade ao seu acolhi­
mento. 

Trata~se, em úJ.tima análise, de es­
tendelí aos brasileiros que cursam es­
colas superiores no estrangeiro uma 
faculdade, em nosso entender .. plena­
mente justificada pelas suas rela1;ões 
analógicas com decisões do Conselho 
Federal de Educação. Com efeito, 
numa dessas decisões, a da Portaria 
n.• 10, de 16-8-1963, ao dispor-se "sô-

bre;· adap~ação em transferência" pa­
ra cursos· de ensino super~o,r, foi re­
comendada a observânç~·~_.entre ou­
tras, do seguinte prln~j~·~ geral: 

"11 - A adapta~fere-se aos 
estudos feitos à~-el da gradua­
ção, dela excluindopse o concurso 
de habilitação e quaisquer outras 
atividades antes desenvolvidas 
pelo aluno para credenciar-se ao 
ingresso nQ ~urso." 

Outro furictam:ento da concessão, en­
contrâmo-lo no P~J;ecer n.0 7!63 do 
mesmo órgão, que tvale ser aqui trans­
crito; na sua parte mais substancial: 

"resta, assim, a hipótese de não 
preencher o candidato o requisito 
do "ciclo colegial ou equivalente". 
A nosso ver o seu diploma supre 
essa falta. O citado Parecer n.U 
58/62 colocou, nitidamente, em 
têrmos de maturidade o problema 
da passagem para o ensino supe­
rior. Quer isto dizer que o diplo­
ma deve ser aceito não apenas 
por conter implícita a formação 
de grau médio, como também, e 
sobretudo, por ser um índice ain­
da mais forte dêsse amadureci­
mento. 

Áfin'al, se o candidato foi capaz 
de seguir com proveito um curso 
superior, é de supor que tenha 
condições para tanto e os enri­
queceu ao longo dos estudos rea­
lizados.'' 

Com base nessas considerações, opi~ 
namos pela aceitação do projet.o nos 
têrmos da seguinte emenda substitu­
tiva. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ao artigo 69 da Lei n.O 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, são 
acrescentados os seguintes parágra­
fos: 

§ 1.0 - Havendo vagas exceden­
tes da matrícula dos candidatos 
classificados na forma da letra a 
deste artigo, será facultado o in­
gresso, em curso de graduação, 
dos portadores de diploma de ou­
tro curso do mesmo nível, cujos 
estudos sejam reconhecidos como 
equivalentes ou correlatos aos da­
quele. 

§ 2.0 - Os alunos de nacionalida­
de brasileira que hajam logrado 

aprovação em COf\CUrso-_ de habi­
litação em ~sCola superior de. país 
estrangeiro, cuja legislação não 
exija a conclusão do ciclo cole­
gial, estão dispensados de revali-·· 
d.ar êste ciclo ao solicitarem 
transferência na forma do artigo 
100 desta Leí. 

Por outro lado, cabendo-me ainda 
relatar o Projeto n.0 88/68, o qual. se 
aprOvado, também introduzirá modi­
ficação no texto da referida Lei n.0 

4.024, proponho, de acôrdo com su­
gestão da douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que aquela proposl­
~ão seja reunida à presente, nos têr­
mos em que venha ela a ser aprovada, 
de modo que passem ambas a consti­
tuir um só projeto e dêem origem a 
uma só lei, dada a conveniência de 
evitar-se a dispersão, em textos di­
versos, de disposições que alt~ram 

matérias contidas no mesmo diploma 
legal. 

Sala das ComisSões, em 17 de outu­
bro de 1968. - Menezes Pimentel, Pre­
Sidente - Adalberto Sena, Relator -
Aloysio de Carvalho - Duarte Filho 
- Edmundo Levi. 

PARECER N.0 1.648 

Da Comissão d-e Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Volta a esta Comissão o Projeto de 
Lei n.0 91, para parecer definitivo SÔ· 
bre a constitucionalidade da Emenda 
Substitutiva apresentada pela Comis­
são de Educação e Cultura no Proje­
to de Lei n.0 88, reunindo, para uma 
só lei, a matéria distribuída pelas 
duas proposições, aceita, alíás, a pon­
deração constante de nossos parece­
res, quando inicialmente e, em sepa­
rado, as apreciamos. 

A matéria desta proposição foi con-. 
venientemente aproveitada na emen­
da substitutiva ao outro Projeto, ·de­
número 8~. Só nos cabe, à vista disso, 
recomendar o seu arquivamento, por 
prejudicada. 

Sala das Comissões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Milton Campos, Pre-, 
sidente - Aloysio de Carvalho, Re­
lator - Edmundo Levi - Wilson 
Gonçalves - Nogueira da Gama -
Carlos Lindenberg - Bezerra Neto -
Clodomir Millet. '" 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto -~a, 
rinho) - Há oradores inscritos,, 
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Tem a palavra o nobre, Senador 
Waldemar Alcântaqt. ' 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
(Lê o seguinte discurso.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, a minha con­
diÇão de nordestino e a minha mais 

"recente experiência na vida pública, 
como diretor dÕ Banco do Nordeste 

' 'do Brasil, S/ A, levam-me, a título de 
estréia nesta tribuna, a tratar de al­
guns aspectos da problemática cto 
Nordeste, sempre a desafiar a capaci­
dade de seus filhos e a requerer cte 
todos os brasileiros a melhor com­
preensão. 

Embora seja do conhecimento cte 
todos os Sts. Senadores, permito-me 
lembrar-lhes alguns dados por si sós 

·' suficientes para definlr a região e ca­
racterizá-la, assim do ponto de vista 
social, como em relação à sua eco­
nomia. 

Pretendo ocupar-me do Nordeste 
compreendido na área de atuação da 
SUDENE, estendendo-se do Maranhão 
ao norte de Minas Gerais, tota1izando 
uma superfície de I. 600.000 quilqme­
tros quadrados. A sua população ele~ 
va-se a 27 milhões de habitantes. 
Cêrca de 66% dos seus habitantes vi­
vem nas zonas rurais, observando-se 
toda via que a população urbana vem 
crescendo com grande rapidez nos úl­
timoS anos. Aproximadamente 5 mi­
lhões de pessoas trabalham na agri­
cultura e, na indústria, apenas 565 
mil, consoante dados referentes ao 
ano de 1960. 

A econo'mta da região vem cres~en­
do 7% ou 8% ao ano, mas a renda 
per capita do nordestino não- atinge 
o equivalente a US$ 150 por ano. 

O Produto Nacional Bruto do N9r­
deste representava 15% do Brasil em 
1947, chegando a cair entre 1954 e 
1959 a 12%. 

Eis :ilguns dados, na sua maior 
parte extraídos da exposição feita 
pelo economista Rubens Costa, atual 
Presidente do Banco do Nordeste, pe-

. ·tante a Comissão de Economia da 
Câmara dos Deputados, em maio· do 
corrente ano, e que nos oferecem, de 
logo, uma visão da realidade do Nor­
deste ·brasileiro. 

Srs. Senadores, a história do Nor­
"cl'e~te, do ponto de vista político, so­

"'C"t'ál oU econômico, confunde-se ou 
1nterrelaciona-se, indiscutivelmente, 
com a história das sêcas que lhe mar-r 

cam a fisionomia e 1definem suas pe­
culiaridades. ' ' 

Limitar-me-ei, valendo-me de es­
tudo há pouco por mim realizado, a 
mostrar a evolução da politica assis­
tencial do Govêrno em relação ao 
Nordeste, identificando-a como fator 
positivo na recuperação daquela vas­
ta regi~o. 

I 

As crises climáticas que a atingem 
periOdicamente constituíram sempre 
um angustiante problema para as au­
toridades e para o Povo brasileiros. 

Pelos seus graves efeitos econômi­
cos e humanos, o fenômeno foi, a 
princípio, identificado no Ceará, pela 
maior densidade de população na área 
semi-árida da então Provincia, estan~ 
do as demais concentrações popula­
cionais do Nordeste, da época da co­

)onização ao Império, localizadas nas 
regiões úmidas em c;ue predominava 
a exploração da cana-de-açúcar. Daí, 
durante muitos anos, o flagelo nor­
destino ser conhecido como a ~<sêca 

do Ceará". 

As grandes sêcas ocorridas no sé­
culo XIX, deyastando a incipiente 
economia do Estado,. arrimada na pe­
cuã!ia extensiva, e dizimando parte 
consideráve~ da população humana, 
chamaram a atenção do Govêrno que, 
pressionado pela emoção decorrente 
do sofrimento físico e moral das po­
pulações. atingidas, autorizou as pri­
meiras medidas de natureza assisten­
cial. 

A ação governamental que assim 
se iniciava, em clima emocional e d~ 
)improviso, emanava mais de senti­
mentos filantrópicos que pela cons­
ciência da necessidade de criar con­
dições permanentes de exploração 
adequada dos recursos nat1,1rais da 
região, de modo a assegurar um míni­
mo de bem-estar aos seus heróicos 
habitantes. 

Dessa primeira fase, além das me­
didas de socorro aos flagelados, cum­
pre destacar a construção de alguns 
açudes públicos para armazenamen­
to d'água. Tal política gerou a con­
vicção generalizada de que o problema 
nordestino encontrava solução no re­
presamento das águas dos mais im­
portantes sistemas hidrográficos re­
gionais e (o combate as sêcas enfati­
zou-se na chamada política hídrica, 
cuja sistematização foi tentada com 
a criação da Inspetoria Federal de 

Obras contra as Sêcas UFOCS), em 
1909 .• Daí por diante todo o esfôrço 
do Govêrno Federal concentrou-se 
nas grandes barragens, registrando­
se nes&ê' periodo, o programa das 
obras do Govêrno Epitácio Pessoa, in­
terrompido ao início do quadriênio do 
seu sucessor. 

(Lendo) 

A calamidade de 1932 sensibilizou, 
de nôvo, a Nação e as obras contra as 
sêcas foram atacadas intensamente, 
sob os mesmos pressupostos hídricos. 
Mas a extensão do flagelo levou o 
Govêrno de então a empreender obras 
assistenciais complementares, nota­
damente no Setor rodoviário. Impor­
tantf!S estradas foram construídas e, 
em conseqüência, novas persp~ctivr;1s 
civiliz~doras se projetaram no Nor­
deste. 

A descontinuidade da ação gover-
• namental entretanto persistia e quase 

anulava os resultados promissores dos 
investimentos realizados durante as 
crises. Cessado o clima emocional os 
recursos atribuídos ao Nordeste eram 
substancialmente reduzidos. · 

A Constituição Federal de 1934 des­
tinou recursos específicos (art. 177, 
§ 1.0 ) para o combate permanente 
dos efeitos da sêca nas Estados do 
Nordeste, num montante; nunca in­
ferior a 4% da receita tributária da 
União. Com o golpe de Estado de 
1937, que outorgou nova Carta Polí­
tica, foram eliminados os dispositi­
vos citados. Restabelecida a vontade 
popular, de nôvo se fêz sentir a ação 
política no tratamento do secular 
problema do Nordeste. Os constituin­
tes de 1946, com efeito, não só reno­
varam a atribuiçãO concedida à União 
para organizar a defesa permanente 
contra as sêcaS, como também fize­
ram a distinçáo dos recursos míni­
~mos necessários a tal fim. 

Duas iniciativas gov~rnamentais, 

nos primeiros dias da Constituição de 
1946, indicam a evolução da poiítica 
do Govêrno Federal no tocante à as­
sistência ao Nordeste, visando 3: com­
pletar as providências que até en­
tão eram julgadas prioritárias e ex­
clusivas: o aproveitamento da ener­
gia de 'Paulo Afonso através da Com­

.panhia Hidrelétrica de São Francisco. 
(CHESF), que tornou possível o de­
senvolvimento ulterior dos programas 
de industrialização, e a organização 
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da Comissão do V ale do São Fran ~ 
cisco. 

Surgem, assim, as primeiras idéias, 
pondo em dúvida os resultados da po­
lftjca até então seguida pelo Govêr~ 
no. E se não produziram os resulta~ 

dos desejados, tiveram o mérito de 
estabelecer a transição entre a polí­
tica emocional anterior, alicerçada na 
filantropia e só manifestada inter­
mitentemente à mercê dos sentimen­
tos de compaixão despertados pelas 
calamidades, e uma nova etapa revi­
sionista iniciada sob os auspícios da 
Constituição de 1946 e fortalecida pe­
la corajosa atitude da Govêrno Fe­
deral, que nela se empenhou a partir 
de 1951. 

Realmente, a calamidade que atin­
giu o Nordeste nesse ano e se prolon­
gou até 1953 advertiu os grupos res-­
ponsáveis da insuficiência e inade~ 

quação dos instrumentos até então 
utilizados na política defensiva dE! 
combate aos efeitos da sêca. Por ou-· 
tro lado, o crescimento demográfico 
do Nordeste minimizava, tôdá" vez que 
faltavam as chuvas, os já reduzidos 
recursos de emergência, projetando 
a impotência das autoridades diante 
dos quadros da miséria e do desem­
prêgo em massa. E se repetiam os 
acampamentos de trabalhadores ru­
rais, sujos, famintos e doentes, que se 
deslocavam com suas familias em 
procura dos centros urbanos, recla­
mando trabalho e assistência. A sur­
prêsa foi' sempre a tônica da eclosào 
da calamidade. 

As obras iniciadas sem estudos pré­
vios, o pagamento de ínfimo salários 
a flagelados que, muitas vêzes não 
tinham como retribuir a paga, os ba.r­
racões de fornecimento, tão malsina­
dos, mas que operavam como verda­
deiros financíadores do Govêrno, não 
preparado para o oportuno pagamen­
to, em dinheiro, das diárias dos ope­
rários admitidos, deram à Nação o 
sentimento de desperdício dos recur­
sos escassos enviados ao Nordeste, 
com a distorção sempre aumentada 
dos críticos improvisados que apro­
veitavam o sofrimento alheio para 
viagens rápidas de exibição e turis­
mo com reduzidas possibiUdades de 
observação da realidade. 

Foi no início da sêca de 1951, fren­
te ao desencanto do Govêrno, que su­
punha ter resolvido o problema das 
sêcas, que visitou o Nordeste o então 

Ministro da Fazenda, Horácio Lafer, 
que ao contacto com os seus gover­
nos e as classes empresariais, tomou 
consciência ·da complexidade do pro­
blema cuja· s~lução estava a exigir 
um esfôrço concêbtrado, persistente e 
de longo praoo, a ~par das indispen­
sáveis medidas de emergência desti­
nadas a acudir de pranto às popula­
ções flageladas. Nos anos de bons Ín­
ve'rnos, de plena normalidade da vi­
da ecorlôm,ica e social da região é que 
se devia estruturar e equacionar o 
problema, visando ao fortalecimen­
to econômico da região, capacitan­
do-a a enfrentar as crises cíclicas, de 
modo a reduzir-lhe os desastrosos 
efeitos. 

O, eminente brasileiro compreendeu 
sem dificuldade que o limitado ren­
dimento ·da ação governamental de­
corria do exame unilateral do fenô­
meno, restrito às obras de engenha­
ria e aos socorros de emergência. De 
sua visita ao Nordeste em companhia 
de seu eminente colega, Senador João 
Cleofas, resultou uma exposição de 
motivos na qual, logo mais, em abril 
de 1951, S. Ex.a transmitia suas ob­
servações ao Presidente Getúlio Var­
gas, acentuando: 

"O combate às sêcas, através de 
grandes obras de engenharia, co­
mo as projetadas, ou as de emer­
gência, como a que se vai fazer 
no momento, será sempre impro­
fícuo se não fôr acompanhado de 
elementos capazes de fortalecer 
a economia regional, mediante o 
amparo às suas atividades eco­
nômicas. Tenho a impressão de · 
que, no combate às sêcas até ago­
ra feito, muitas vêzes a preocupa­
ção de engenharia ou das obras 
hidráulicas sobrepujou o lado 
~conômico prOpriamente dito." 

Estava, assim, pela voz autorizada 
do eminente Ministro Horácio Lafer, 
aberta a porta para a revisão dos 
conceitos secularmente aceitos, no to­
cante ao combate às sêcas. E a pri­
meira iniciativa foi a proposta da 
criação de um banco especializado de 
crédito, sugestão também constante 
do relatório Horácio Lafer, para ge­
rir os recursos constitucionais reser­
vados a empréstimos a agricultores e 
industriais localizados na área abran­
gida pelas sêcas, ampliando-se a as­
sistência financeira aos empreendi­
mentos produtivos da região. Estava 

implantado en\ terra fértil e com a 
segurança da compreensão e do apoio 
dos homens do Govêrno a semente 
que germinou e fêz nascer o Banco 
do Nordeste do Brasil. 

A criação e instalação do BNB im­
pôs a retbrmulação, anunciada com 
ênfase, da política federal para o 
Nordeste, através da terapêutica do 
desenvolvimento eConômico e social, 
em atitude agressiva contra a posi­
ção 'defensiva anteriormente seguida. 

A nova agência do Govêrno lançou­
se a um trabalho missionário e per­
sistente, pregando verdadeira -revolu­
ção de mentalidad~ e' promovendo a 
complementação dos instrumentos 
governamentais específicos para as 
atividades de planejamento regional e 
coordenação dos órgãos públicos que 
atuam na região. Do seu trabalho re­
sultou a organização do Grupo de 
Trabalho para o Desenvolvimento do 
Nordeste, junto ao Conselho Nacional 
de Desenvolvimento, cujas atividad~s 
ensejaram o compromisso da Opera­
ção Nordeste (OPENO), estruturada 
depois, em caráter provisório, no Con~ 
selho de Desenvolvimento do Nordes­
te (CODENOJ - célula máter da Su­
perintendência de Desenvolvimento 
do Nordeste lSUDENEJ. 

Todo êsse esfôrço foi revigorado pe­
la iniciativa do Deputado Gileno di 
Carli, incluindo, através de emenda ao 
Primeiro Plano Diretor da SUDENE, 
as linhas mestras dos incentivos fis­
cais que concretizaram as diretrizes 
de fixar e atrair capitais, ampliando 
a oferta de emprêgo na região. 

Estava, assim, o Nordeste armado 
do instrumental necessário ao Seu 
progresso, configurando-se já agora 
um quadro diferente que se conven­
cionou chamar de o "Nôvo Nordeste". 

A energia elétrica de Paulo Afonso, 
ainda suficiente para atender a de­
manda da região, a assistência finan­
ceira e creditícia do BNB, os inves­
timentos realizados pela SUDENE com 
recursos nacionais ou de origem. ~x­
terna e, mais que tudo isso, os incen­
tivos fiscais previstos nos artigos 
34/18 dos Planos Diretores da 
SUDENE, dão ao Nordeste, efetiva­
mente, condições favoráveis à expan­
são das suas atividades econômicas, 
contrastando com o período antefior 
caracterizado pelo subdesenvolvimen­
to agudo, pela miséria, pela desespe~ 



• 
6044 Quarta-feira 20 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Novembro de 1968 

rança, pela estagnação e pelas agita­
ções sociais. 

O DNOCS, que tantos serviços pres­
tou ao Nordeste, não se contaminou 
infelizmente, das idéias. renovadoras 
e acabou cedendo a liderança que le­
gitimamente conquistara ao longo 
dos anos, às novas agências de desen­
volvimento, · transformando-se me­
lancólicamente em departamento se­
torial incumbido de cuidar das águas, 
nas vastidões áridas e semi-áridas do 
Nordeste ... 

O Nordeste qti'e só conseguia sensi­
bilizar a NaçãO quando da ocorrência 
das crises climáticas', a última das 
quais - a sêca de 1958 -, que, pela 
sua extensão e pela sua intensidade, 
marcou uma fase de desemprêgo, de 
empobrecimento, de migração e de 
graves inquietações sociais, tornou·se 
agora centro de atração, de produti­
vidade e de aplicações de capital. Ao 
demais, os últimos dez anos, de bons 
invernos e,fartas colheitas, a par da 
nova política de incentivos e de in­
vestimentos, desencadearam um pro­
cesso acelerado' de ·desenvolvimento 
regional que pode ser traduzido atra­
vés de vários e expressivos indicado­
res. 

A taxa de crescimento, por exem­
plo, do Produto Regional Bruto (so­
ma do valor f~nal dos bens e serviços 
produzidos) tornou-se igual a do Bra­
sil até lil63, tendendo a ultrapassá­
la de então a esta parte, o que mos­
tra que a eConoiUta nordestina está se 
expandindo mais ràpidamente que a 
nacional. Tal fato é atribuído à mo­
deÍ'nização e implantação de novas 
indústrias, mas as eStatísticas mos­
tram qUe , o setor que mais cresce na 
região é a agricultura e, de modo par­
ticular, a pecuária. A agricultura 
constituiu-se em importante fonte de 
divisas, que se elevou em 1965 a cêrca 
de US$ 220 milhões; enquanto as im­
portações somaram apenas US$ 67 
milhões aproximadamente. Enquanto 
isSó a indústria não alterou sensivel­
mente a sua contribuição. 

No que toca !ilO emprêgo, o setor 
primário e o se~r serviços, foram os 
que mais se distinguiram na absorção 
da mão-de-obra. Calcula-se que o 
emprêgo agrícola esteja aumentando 
em 100 mil pessoas por ano, o indus­
trial em menos de 13 mil e o setor 

serviços cresça anualmente ao ritmo 
de 60 tni!. ' 

Outro indicador bastante convin­
cente é dado pela evolução do im­
pôsto de renda. Apesar das isenções 
recomendadas pela SUDENE, a par­
ticipaçáo do Nordeste na arrecadação 
daquele tributo, aumentou do indice 
100 em 1963, para o indice 142 em 
1967, enquanto que o Centro-Sul e o 
Sul sofreram uma diminuição' de 2% 
e o Centro-Oeste uma queda de 13%. 
A contribuição "per capita" dos nor­
destinos aumentou 52,8%, passando de 
NCr$ 2,14 para NCr$ 3,87, de 1963 pa­
ra 1967. 

Não desejo me alongar mais na 
conceituação do "Nôvo Nordeste·~ sô-· 
bre o qual muito se tem escrito e fa­
lado. 

Ao lado da nova política desenvol­
vimentista cumpre registrar como fa­
tor positivo no deseny_olvimento da 
região a nova consciência, a nova ati­
tude, a nova mística que por ali se 
desenvolve com os mais promissores 
resultados. 

Novos conceitos, positivos e extre­
mamente favoráveis, se sobrepõem às 
idéias de pauperismo, de fome crÔni­
ca, de ignorância, de violências tão 
decantadas na literatura nacional 
que, inegàvelmente nutrcou época nas 
letras brasileiras na identificação de 
quadros que se não desapareceram de 
todo, vão se tornando imprecisos e .. 
cada vez mais raros. 

Srs. Senadores, 

Resta~me sOmente indagar: 

O "Nôvo Nordeste", assim delinea­
do em traços tão largos, estará em 
condições de suportar economica­
mente e socialmente uma nova ,aêca? 

1!: razoàvel admitir-se nps próximos 
anos a ocorrência de uma nova cala­
midade? 

O Govêrno estará . aparelhado para 
enfrentar uma crise climática mesmo 
de intensidade e extensão médias? 

Que planos tém a SUDENE para 
uma emergência desta ordem? 

De que recursos fimtnceiros dispõe 
o Ministério do Interior para a even­
tualidade de uma crise no próximo 
ano? 

São perguntas que levanto pelo te .. 
mor de ver ruir todo o esfôrço dls-

pendido, frustrando-se tôdas as alvo-­
raçadas esperanças do povo nordes­
tino. 

Delas voltarei a ocupar .. me breve .. 
mente se contar com a benevolência 
dos Srs. Senadores. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Tem a palavra o Sr. Se· 
nadar Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS (Sem re. 
visão do orador.) - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, é minha intenção, 
vir, aqui, nos ,próximos dias, como/ 
prometi, falar a propósito da tenta­
tiva de cassação dos mandatos dos 
Deputados cariocas do MDB, Márcio 
Moreira Alves e Hermapo Alves. 

Nessa oportunidade, analisarei a 
iniciativa, demonstrando o seu des­
propósito, a sua sem~razão. O que a 
mesma pretende, no seu texto, cons­
titui um atentado ao Congresso Na­
cional. 

Sucede, porém, que, neste espaço 
de tempq, o nobre Deputado Márcio 
Moreira Alves, por fôrça dos impe­
rativos do RegimentO Interno da 
Câmara dos Deputados, apresentou a 
sua defesa prelimi~ar à Comissão de 
Constituição e Justiça daquela Casa. 

Em se tratando de docp.mento que 
não interessa Unicamente à Câmara 
dos Deputados ou ao senado Fe­
deral, e sim a tôda a Nação, vou lê­
lo. • O Deputado' Márcio Moreira Al­
ves é um dos mais eminentes ho­
mens da nova geração, dotado de 
coragem indiscutível e de um ce.rá­
ter absoluto, escolhido pelo povo ca­
rioca, iustamente, para representar 
os sentimentos de honradez e de 
bravura, de que tanto carecíamos 
dentro da nossa Bancada, ao lado 
de outros. 

Antes de fazer a leitura dêsse do­
cumento, gostaria· de ressaltar dois 
pontos muito interessantes: 

O primeiro, pràtlcamente, joga por 
terra todo o processo de cassação 
de mandato. 

Se, realmentê, o Govêrno zelasse 
pela sua própria dignidade~ em ma­
téria de exercício' dos. Podêres, de­
pois de o Deputado Márcio Moreira 
Alves haver chamado a atenção pa­
ra êsse pormenor, teria pedido a re­
tirada da mensagem enviada para 
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o Supremo Tribunal Federal, no sen­
tido de cassar o Deputado carioca. 
É quando o Deputado Márcio Mo­
rêíra Alves, sob o título Militares e 
Militarismo, diz na sua defesa: 

Militares e Militarismo 

"Os ' documentos apresentados 
pelos Ministros do Exército e da 
Marinha citam um trecho de 
meu discurso propositadamente 
deturpado. Dizem que acusei as 
"cúpulas milltares". Na verda .. 
de, como se comprova da leitura 
das notas taquigráficas e da pu .. 
bllcaçâo do Diário do Congresso, 
fale! em "cúpulas mllltaristas". 
Nem todos os militaristas são 
militares. A maioria dos milita ... 
res não é militarista. A distfn ... 
ção entre a honrada carreira 
militar e a criminosa deturpa­
ção do milítarismo foi feita d€~ 
maneira clássica por Rui BarbO·· 
sa etc. etc.'J 

Então se verifica, desde logo, qu1~ 
não houve nenhuma acusação às 
cúpulas militares; houve às cúpulas • 
militaristas. Agora, se o Ministro do 
Exército e o Ministro da Marinha se 
julgam mílítaristas, mesmo assim

1 

êles não encontrariam apoio na 
Constituição e em nenhuma lei d.e 
segurança, mesmo essa, para tentar 
cassar o mandato de um Dep11tado 
que acusou as cúpulas militaristas. 

O próprio Deputado Márcio Mo .. 
reira Alves reconheceu que a inicia­
tiva não deve ter partido dos Minis­
tros, e sim de alguém com o intuito 
de criar o escândalo, pois não é pos .. 
sível um militar confundir "cúpula 
militar" com "cúpula militarista." 
Não é possivel que o Ministro do 
Exército queira integrar-se na cúpu­
la militarista, nem acredito que o 
Ministro da Marinha se' julgue per­
tencente à cúpula militarista. 8ão 
êles, portanto, da cúpula militar, e 
não têm por que se doerem. 

Se, mais abaixo, alguém houver 
que tenha feito pressão sôbre os Mi­
nistros, essa pessoa, ou essas pessoas 
não poderiam alegar ter havido críti· 
ca à cúpula militar, porque a refe­
rência foi à cúpula militarista. 

Outro detalhe_ interessante, conti· 
do à página 14, é quando o Deputado 
Márcio Moreira Alves chama a. aten-

ção para o seguinte aspecto, ao qual 
convêm dar uma ênfase. 

(Lendo) 

No caso específico; .. ~ representa­
ção do Ministra Qtfa Tavares não 
fala em suspe~são de direitos 
políticos, em cassação de man­
dato, nem em atentado à Ordem 
democrática. Pelo contrário, ~afir­
ma que o discurso que proferi 
tivera o mérito de unir ainda 
mais os militares. Textualmente, 
diz o seguinte; 

"A despeito da gravidade evi­
dente das ofensas dirigidas pe­
lo Deputado MARCIO MOREIRA 
ALVES e do sentimento de re­
pulsa com que elas ainda mais 
uniram ~os militares, como inte­
grantes de uma Instituição a que 
tanto já deve a democracia bra­
sileira, o Exército continua em­
penhado em contê-las dentro da 
disciplina e da serenidade das 
suas atitudes, obediente ao Po­
der Civil e confiante nas provi­
dências que Vossa Excelência 
julgue devam ser adotadas." 

Quer dizer, o Ministro do Exército 
não pediu ao Ministro da Justiça 
para solicitar a cassação do mandato 
do Deputado. Jlle disse: 

... "e confiante nas providências 
que Vossa Excelénca julgue de­
vam ser adotadas." 

E diz: 

A disparidade entre as palavras 
do Ministro do Exército e o arra­
zoado do Ministro da Justiça sal· 
ta aos olhos. Pede o Minis'tro Mi­
litar providências. Poderiam ser 
elas um discurso da Liderança da 
Maioria rebatendo o que eu pro:.. 
ferira, um pronunciamento do 
próprio Presidente da República, 
o emprêgo dos vastos meios de 
propaganda à disposição do Exe­
cutivo para apresentar suas ra­
zões e argumentos. No entanto, 
a providência que se tomou foi 
a de um processo contra a invio­
labilidade da tribuna parlamen­
tar. 

Verificamos, da defesa do Deputado 
Márcio Moreira Alves - porque não 
li os ofícios dos Ministros Militares 
- que o Ministro do Exército não foi 
tão longe: teve escrúpulos, dignida- .... 

• • 

de, no exercício dos seus podêres, não 
quis desmentir. o discurso que profe­
riu nesta Casa quando veio ao Sena­
do, ocasião em que S. Ex.a afirmou 
que estava muito emocionado na Ca­
sa, a qual havia honrado seu ilustre 
pai, o saudoso Senador Lira Tavares. 
Assim, não se colocou contra o pensa­
-mento do pai, de querer, um dia, ar­
rancar do Congresso um Deputado 
pela circunstância de ter criticado, 
não as cúpulas mílitares mas as cúpu­
las militaristas. No entanto, o Minis­
tro da Justiça, a quem foi dito tomar 
as providências que julgasse conveni­
entes, não julgou conveniente fazer 
um cornunicado à imprensa, ou pedir 
a determinado líder da Câmara dos 
Deputados que falasse, debatendo e 
esclarecendo a matéria. Foi longe ao 
máximo, pedindo a pena capital, a 
cabeça do Deputado Mârcio Moreira 
Alves. 

Desta maneira, pelo que vejo da 
defesa, bastaria, para mim, êstes dois 
pontos: um, o Ministro da Justiça está 
muito adiante do que deveria estar, 
mais realista do que o rei; e, segundo, 
não houve a citação das cúpulas mili­
tares, mas sim, das cúpulas militaris­
tas. Bastaria isto para que os Minis­
tros Militares não permitissem pros­
seguir o andamento dessa iniciativa. 
De qualq~er modo, vou passar a ler 
o discurso, a defesa do Deputado 
Márcio Moreira Alves, para que seja ~ 

integrado nos Anais. 

São estas as razões do Deputado 
Mãrcio Moreira Alves, perante a Co­
missão de Constituição e Justiça: 

(Lendo) 

RAZõES DO DEPUTADO MARCIO 
MOREIRA ALVES PERANTE A CO­
MISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

O que estarão os Srs. Deputados 
julgando não é o processo contra um 
parlamentar, mas o processo contra a 
ordem democrática e a derradeira das 
prerrogativas essenciais do Congresso. 
A inviolabilidade da tribuna não é, 
como a imunidade do Deputado, uma 
prerrogativa pessoal do representan­
te do povo. A inviolabilidade da tri­
buna é um atributo essencial da pró­
pria Câmara dos Deputados. O ata­
que à liberdade de expressão no Par­
lamento é em tudo semelhante ao 
ataque à liberdade de imprensa, que 
se processa através do Deputado Her-

• 
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mano Alves - trata~se de ameaça 
geral às -prerrogativas de todo o povo' 
brasileiro. 

O mandato popular confere ao 
Deputado não apenas o direito como 
o 'dever de expressar livremente suas 
opiniões, que se presume serem a de 
seus eleitores. Nunca é êsse dever 
rnais sagrado. que quando seu exerci­
cio se opõe às violências, ao arbítrio, 
aos desmandos, abusos e crimes dos 
poderosas·. O exercício da denúncia 
pode fechar um Congresso, mas sem 
êle um Congresso não pode ficar aber­
to. Exercê-lo é honrar a vontade go 
povo. Traí-lo ê oferecer a própria re­
presentação popular à execração de 
todos os homens de bem. O silêncio é 
a cump~icidade. O silêncio é o preço 
que nenhum parlamentar pode pa­
gar por sua representação sem dela 
demitir-se. 

Há quem pense ·que o silêr.cio, a 
çumplicidacte, a tolerância com o abu­
so do poder, possa comprar a -.sobre­
vivência de um Parlamento. São os 
espíritos tímidos, oS _acomodados, os 
temerosos. Náo poderão êstes jamais 
serem representantes do' povo. Erp 
Munique, o Primeiro-Ministro \ britâ­
nico, Neville Chamberlain, pensou que 
comprara a paz pelo sacrifício da 
Tcheco-Eslováquia. A humanidade. 
1)agou êsse êno com trinta· :.nilhões 

, de mortos, indizível sofrimento e ter­
ríveis destruições. Restou a lição de 
que as princípios 'fundamentais dos 
direitos humanos não podem ser ne­
gocíados com os tiranos. É bem ver­
dade que a política, quer partidária, 
quer internacional, não é uma arte 
morai. Mas, sem a defesa de certos 
padrões morais, que distinguer · o ser 
criado à imagem de seu Criador, dos 
animais, não existe sequer a vida em 
sociedade, Mortos êsses princípios, o 
que existe é a lei da selva1 a imposi­
ção da vontade do mais forte,· o as­
sassinato do Esta.do de Direito. 

Quando iniciava o Bra~:· sua '1.a 
independente, o clamor que na. As­
sembléia Constituinte os Andradas er­
guiam em defesa das idéias naciona­
lista.:. dos brasileiros desagradou de 
tal modo os chefes militares, que ain­
da -l!~O se haviam desligfl.do de suas 
tradições de serviço à. Metrópole co­
lonialista, que a Assembléia f{)í fe­
chada. Ao sair flo Parlamento, o pri­
meiro Antónia Carlos saudou respei-

/ 

tosamente '1Sua Majesta<"e, o Ca­
nl1ão", que, entretanto, não pr-evale­
ceu por muito tempo sôbre a vC?ntade 
do povo e de sua representação par­
lamentar. 

AsSim, nt' verdade, se constrói a his­
tória dos povos .....:... a majestade do 
canhão não silencia" por muito tem­
po a vontade popular. fi o privilégio 
dos representantes do povo darem voz 
a essa vontade. É ainda seu privilégio 
correrem, por esta voz todos os riscos 
e em seu nome sacrificarem todos os 
interêsses pessoais que conflitantes 
com ela possam ter. 

O ALVO CLARO 

O alvo do ataque quf se monta con­
tra a liberdade de pensamento e a li-. 
herdade de imprensa foi escolhido a 
dedo. Somos, o Deputado Hermano 
Alves e eu, representativo~ dos valô­
res que se deseja destruir~ Transfor­
mamo~nos em casos exemplares. Nos­
sas causas transcenderam as nossas 
pessoas, os nossos mandato~, para ad­
quirirem ·um caráter simbólico. 

Viemos para a Câmara depois de 
dura luta na imprensa. Tivemos a 
honra de pertencer a um grupo de 
jornalistas - Antonio Callado, Otto 
Maria Carpeaux, Edmundo Moniz, 
Carlos Heitor Cony, Antônio Houal.ss 
e alguns outros ~ que se recusaram 
ao silêncio ante as primeiras violên­
cias e ilegalidades desencadeadas pelo 
golpe militar de ~bril de 1964. J\poia­
dos na coragem por vêzes temerária 
de Niomar Bittencourt, fiéis às raizes 
Iíbertárias do maior jorn~l político' do­
Brasil, fizemos do vell)o Correio da 

'< Manhã a esperança das injustiçados~ 
a trincheira .do nacionalismo e o 
anúncio de um futuro qu~ teremos 
ainda de construir. Falamos quando 
quase todos calavam. Usamos, até os. 
últimos limites, a liberdade de im­
prensa que o Go"êrno permitia como 
preço da aparência democrática que 
desejava internacionalmente manter. 
Creio não expressar senão a realida­
de dizendo que o Correio da Manhã 
daqueles dias escreveu uma cta:s mais 
gloriosas páginas da história do pen­
samento brasileiro. Estas páginas, 
ajudamos a traçar. 

Livre, quando mais incerta era a 
líberdade em nossa terra; afirmativo, 
quando possuía apenas a inviolabíli­
dade de minha consciência; denun-

ciante, quando o arbítrio dos podero­
sos não permitia que soubesse se, ao 
sair das madrugadas de trabalho, 
dormiria em minha casa ou em uma 
cela de prisão, recusei-me a ser silen­
cioso, impreciso e prisioneiro no exer­
cicío de um mandato que con.quistara 
pela liberdade, pela afirmação e pela 
denUncia. 

Tive de vencer terríveis dificuldades 
para aqui chegar. Os que desejam fa­
zer com que a alma brasileira seja es­
crava de sua prepotência impugna­
ram minha .candidatura. Acusaram­
me de pertencer ao Partido Comunis­
ta. Apresentaram provas: eram ma­
nifestos clamando· por democracia e 
desenvolvimento, eram_ petições pro­
testando contra a prisão, sem forma­
lidades legais, de escritores e estu­
dantes, eram artigos e os originai& de 
um livro denunciando as torturas in­
fUgidas a presos políticos. 

Os tribunais recusaram-se a consi­
derar um ínimigo da democracia 
quem por ela sempre 'lutou. Mas mi-

• nha candidatura só foi definitiva­
mente Confirmada cinco dias antes 
das eleições. A decisã.o unânime que 
a manteve foi relatada, no Superior 
Tribunal Eleitoral, pelo então Minis­
tro Décio Miranda, hoje Procurador­
Geral da República. 

Em malo cte 1967, publique! o livro 
"Torturas e 'l'orturados". N,êle repro­
duzi os depoimentos que no& cârce­
res de todo o Brasil recolhera de pri­
sioneiros torturados. A maior parte 
dêsses documentos, pungentes em sua 
objetividade, clamorosos em sua vera­
cidade, eu os p~blicara anteriormen­
te. Nunca, em tôda a minha vida pro­
fissicmal, sofri um processo de crime 
de imprensa. Nunca, em mais de dez 
anos de jornalismo, fui desmentido. 
O jornalismo é um serviço público. A 
informação correta ê a forma de 
prestá-lo. A fidelidade ao píoblico que 
aprendi a servir guiou-me sempre na 
obtenção da informação factual, que 
só prestava quando de sua correção 
tinha absoluta certeza. 

A. ~verdade dos crimes narrados em 
''Torturas e Torturados" não podia 
ser contestada. Restou aos torturado­
res e a seus aliados no seio do Go­
vêrnO tentarem subtrai-la ao público. 
O Ministro da Justiça ordenou a 
apreensão da edição, assim que do 

I > 
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livro tomou conhecimento. Mais uma 
vez tive de bater às portas dos tri­
lnmais. Não foi a imunidade parla­
mentar que então me acObertou, mas 
a justi<;a de uma causa que na ver­
dade se protegia. O Tribunal Federal 
de Recursos, em decisão unânime, 
consíderou ilegal o ato do Ministro 
da Justiça e libertou o livro. É pos­
sível que as sucessivas e unânimes 
decisões dos tribunais contra pre­
tensões do Ministério da Justiça e 
ern defesa de meus direitos hajam in­
fluído para a presente e descabida re­
presentação do Sr. Gama e Silva. 
Um .Mandato para Transformar 

Trouxe, portanto, a esta Casa um 
mandato de luta e de transformação. 
Sem jamais ha'ver sido político, sem 
apoiar-me em núcleos eleitorais, foi a 
pregação de idéias que me elegeu. Ti­
ve a honra de ser votado em mais de 
95% das urnas da Guanabara. 

E que pregação foi essa, que encon­
trou ouvidos em lugares onde nunr.a 
pisei, entre homens e mulheres que 
nunca vi? 

Em julho de 1964, ao publicar o livro 
"A Velha Classe", fiz um diagnóstico: 

"O divórcio entre a classe que 
tradicionalmente detêm o poder e 
a riqueza, e a classe média e ope~ 
rária, tornou-se de impressionan-
te nitidez após o movimento d€· 
1.0 de abril. Fixada, também, err~ 
posições estáticas, ficou outra di-­
visão, desta vez dentro da própria 
classe dirigente: o conflito de ge~ 
rações. ( ... ) A sistemática perse ~ 
guição movida contra os estudan­
tes, tanto os comunistas como os 
da esquerda democrática e cató­
lica, é um e}.:emplo da opressão' 
exercida por uma geração, que 
chega ao poder combalida e sem 
outra esperança senão a de con­
servã.:.lo indefinidamente, sôbre a 
juventude universitária, elite nova 
de um país ignorante, que pro­
curava canhestramente influir no 
poder, já que nêle via o instru­
mento único para a verdadeira 
revolução do progresso brasileiro. \ 
"A velha classe ainda não se deu 
conta da extensão do conflito que 
criou. Contenta~se em sobreviver 
no poder tarde alcançado. Volta 
seus olhos para antes de outubro 
de 1930 e, em um esfôrço de auto-

hipnotismo, procura canvenr-er~se 
e convencer;;;nos de que. os anos 
não passaram. 
lidade d~·-um 
uma 
leve das 
uma pequena com 
as vantagens do comércio externo 
de matérias-primas e um imenso 
povo mudo e obediente. 

"Só qu~vf ~mpo 'passou. E a seiva 
que senti.W,os borbulhar em cada 
pedaço dif ·wra e em cada ho­
mem, terá ;~$1\orescer. ( ... J O 
poder usa a dire1ta e cedo lhe pas·· 
sará às mãos. Mas, enquanto esti­
vermos sob seu jugo, nossa obri­
gação é preservar a independên~ 
cia, se possível o protesto e, na 
medida das capacidades de cada 
um, a lucidez e a esperança. Como 
disse o Presidente Kennedy, ante .. 
vendo a.s lutas que acabariam por_ 

: matá~lo: "Só podemos ter fé no 
futuro se tivermos fé em nós mes­
mos." 

A realidade dever ser vtsta. 

"A América Latina vive ainda sob 
o signo trágico do subdesenvolvi­
mento, que não apenas a·fasta 
nossos irmãos do gôzo dos bens 
materiais, mas d~ sua própria rea­
lização hutnar!, Apesar dos es­
forços que se efetuam, conjugam­
se a fome e as misérias, aS en~ 
fermidades de tipo maciço e a 
mortaJidade infantil, o analfabe­
tismo e a marginalidade, há pro­
fundas desigualdades nas rendas 
e tensões entre as classes sociai~, 
surtos de violência e escassa par­
ticipação do povo na gestão do 
bem comum. 

"Nossos _povos aspiram por sua Ji .. 
bertação e por seu crescimento 
em unidade .. através da jncorpo­
ração e participação de todos na 
mesma gestão do processo perso­
nalizante. Por êste motivo, ne~ 

nh um setor deve reservar para si 
mesmo, de forma exclusiva, a con~ 
díção política, cultural, econômica 
e espiritual." 

(.Mensagem aos Pf)vos Latino-Ame­
ricanos - Medellin, 6-9-68.) 

, A visão da realidade implica em 
uma ação sôbre ela. "0 desenvolvi­
mento exige ~ransformações audacio­
sas, profundamente inovadoras. De-

l 

vem enlpreender-se, sem demora, re-­
formas urgentes .. Contribuir para elas 
com a sua parte compete a cada pes­
soa, sobretudo àqueles que, por edu­
cação, situação e·,poder, têm grandes 
possibilidades de influxo.'' <Populorum 
Progressio, n. 0 32.)_ 

Creio ter sempre sido, em minha.., 
ação nesta Casa, fiel às idéias que 
preguei ~ à realidade que reconheci. 
O preço i desta fidelidade me é hoj~ 
cobrado em um julgamento perant.e 
os meus pares. Formalmente sou 
acusado de haver proferidO dois dis­
cursos\ que seriam ofensivos às Fôr~ 
ças Armadas, o que, no julgamento dos 
acusadores, configuraria· o abuso de 
direitos políticos previsto no art. 151 
da Constituição. Na verdade, o que se 
deseja julgar é tõda uma breve po~ 
rém intensa atuação parlamentar. 

Julgam-se. além dos discursos I)Ue 

foram anexados ao processo, muitos 
outros. Minha primeira presença na 
tribuna desta Casa foi para condenar, 
quando ainda em vigor estava o po­
der arbitrãrio do Presidente da Re~ 
públicà, de cassar mandatos, o Decre-
1to~Lei de Segurança Nacional. De­
nunciei, em inúmeros pronunciamen­
tos, a política educacional do Govêr~ 
no e os acôrdos MEC-USAID. Em 
virtude de um estudo preliminar que 
fiz e de um discurso que proferi, foi 
criada uma comissão de inquérito pa­
ra investiga_r a venda de terras a ~s~ 
trangeiros, comissão esta da qual re­
sultaram medidas legislativas que, 
embora não afastem de todo o perigo 
da desnacionalização de largas faixas 
do território brasileiro, contrariam 
ftontalmente os interêsses de nações 
poderosas. Inúmeras vêzes subi à tri~ 
buna para .protestar contra violência~ 
que atingiram estudantes, contra pri­
sões de_ jornalistas e intelectuais, conw 
tra restrições da liberdade de pensaw 
mento, contra as condições de traba~ 
lho nos campos de algumas regiões 
brasileiras, contra o cerceamento da 
liberdade sindical e contra a politic~1 

salarial herdada e mantida pelo atuat' 
govêrno. 

Falei ainda sôbre as perseguições de 
que são vítimas bispos, padres e lei­
gos cristãos que procuram conscien­
tizar o povo e transformar, no sentido. 
da justiça, as estruturas sociais de 
nosso País. Enumerando as suas eX­
periências, narrando os casos pessoaiS 
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nlais exemplares e analisando a par­
ticipação da Igreja Católica e das 
igrejas protestantes no processo de 
transformação social do Brasil, escre­
vi um livro, êste ano

1 
publicado - "O 

Cristo do Povo". 

/ A atuação que desenvolvo contra-
riou e contraria muitos interésses es­
tabelecidos. As análises e as denúncias 
que faço contrariaram e contrariam 
os que querem impor a êste País um 
Govêrno divorciado· do povo, contrário 
às asPirações n,acionais e garantidor 
de privilégios que o tempo e a justiça 

1 não mais permitem sobrevivam. Não 
contrariou nem contraria a ordem de­
mocrática e a paz social. Pelo contrá­
rio, procura construir esta e estabe­
lecer aquela. 

Por que as Acusações? 

O discurso apontado como principal 
peça do processo desencadeado pelo 
Sr. Ministro da Justiça foi pronuncia­
do no dia 3 de setembro, sendo publi­
cadp no dia seguinte. A representação 
do Ministro do Exército ao Presiden·· 
te da República foi feita no dia 5 de 
setembro. Nessa representação, ú Sr. 
General Lira Tavares diz que "é de 
considerar-se a ressonância com que 
(os ·referidos conceitos) ecoam no seio 
do Exército". 

Desejou-se apresentar a iniciativa 
ministerial como fruto-- de uma pres­
são indignada de oficiais face ao dis­
curso. O simples cotejo das datas de­
monstra que esta pressão, se acaso 
verdadeira, não poderia ter sido exer­
cida pbr um número 'grande ou sequer 
considerável de oficiais. A morosidade 
dos meios de comunicação no Brasil, 
o tradicional atraso com que cartas e 
telegramas são entregues e, princi­
palmente,. a pequena circulação do 
Diário do Congresso, cujo número do 
dia 4 de setembrcJ só circulou postê­
rlormente àquela data, e ainda a di­
vulgaçáo extremamente reduzida que 
o pronunciamento teve na imprensa 
escrita, não sendo sequer menciona­
do pela imprensa faladá, penÚitem 
deduzir que a :famosa pressão das ba­
ses seria:-'ántes produzida na imagina­
ção de um pequeno grupo de oficiais 
que ao Ministro teve acesso do que, na 
re,alidade, do corpo da oficialidade. 

"~mbora imediata ~O~se a represen~ 
tação do ,Sr. Ministro do Exército, só 
nos dias 19 e 20 de setembro pronun-· 

I 

ciaram-se a ela solidários os Minis~ 

tros da Aeronáutica e da Marinha, di· 
rigindo-se não ao sev colega militar 
mas, estranhamente, ao Sr. Ministro 
da Justiça. Isto faz crer que seus pro­
nunciamentos foram solicitados pelo 
Sr. Gama e Silva com a finalidade de 
apresentar um front coinum contra a 
inviolabilidade da tribuna parlamen­
tar por parte dos chefes das três ar­
mas. 

A utilidade que esta manifestação 
conjunta poderia ter seria a pressão 
sôbre a Câmara dos Deputados. No 
caso 'específico, a representação do 
Ministro Lira Tavares não fala em 
suspensão de direitos políticos, em 
cassação de mandato, nem em aten­
tp.do à ordem democrãtica. Pelo co'n­
trário, afirma que o discurso ·que pro­
feri tivera o mérito de unir ainda mais 
os militares. Textualmente, diz o se­
gui~te: 

....... , ........... ,, ...... ······ ...... . 
114. A despeitd da gravidade evi· 
dente da~ ofensas dirigidas pelo 
Deputado Márcio Moreira Alves e 
do sentimento de repulsa com que 
elas ainda mais uniram os nili­
tares, corno integrantes de uma 
Instituição a que tanto já deve a 
democracia brasileira, o Exérc!to 
continua empephado em (;.ontê­
las dentro da disciplina e da se­
renidade das suas atitudes. obe­
diente ao Poder Civil e confiante 
nas providências que Vossa Exce­
lência julgue devam ser adota­
das." 

A disparidade entre as palavras do 
Ministro do Exército e o· arrazoado do 
Ministro da Justiça salta aos olhos. 
Pede o Ministro Militar providências. 
Poderiam ser elas um discurso da Li­
derança da Maioria rebatendo o que 
eu proferira, um pronunciamento do 
próprio Presidente da República, o 
emprêgo dos Vastos meios de propa~ 

tura das notas taquigrã.ficas e da pu· 
blicação do Diã.rio do Congresso, fa­
lei em "cúpulas militaristas". Nem 
todos os militaristas são ,nlmtares. ·A 
maioria dos militares não é milita­
rista. A distinção entre a honrada 
carreira militar e ;t ,criminosa detur­
pação do militarismo foi f&ita de ma­
neira clássica por Rui Barbosa. Disse 
êle; t 

"Entre o Exército e o militaris­
mo vai um despenhadeiro. oi mi­
litarismo é a canceração do Exér­
cito. Dedico a êste, com a mesma 
firmeza que a tôdas as institui­
ções do Pais, pesando-o como um 
elemento necessãrio da grandeza 
nacional, exatamente por isso es­
~igmatizamos o falseam-ento de 
sua missão pelos interessados em 
desnatttrá-lo. o militarismo pode 
trazer vantagens a militares es­
quecidos do voto profissional. 
Mas, para o Exército é o descré­
dito, a ruína, o ódio público. Para 
a Nação, que necessita do Exér­
cito, a mais inenarrável das ca­
lamidades é, se nos permitem essa 
frase bíblica, a abominação da 
desolação." 

O militarismo está para o Exér­
cito: 

Como o clericalismo para a reli-
'gião; 

I 

Como o industrial,smo para a in­
dústria; 

Como o mercantilismo para o co­
mércio; 

Como o cesarismo para a_ monar­
quia; 

Como o demagogismo para o 
vêrno popUlar; 
Como o absolutismo para :a 
dem; 

Como o egoísmo para o eu." 

go-

Dr-

ganda à disposição do Executivo para Ora, a política, no Exército, leva 
apresentar suas razões e argumentos. fatalmente ao militarismo. Entre o 
No entanto, a providência que se to- Exército e a política se deve, portan­
mou foi a de um processo·contra a in- to, levantar a mais alta muralha. 
violabilidade da tribuna parlamentar. s bd. b 

egue-se que se a 1que so as ar-
.Milítare~ e Militarismo ~I mas a qualidade primi~iva de cida-

Õs documentos apresentados pelos dão? Não: ·apenas se suspende. Daí 
Ministros. do Exército e da Marinha um limite assaz difícil de fixar, mor­
-citam um trecho de meu discurso mente em quadra de revolução. o 
proposità.damente deturpado. Dizem Exército deve inte~essar-.:;e pelos ne­
que acusei as 1'cúpulas militares". Na gócios do Pais, mas conservando-se 
verdade, como :se comprova. da lei- alheio à direção dêles. Fugindo de an-

l 
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t~cipar, ou contrariar a opinião geral, 
mostrar-se-a respeitoso e confiante 
no sentimento pUblico, tôda vez que 
sei produza calma e legalmente. Con­
Biderar-se-á como o braço ativo da 
Pãtria, defender-lhe-á a reputação e 
os interêsses no exterior, protegerá no 
interior a vida e os bens de todos, in­
cumbir-se-a sempre dos cometimen­
tos, onde haja riscos que correr, ou 
lenitivo que aplicar. Expondo as suas 
necessidades, abster-se-á de aventu­
rar-se a exigências, já porque o es­
tado militar, preparatórjo da guerra, 
deve exercer-se na sobriedade, jà. 
porque os recursos do Tesouro são Ji­
mjtados. Símbolo, a um tempo, de or­
dem e fôrça, não esquecerá (e isto 
vale particularmente aos seus chefes) 
que a junção da ordem à fôrça é so­
bretudo imponente quando se apôia 
numa razão sã, estreme de assomos e 
excessos. 

"Eis a antítese do militarismo e a 
definição do Exército. Somos por êste 
contra aquêle." · 
ATENTADO A ORDEM DEMOCRA­

TICA 

Ainda que se aC'eitasse, apenas pa·· 
ra argumentar, que o abuso das imu .. 
nidades parlamentares pudessem1 le·­
var à perda dos díreítos políticos, só·­
mente se admitiria o processo previs­
to no art. 151, se êsse abuso tivesse 
por escopo "atentar contra a ordem 
democrática ou praticar a corrup­
ção". 

Mas, em que trecho do meu discur­
so se encontra qualquer frase ou ar­
~mnento que venha a retratar o ob­
jetivo de atentar contra a ordem dE~­
mocrâtica? 

Alega-se, falsamente, que eu terJa 
atacado todo o Exército Nacional, 
chamando-o de valhacouto de tortu­
radores e dizendo que as cúpulas mi­
Iítares procuravam explorar o senti­
mento profundo d.e patriotismo dopo­
v.o, no desfile de 7 de Setembro, ra­
zão pela qual aconselhava a que se 
boicotasse êsse desfile. 

Em tudo isso poder-se-ia descobrir, 
quando muito, ataque ao Exército, ins­
tituição nacional que se destina à de­
fesa do regime e da Nação; mas, m~m 
por isso, malgrado o respeito que me­
recem as Fôrças Armadas, pode al­
guém vislumbrar, nas palavr_as que 
proferi, atentado cont1·a a ordem de­
mocrática. 

) 

' Critiquei elementos do Exército, 
que, em meu entender, abusam da irts­
tituição, fazendo-<- de valhacouto de 
torturadores:., o. que, Ipni.e--'ie revelar 
atenta{lo à ordem "(~~ratica, tra­
duz, ao contrario, .ejo de prote­
ger o direito à integndade fisíca dos 
cidadãos, para impedir, no futuro, que 
se pratiquem torturas e sevícias. Jts-· 
se direito é ·fundamental ao regime 
democrático . .-

Nem se diga que, atacando-se o 
Exército, aténtar-se-ia contra o regi­
me democrático, Em ·virtude de caber 
às Fôrças Armadas garantir os podê­
res constituídJs, a Lei e a Ordem, tal 
como se encontra escrito no art. 92, 
§ 1.0 da Constituição do Brasil. 

Se alguêm.._ entender, ainda que er­
radamente, que as Fôrças Armadas, 
em lugar de estarem cumprindo sua 
missão constitucional, se acham, ao 
revés, desviadas de tão sacrossanta 
missão, o ataqut- que se fizer ao Exér­
cito, em virtude disso, longe está de 
atentar contra a Dem0cracia: quem 
dirigir ou endereçar êstes ataques 
contra as Fôrças Armadas, tem em 
vista, muito ao contrário, defender a 
democracia e os Direitos Individuais. 

O art. 151 não pode ser interpreta­
do sem que se fixe bem o seu sen­
tido teleolôgico:, sàmente quando os 
abusos tiverem Como objetivu claro 
atentar contra a -- ·dem democrática 
é que em defesa da democrada deve 
ter seus direitos políticos suspensos 
aquêle que tais abusos cometeu. 

Se houve' abuso sem a intenção de 
atentar contra a Ordem Democrática, 
seria inadmissível suspender~se o 
exercício dos direitos políticos daque­
le que êsses abusos, cometeu. 

o nexo finalistico entre a prática 
dos abusos· e o atentado contra a~ or­
dem Democrática vincula de tal mo-· 
do aquêles a êste, que, sem a intenção 
clara de- atingir o sistema democráti­
co, puniç,ão não se pode impor ~os 
mencionados abusos, dentro do que 
prevê e estatui o art. 151. 

Em tôda regra preceptiva, cuja vio ... 
lação traga sanctio juris de caráter 
penal ou assemelhada à pena, domina 
o princípio da tipicidade: não há san­
ção sem fato típico. 

No art. 151, da constituição d~ 1967, 
os fatos típicos de que podem decorrer 

a providêncià sancionadora da sus­
pensã'o dos direitos poliUcos são qua.­
tro: 

1) Abusar dos direitos individuais 
previstos nos parágrafos 8.0 , 23, 
27 e 28 _do artigo anterior, para 
atentar OOntra o- regime democrá­
tico; _ 

2) abusar dos direitos individuais 
previstos nos parágrafos 8.0 , ·23, 
27 e 28 do artig·o anterior, para 
praticar a corrupção; 

3) abusar dos direitos políticos, 
para atentar contra o regime de­
mocrático; 

4) abusar dos direitos políticos 
para praticar a corrupção. 

Existe, nas quatro figuras tipicas, 
de par com a ação de abusar de direi­
tos (individuais ou políticos), aquilo 
qtte se denomina de elemento subjeti­
vo do ilíclto ("para atentar contra a 
ordem democrática", ou para "prati­
car a cotrupção"). Sem que a ação 
abusiva fique ligada a êsse objetivo, 
pela conexão teleológica expressa 
através da preposição PARA, não ca­
be aplicar-se a regra sancionadora da 
suspensão dos direitos políticos. 

A ação abusiva, só por si, não con­
figura o ilícito constitucional, de que 
resulta o sanctio expressa no art. 151: 
imprescindível ê que a causa finalis 
dessa conduta abusiva seja ou o 
"atentar contra a ordem democrá­
tica" ou o "praticar a corrupção". 

Sem que se verifique êsse laço fina­
listico entre o abuso e o atentado 
contra a orçlem democrática (Ou a 
prática da corrupção) inexiste fato 
sujeito ao preceito sancionaç.or con­
tido no art. 151 da Constituição do 
Brasil. 

O abuso, ainda que perpetrado, não 
autoriza, só por si, a suspensão dos 
direitos políticos. In casu, só se eu, 
ao praj;.~car a ação abusiva que a Lei 
Maior prevê, no praeceptum juris do' 
art. 151, tiveSse por fim atentar con­
tra a ordem democrática, é que in­
cidiria a sanctio juris contida no ci­
tado art. 151. E, como a minha in­
tenção ou objetivo, longe de ser o de 
tripudiar sóbre a democracia, foi, aO 
contrário, o de defender as institui­
ções do Estado Democrático, inatin-­
gido dev.o estar pelo aludido art. lõl. 
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Nem se diga que, se atacasse o 
Exércíto e pregasse o boicote a 'uma 
das maiores festas cívicas da Nação, 
estaria implicitamente atentando 
contra a ordem democrática, uma vez 
que o Exército é guardião da ordem 
e dà legalidade. 

Antes de mais nada, a conexão fi­
nalística da norma constitucional 
projeta-se no plàno subjetivo, pelo 
que seria necessário provar que o meu 
objetivo, nas palavras que :Profer( fol 
o de aviltar a própria ordem demo­
crática que a Constituição adota\ e 
as Fôrças Armadas devem manter e 
defender .. MaS onde está essa prova, 

·, ainda que indireta ou circunstancial? 

Qual a base dessa presunção gra­
tuita e absurda? 

Nas palavras que proferi é que não 
se encontra, uma vez que no meu dis­
curso não há um só vocábulo, frase 
ou raciocínio que revele, de longe, 
qualquer menosprêzo ao regime de­
mocrático ou aos Direitos do Homem, 
e, muito menos, ataque ou atentado 
a êsse regime. 

' Nada sobra, portanto, para alimen­
ta~-se tão grave suspeita, a qual, 
para um democrata convicto e sin­
cero, constitui até vexame e pecha 
difamatória, uma vez que nunca pac­
tuou com ideologias totalitárias. 

Atac·ar as Fôrças Armadas, só por 
si, não traduziria atentado ~à ordem 
democrática. Pode-se atacar o Exér­
cito, por supor-se estar empenhada 

- ' ' essa corporaçao em· destruir a pró-
pria Democracia, pela fôrça da~ ar.: 
mas, instaurando, em Seu lugar, au­
têntica oligarquia castrense;, e, nessa 
hipótese, a crítica_ ao militarismo, 
longe de atingir o sistema democráti­
co, e.staria procurando defendê-lo. 

Pode-se atacar o Exército, por en­
tender-se que os militares pretendem 
tutelar a tvida política do País, atra­
vés de formas ipdiretas, com o que 
todos os Podêres da Nação acabariam 
doniinap.os e subjugados ao império 
da fôrça, desaparecend9 assim a or­
dem jurídica; e, ainda nessa hipótese, 
a crítica teria como objetivo, prima­
cialmente, a preservação da ordem 
democrática. 

:M-a$ nem mesmo ataquei as Fôrças 
Armadas (ainda que através de repa­
ros inspirados na defesa do Direito, 

da Liberdade e da Democracia), pois 
as palavras que pronunciei não se en­
dereçaram--às nossas corporações mi­
litares, maS tão-sOmente àqueles que, 
no Exército, em minoria, têm cometi­
do atos e desatinos que atentam con­
tra os direitos e a liberdade do povo. 

Ataquei, sim, ~ Govêtno, .a Policia 
e "elementos do Exército, que, no meu 
entender, estavam violentando a li­
berdade e participando de repressões 
cruentas contra os que não ·concor­
dam 'com as diretrizes políticas de 
nossos governantes. 

O que reclamo, o que denuncia tô­
da a Nação é contra a impunictaqe 
dos que p..raticam crimes, descambam 
para o terrorismo, tripudiam sôbre as 
leis e os direftos humanos. Quem, até 
hoje, foi punido por torturar presos 
politicos? Onde estão as punições dos 
responsáVeis pela morte de Edson 
Luis, no Rio de Janeiro? Onde as pu­
nições dos que ordenaram e executa­
ram a invasão da Universidade de 
Brasilia, prometidas pelo Marechal 
Costa e Silva so~ o primeiro impacto 
de indignação que aquêles atos de 
vandalismo lhe causaram? Quantos 

1 membros do CCC foram presos? Em 
que Auditoria Militar está o processo 
contra os que, no Rio de Janeiro, tor­
turaram os irmãOs Ronaldo e Rogério 
Duarte? Em que; artigo do Decreto­
Lei de Segurança Nacional foram en­
quadrados os terroristas fascistas pre­
sos em São Paulo? Por que motivo o 
inquérito contra êles não prosseguiu 
até a direção da quadrilha? 

Na verdade, nenhuma dessas per­
guntas tem respostas por parte do 
Govêrno. Ou melhor. a resposta está 
na· impunidade dos criminosos e no 
processo de cassação de direitos po­
líticos movido contra o Deputado 
Hermano Alves e eu, que os denun­
ciam. 

I f . , 

Não se registram, em minhas pa­
lavras, Críticas às Fôrças Armadas 
prOpriamente ditas e muito menos 
com o intuito de debilitar a ordem de­
mocrática. 

A simples leitura dos discnrsos re­
vela quão inexatas são as acusações 
que me são feitas. 

CRíTICAS A MILITARES 

Não foi, como não é, minha inten­
ção confundir militares que q,e seus 
deveres vrofissionais e de cidadãos se 
desviam com a totalidade das Fôrças 

Armadas. Para criticar militares, as­
sim como civis que desservem ao seu 
país, não preciSo de imunidades par­
lamentares. Não precisam também 
dessas imunidades os que analisam a 
estrutura. do Exército Nacional, criti­
cancto..:a. O manifesto dos capitães 
'que atualmente cursam a Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais, publica­
do nos jornais de 1.0 de novembro úl­
timo, demonstr~ que a inconfofmida­
de com a presente situação militar 
não se liinita aos políticos e à opi­
nião pública civil. Aqtlêles oficiais 
analisaram com tal rigor a situ~ão 
pessoal dos oficiais e a administrati­
va do Exército que chegam a dizer:. 

"É grave o rumo no qual se ori­
enta a situação do Exército na 
vida nacional. Todos os aspectos 
analisados até aqui ~e entrosam 
para delinear um sério e eminen­
te perigo, cujas verdadeiras di­
mensões se percebem no meandro 
de sua complexidade. Concluímos 
que 'nada adianta, aos de visão 
mais curta, esconderem aos seus 
chefes, a pensar que estàriam 
mantendo um clima de tranqüili­
dade necessária, as anomalias e 
as insatisfações. Todos êsses fa­
tOs provocam um desvirtuamento 
da missão do Exército, que ofen­
qe a seus quadros e propicia o 
alastramento da horda subversi­
va e dos aproveitadores da mi .. 
séria. 

( ... ) O surgimento dos desvios 
acentuados da atividade militar 
nos quartéis, onde a burocracia e 
a administração engolfaram a 
preparação profissio11al, disfarça 
no expediente completo aquilo 
que se torna mais ostensivo nos 
corredores dos gabiqetes e esta~ 
belecip1entos. Não qu~r dizer que 
não se trabalhe, e sim, afirma­
se que não se produz convenien­
temente. Não acreditamos que 
isto acontece no Exército da paz. 
Enganarmo-nos qu-; o pessoal 
produz a segurança do País é o 
evidente não-reconhecimento de 
que a função militar está desvir­
tuada por erros quase crônicos. 
( ... ) O oficial da tropa se desva­
loriza· no esquecimento, cansado 
de ouvir falar em Corpo. do Exér­
cito, Divisão e Teleguiados, e se 
ver às voltas com .o MOSQUETAO 
1908. 
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( ... ) Não se pode .manter viva a 
chama idealista pelo jôrro das 
palavras. É preciso sentir em seu 
trabalho a materialização do ob­
jetivo que nos trouxe à carreira 
das armas. Não é possível um ho­
mem se l:llganar durante trinta 
anos.'' 

E que idéia têm êstes oficiais do 
atual Govêrno? f::les mesmos respon­
dem: 

"A onda de descrédito no Govêr­
no se avoluma pela corrupção, ca­
racterizada por episódios da nos­
sa vida pública, fartamente no­
ticiados, e que, pela falta de re­
pressão !enérgica e violenta, ape-· 
sar dos meios legais existentes, 
parece se antagonizar com a mo-­
ralização da autoridade, visível e 
tlefinida no movimento revolucio­
nário de março de 1964." 

E quem reduziu o Exército Nacio­
nal à situação descrita pelos capitãe:s 
e- homologada pelo Sr. Ministro do 

1 Exército na entrevista que concedeu 
à imprensa, publicada a 8 de novem­
bro? Uma cúpula, aí sim, militar, que, 
não tendo resolvido os problemas da 
sua própria corporação, não terá, 
evidentemente, capacidade para re­
solver os problemas mais amplos do 
País sem um perfeito entrosamento 
com as instituições e os técnicos d­
vis. Os militaristas, alguns dêles per­
tencentes à geração de velhos mili­
tares, muitos já atingidos pela refor­
ma, procuram usar a totalidade das 
Fôrças Armadas para, usurpando o 
direito de em seu nome falar, conti­
nuarem a gozar as benesses do po­
der, os bens remunerados cargos nas 
emprêsas de economia mista, as van­
tagens de uma acumulação de s~üã­

rios que os seu\ colegas da ativa e 
dos quartéis não podem ter. 

Os planos de implantação de uma 
ditadura militarista no Brasil, planos 
que estão em andamento e que usam 
diretamente, como fôrças auxiliares, 
grupos terroristas de direita e indi­
retamente incentívam o aparecimen­
to de grupos terroristas de esquerda, 
não beneficiam nem as Fôrças Arma­
das, nem a população civil e muito 
menos o Pais. São traçados por a.quê­
Ies que em uma democracia são eter­
nos suplentes e só têm possibilidade-de 
se efetivarem na vida p(tblica at.ravés 
do assassinato da liberdade. São tra-

çados por aquêles que deseja{u decla­
rar guerra io progresso/ao .ctesenvol­
vímento e à Naç~o, a fim de se lo­
cupletarem com os dinheiros públicos 
e satisfazerem suas -frustraçóes pes­
soais com o arbítrio desenfreado. 

São êstes planos e êstes homens que. 
denuncio, como acredito devam fa­
zê-lo todos os que amam a nossa ter­
ra. Dentro dêstes planos e movidos 
por êstes homens é que se envolve 
todo o Govêrno, para a tentaiva de 
silenciar o Congresso Nacional pela 
cassação da inviolabilidade da sua 
tribuna e pelo desaparecimento da 
imunidade que fora do Congresso pro­
tege os deputados, permitindo-lhes a 
expressão do seu pensamento no 
cumprimento dos seus mandatos. 

Os Textos Constitucionais 

Tôda questão jurídica relativa à 
cassação pleiteada pelo Dr. Procura­
dor-Geral da República, na represen­
tação levada ao Supremo Tribuna( 
Federal, gira em tôrno de dois pre­
ceitos constitucionais: os artigos 34 
caput e 151, respectivamente, da 
Constituição do Brasil. 

Confrontando os dois textos cons­
titucionais e sopesando o conteúdo de 
cada um, numa análise do que em 
ambos vem disposto, fácil serã de­
monstrar-se que a representação do 
Dr. Proc9rador-Geral da República 
não apresenta lastro jurídico e des­
pida se acha de qualquer fundamento. 

Tentando atingir a inviolabilidade 
parlal)lentar do art. 34 caput, da 
Constituição do Brasil, a mencionada 
representação procura alargar inde­
vidamente a área de incidência do 
preceito do art. 151, o que não se 'COa­
duna com a natureza excepcional da 
severíssima norma que neste último 
vem consubstanciada. Por outro la­
do, embora visando a defesa das ins­
tituições democráticas, ao -pedir a 
aplicação do art. 151, da Constituição, 
o Ministério Público Federal alveja, 
contraditOriamente, sem base e sem 
alicerce legal, a própria substância do 
"regime representativo", uma vez que 
põe em risco a liberdade de opinião 
de mandatário do povo, no legítimo 
exercício da função que_ recebeu nos 
sufrágios eleitorais. 

Além disso, esquecendo-se da co­
nexão teleológica entre o abuso de di­
reito a que aJude o art. 151 e o com-

' 

bate ao regime democrático (tudo na 
forma prevista no próprio art. 151), 
a representação do Dr. Procurador­
Geral da República está fundada em 
fatos onde inexiste ê~se imprescindí­
vel liame; uma vez que nas palavras 
por mim proferidas não -se encontra 
qualquer tr.echo, argumento ou frase 
em que se vislumbre, aind~ que lon­
g'mquamente, ataque, condenação ou 
crítica ao regime democrático. 

O art. 151, da Constituição da Re­
púbJica, é norma de exceção, por­
quanto se reveste da natureza d~ pre­
ceito repressivo, para a defesa do re­
gime democrático, em que se prevê a 
aplica,ção de remédio éqntrário, em 
essência, ao que se preconiza na pró­
pria democracia. 

Inspirou-se o preceito constitucio­
nal em regra semelhante contida no 
art. 18 da Constituição da República 
Federal da Alemanha, onde o temor 
do ressurgimento do nazismo, de par 
com a luta frontal contra o comunis­
mo, levaram aquela Constituição a 
incluir, em seu texto, preceito dessa 
espécie, como "protection spéciale de 
la démocratie centre le retour du na­
zismo et du militarisme", e para 
"garantir le régime démocratique 
centre les enemis de la Démocratie" 
(Mirkine-Guetzévitch, "Les Consti­
tutfons Europeennes", 1951, vol. I, 
págs. 139 e 141). 

Funda-se a mencionada regra re­
pressiva no argumento de que não se 
pode tolerar que "l'utilisatíon des 
techniques démocratiques soit dirigée 
contre la démocratie, ni que la li­
~rté puisse servir à son propre 
anêantissement" (Georges Burdeau, 
"Traité de Science Politique", 1957, 
vol. VII, pág. 57). 

Mas, com tal norma de exceção, o 
regime democrático cria uma "regu­
lamentação discriminatória", em que 
atinge princípios em que "traditio­
nellement, on faisait reposer l'ordre 
juridique démocratique", ao mesmo 
tempo em que a liberdade, deixando 
de ser garantida pela "impersonalité 
de la loi, devient une valeur relativ:e" 
{G. Burdeau, op. e loc. cíts.). 

Nem na Constituição da Repúbliéá 
Federal Alemã o art. 18 é auto-aplicâ­
vel, não devendo sê-lo igualmente na 
nossa1 uma vez q_ue em sua aplicação , 

.I 
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se envolvem problemas complexos, 
que afetam os direitos e garantias in­
dividuais consagrados no art. 150. 
Auto-aplicáveis aos direitos indivi­
duais são os preceitos que os tutelam, 
nunca os que os restringem. 

Por isso mesmo é que preceitos co­
mo o do art. 18 d~ Constituição ale­
mã e o do art. 151 da Constituição 
do Brasil, necessitam ser aplicados/ 
estritamente, sob pena de trair o Es­
tado Demoáá ti co o seu ideal, pois, 
nesse regime político, "le but ne peut 
justifie! tous les moyens, et c'est en 
cela qu'il doit se distinguer des Jl:tats 
totàlitaires'.' (Cf. Pierre ~- Papadatos, 
"Le Délit Politique", 1955, pág. 146). 
Ou, como diz W. Friedmann: "Les dé­
ntocraties ne peuvent appliquer les 
mêm~s méthodes que les societés to­
talitâires" (Théorie Générale du 
Droit", 1965, pág. 385). 

As liberdades democráticas podem 
ser controladas para que a democra­
cia não pereça e o jus Iibertatis não 
ac,abe suprímido; mas há o contrôle 
que serve de garantia à liberdade e o 
contrôle que oprime e anula a pró­
pria liberdade. Só o primeiro é legí­
timo, pois que. o último não se com­
padece com o Estado Dentocrâ.tico 
(Cf. W. Friedmann, op. e loc. cits.; 
L. T. Hobhouse, "Liberalismo", 1927, 
pâgs. 118/119). , 

Daí não~ se poder aplicar o art. 151, 
da Constituição do Brasil, mais além 
do que permite a linguagem do tex­
to. A esfera de incidência dessa re ... 
gra de exceção está traçada e demar-

1 cada pelas palavras que nela estão 
contidas e expressas. _Complementar 
o texto constitucional, através dé in­
tegração que lhe alargue o âmbito 
normativo, está vedado pelos próprios 
princípios democráticos.qué o art. 15Í 
quer manter incólumes e sempre vi­
vos. Se a suspensão de direitos polí­
ticos acabar ao sabor de entendimen­
tos arbitrários, ou sob o influxo de 
hermenêutica que lhe dilate o cam­
po de aplicação, o regime democrá­
tico terminará comprometido e vul­
nerado, através de um mandamento 
destinado justamente a preservá-lo e 
defendê-lo. 

No caso em foco, o art. 151 tem 
de ser pôsto em confronto com o art. 
34 da Constituição, visto que a sua 
aplicação esbarra com imunidades 

' 

concedid:is aos representantes do po­
vo para que êstes exerçam o mandato 
legislativo sem temo~ algum de fôrça~ 
externas ou de pressões de qua~~uer 
espécie. 

No art. 34, da Constituição, está 
&,olenemente declarado que 

"Os deputados e senadores são in­
violáveis no exercício do mandato 
por suoo opiniões, palavras e vo­
tos" .. 

Trata-se de um dos cânones funda­
mentais do princípio da separação e 
independência de podêres, uma vez 
que se destina a garantir a inviolabi­
lidade dos mandatários do povoJ no 
exercício da função legislativa. 

Se a Constituição do Brasil, s~gun­
do o que declara o seu art. 1.0 , estru­
tura uma República moldada sob o 
regime' representativo, em que todo 
poder emana do povo e em seu nome 
é exercido; se essa mesma Constitui­
ção, em seu art. 6.0 , proclama que o 
Legislativo é· um dos podêres inde­
pendentes da União; e, se a forma 
republicana representativa, bem co­
mo a independência e harmonia dos 
podêres, estão inscritas, através do 
art. lÓ, n.0 VII, da mesma Constitui­
ção, entre os princípios fundamen­
tais do Regime Federativo, o att. 34, 
como corolário dêsses postulados, é 
também regra intangível e de sumo 
relêvo para assegurar o livre exercí­
cio da função legislativa e a livre ma­
nifestação, da vontade popular, atra­
vés dos mandatários que o povo es­
colheu. 

O funcionamento do Legislativo, 
como' poder independente da União, 
está vinculado estreitamente à obser­
vânci'a das imunidades parlamcn ta­
res, pois, do contrârio, os representan­
tes da Nação e do Povo estariam sob 
o 'constante temor de ameaças. 

Êsse é o motivo pelo qual o art. 151 
não alcança as imUnidades que o art. 
34 concede a deputados e senadores, 
quando no exercício de suas funções. 
Se assim não fõsse, a. independência 
do Congresso Nacional e a ·pureza de­
mocrática do sistema. '·representativo 
ficariam mortalmente atingidos. 

A Inviolabilidade Parlamentar 

O art. 34 caput, da Constituição do 
Brasil, não traz em si um privilégio, e, 
sim, Hmedida de ordem pública insti ... 

tuída para colocar o Poder Legisla­
tivo extra-alcance das investidas do 
Poder Executiv~". Se privilégio fôsse, 
seria antes <~um privilégio a favor do 
povo, um' privilégio a favor da lei, um 
privilégiO a favor da Constituição" 
(RUY BARBOSA, "COmentários à 
Constituição", 193~, vol. II, págs. 40 e 
41). 

Como 1 lembra LIDDERDALE, "un 
député peut àonc par1er ou voter dans 
l'Assemblée, sachant qu'aucune action 
légale n~ pe'}t êt.re prise contre lui en 
conséquence de ses paroles et de ses 
votes" C'Le Parlement Français", 1954, 
pág. 104). 

Trata-se de inviolabilidlcte de ca­
ráter absoluto, "nel senso" che 'vieta 
qualsiasi azione cfvile e penale cen­
tro i! parlamentare" <CARLO CERE­
TI, "Diritto Costituzionale Italiano'', 

· 1966, pág. 433). E acrescenta, linhas 
adiante, o renomado constituciona- , 
lista peninsular: 

"I! fatto che la insindicabi!itâ 
l accordata ai parlamentari possa 

dar luogo ad abusi.:. non ven­
ne- riconost;iuto come buon ar­
gomento per }a 1imitazione di 
questa insindicabilità, assoluta­
mente necessaria per il libero 
esercizio della funzione". 

SAMPAIO DóRIA, por sua vez, de­
clara que essn. inviolabilidade se iden­
tifica com 

"a isenÇão da lei por abusos que 
cometam, no exercício do man­
dato, por suas opiniões, palavras 
e votos'~ {"Comentários à C.onsti­
tuíção de 1946", 1960, vol. II, pág. 
216). 

Desde que a Constituição consagra 
soleç.emente, como um de seus pos­
tulados fund@.mentaiS, o sistema re­
presentativo, impossível lhe seria dei­
xar sem ampa.ro irrestrito a inviolabi­
lidade parlamentar, pois qúe està. 
segundo ESMEIN, é autêntico "ali:io­
me du gouvernement représentatif)) 
(

1'Elements de Droit Constitutionnel", 
1928, col. II, pág. 419). 

Se a inv!ólabi!idade parlamentar 
destina-se a acobertar principalmen­
te os ABUSOS cometidos pelo§_...-re­
presentantes do povo, como salienta 
SAMPAIO DóRIA, para que, assim, 
a representação popular funcione e 
atue democràticamente, escudando a 

I 

' 
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.independência do Legislativo, seria 
absurdo, esdrúxulo e sem sentido que 
o abuso de direitos a que se refere 
o art. 151 da Lei Maior abrangesse a 
atuaÇão dos congressistas no exercí­
cio do mandato legislativo. Se tal 
acontecesse, estaria anulada e ris­
cada da Constituição a regra tutelar 
do art. 34 · caput. Ou, então, inócua, 
vazia e sem real alcance seria a in.-. 

' violabilidade que a Constituição vi­
gente proclama e reconhece. Depu­
tados e Senadores estariam força­
dos a medir milimêtricamente as pa­
lavras, votos e opiniões emitidos no 
exercício, do mandato, para evitarem 
a sanctio juris da suspensão dos di­
reitos políticos; e com isso acaba­
ria emasculada a liberdade do Po­
der Legislativo. 

Uma _ contradictio in se ipsa tão 
flagrante não se pode admitir. Ou o 
art. 151 não alcança a inviolabilidade 
parlamentar e o regime democrático­
representativo funciona sem pêias e 
entraves; ou o art. 151 risca e apa­
ga o art. 34 caput, pois a tanto equí­
valeria a incidência daquele na ór­
bita da vida funcional dos mandatá­
rios do povo. 

Não há outra alternativa, pois o 
art. 151 e o art. 34 capui, da Consti­
tuição do Brasil, não se entrosam a 
ponto de permitir que êste fique 
atingido por aquêle: se o art. 151 
alcançar a inviolabilidade parlamen­
tar, o art. 34 perde todo o seu con­
teúdo e substância, eficácia e impe­
ratJvidade, para transformar-se em 
preceito estéril e inútil, tal como se 
não tivesse sído escrito . 

Dos próprios dizeres e verba legis 
do art. 151 da Constituição de 1967, 
infere-se, sem resquício de dUvida, 
que ali não se enquadra a inviolabili­
dade parlamentar. 

t que tanta importância tem, no 
funcionamento do regime democrá­
tico e do sistema representativo, a li­
berdade de ação dos Deputados e Se­
nadores, que os autores do art. 151 
não se atreveram a ferlr essas prer­
rogativas de tamanho relêvo no me­
canismo das instituições constitucio-
nais. ' 

Em primeiro lugar, o próprio art. 
151, em seu parágrafo único, deixou 
bem explicito que não dispensou, pa .. 
ra a sua aplicação, a consulta à. Câ·· 
mara, para que se instaure o proces·~ 

so de suspensão de direitos políticos. 
A denon1inada imunidade processual 
dos Deputado$ e Senad,ores foi· man­
tida e aceita, em têr·ii!~s ... · _m claros, 
no art. 151, tanto que. · se pode 
instaurar processo d ''s.pensão de 
direitos políticos cOntra qualquer 
:membro do Congresso Nacional, sem 
a licença da respectiva Câmar~ tudo 
ccmfoJ,'me se acha escrito no citado 
parágrafo único do art. 151, da Cons­
tituição do llrasll. 

Se assim dispuser a norma constitU­
cional, evidente es'tã, · que ficou de 
todo, fora do propósito e intenção dos 
constituintes suprimir as imunidades 
parlamentares, mesmo através do 
disposto no referido art. 151. Essa 
norma· de exceção, que visa impedir 
exercício de direitos políticos a quem 
abuse de alguns dos direitos indivi­
duais do art. 150 e dêsses mesmos 
direitos políticos, parou e não cami­
nhou para a frente, no sentido de ir 
3:1cançar as imunidades parlamenta­
res. 

Se a imunidade processual ficou tão 
clànunente reafirmada, que teria su­
cedido com a inviolabilidade doS 
Deputados e Senadores no exercício 
de sua função? 

Estará respeitada pelo art. 151 a 
referida inviolabilidade? 

Uma vez que o art. 151 garantiu a 
imunidade processual, de modo ex­
plícito, só se poderia admitir que fôs­
se atingida a invlolabilidade do art. 
34 caput, se o art. 151 a lsto fizesse 
menção expressa; e, como não o têz, 
a única conclusão a tirar-se é a de 
que a inviolabllidade parlamentar não­
se encontra sob a incidência do art. 
151. 

Para que de outra maneira se pu­
desse afirmar, imprescindível seria 
que o art. 151 declarasse que perderia 
os direitos politicos não só aquêle 
que abusasse dos direitos individuais 
do art. 150, ou dos direitos políticos, 
mas também o que abusasse da invio­
labilidade parlamentar. Mas silenciou, 
de modo completo, e absoluto, o men~ 
cionado art .. 151 a respeito da invio­
labilidade parlamentar, ao aludir aos 
abusos que pudessem levar à suspen­
são dos direitos políticos, ao mesmo 
tempo em que, de modo expresso, se 
referia às imunidades processuais, 
quando, em seu parágrafo único, tor-

. ' 

nou exigível a licença da Câmara pa­
ra a instauração do processo. 

Aliás,. é bom que se registre que a 
referência existente no parágrafo 
único do art. 151 não se encontra na 
Constituição alemã., o que não impe­
diu, porém, que ali se entenda implí­
cita a necessidade da. autorização do 
Bu~destag para inicio do processo 
(Ernest Friesenhahn, "La Giurisdi­
zione Costituzionale nella Republica 
FedeMle Tedesca", 1965, pág. 128). 

CO,NCLUSAO 

Não deve e não pode a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados declarar inexistente a in­
violabilidade da trib\lna parlamentar, 
institulda no art. 34 caput da Cons­
tituição da República. 

O art. 151, que deve ser interpreta­
do estritamente, não faz referência 
aos abusos cometidos na função par­
lamentar; e, como se trata de regra 
de exceção, de caráter penal, não se 
admite que venha a abranger hipó­
teses ali não previstas clara e expres­
samente. 

Ao demais, se o art. 151 respeitou as 
imunidades parlamentares do art. 34, 
§ 3.0, e se omitiu quanto à inviolabi­
lidade do art. 34 caput, a conclusão 
a tirar-se é uma só: tratando-se de 
norma destinada a tutelar o regime 
democrático, entenderam seus auto­
res que seria u111 contra-senso que ela 
acabasse por vulnerar a independên~ 
cia do Legislativo, comprometendo, 
assim, a própria estrutura do sistema 
representativo, elemento nuclear e 
substancial do regime democrático. 

Pela própria natureza e objetivos 
políticos do que se contém no art. 34 
caput, seria paradoxal e absurdo que, 
para a defesa da democracia, viesse 
golpear-se tão profundamente o sis­
tema representativo e a harmonia e 
independência de \Jodêres, coarctan ... 
do a ação do Legislativo e dos man­
datários da vontade popular. 

Mas, quando assim não fôsse, pa­
lavra alguma proferl que tivesse por 
fim atelltai' contra a ordem democrá­
tica. 

Cabe à Câmara dos Deputados, nes­
te passo, defender as prerrogativas 
constitucionais de seus membros. Sã­
mente ela, no nosso sistema constitu­
cional, pode determinar até onde se 
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estende a Inviolabilidade parlamen-
tar pois ' 

"que s ta esclusiva competenza 
delle Camere ê stata sempre uni­
versalmente affermata dalla dou­
trina" (G, Lojacano, "Le Prero­
gative dei Membri ctel Parlamen­
to", 1954, pàg. 100). 

E sOmente à Câmara, através de 
suas normas regimentais, cabe· punir 
seus membros que porventura abusem 
da inviolabilidade no exercicil)oo- do 
mandato. Abdicar de tal função, para 
que outro órgão {ainda que se trate 
de nosso incomparável Supremo Tri- , 
bunal Federal} aprecie a questão, se­
ria ato contrário ao relevante papel 
que ao Congresso cabe no regime de-
mocrático. 1 

Em defesa das prerrogativas intan­
gíveis de seus membros, cumpre que 
a Câmara dos Deputados afaste, de 
uma vez por tôdas, a ameaça das san­
ções do art. 151, em relação aos que, 
amparados pelo art. 34 caput ' da 
Constituição, exercem seu mandato 
com exação e sem temor, procurando 
fazer de sua tribuna uma trincheira 
da democracia. 

Brasília, 18 de novembro de 1968. -
Márcio Moreira Alves, Deputado Fe-
deral. ' 

Era o que desejava dizer; Sr. Presi­
dente. (.Muito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais oS Srs. Se~ 
nadares: 

José Guiomard - Flávio Brito 
- Edmundo Levi -. Desi~é Gua­
rani - ,MiJton Trindade - Vic­
torino Freire - Petrônio Portella 
- Sigefredo Pacheco - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -

, Arnon de Mello- Aloysio de Car­
valho -Antônio Balbino - Jo-' 
saphat Marinho - Carlo.s Lin~ 

denberg - Euri~o Rezende - Má­
rio Martins - Milton Campos -
Nogueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - João 
Abrahão - FilintO Müller - An­
tônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Não há outros oradores ins~ 
cfitOs. 

Sôbre a mesa projeto de lei, cuja 
leitura será feita pelo Sr. !.o-secre­
tário. 

' É lido o seguinte· 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 132, DE 1968 

Considera definitiva, apóS 5 
(cinco) anos de vigência, a apQ­
sentadoria por invàlidez dos se­
gurados da previdência sor.ial, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
1 Art. 1.0 - Considera~se definitiva, 

apQs 5 (cinco) anos de vigência, a 
aposentadoria por invalidez dos segu­
rados do Instituto. Naciopal de Pre­

·vidência Social <INPS). 

Art. 2.0 
- Para atender às despe­

sas com a execução do disposto no ar­
tigo anterior, fica elevada em 0,2% 
(dois décimos por cento)~ a contribui­
ção das emprêsas para o custeio da 
previdência social. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo · 
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Discute-se, há longo tempo, sôbre a 
efetividade das aposentadorias previ­
denciárias, após 5 anqs de sua vigên­
cia. 

Anteriormente à Lei Orgânica da 
Previdência Social (3.807/60), inúme­
ras decisões do Judiciário garantjam 
os segurados contra o retôrno. à ati­
vidade, depois de cumprido período de 
afastamento superior a 5 anos. 

Com o advento da LOPS, registra­
ram-se modificações ·nos pronuncia­
mentos da Justiça, pois o art. 28 da 
mencionada lei, ao declarar que a 
aposentadoria por invalidez será 
mantida enquanto o segurado perma­
necesse· incapaz e insuscetível de rea­
bilitação, evidenciou a possibilidade 
do cancelamento do benefício a qual~ 
quer tempo, uma vez apurada a re~ 

cuperaçáo do aposentado. 

Não obstante, mesmo depois da Leil 
Orgânica, inúmeras decisões consa­
graram a tJse da irrevogabilidade da 
aposentadoria por invalidez gozada 
há mais de 5 anos (TSTRR. 884/65 -
VJ 11-3-66, pág. 105), que, afinal, veio 
a ganhar foros de prejulgado, na 
Súmula n.O 217, do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Administrativamente, todavia, tem 
prevalecido o ponto de vista do can-

celamento a qualquer tempo, escuda­
do, aliás, no art. 28 da LOPS. 

A revogação do benefício, após 5 
anos de sua vigência, tem colocado o 
trabalhador, principalmehte aqUêle 
mais .idoso ou que haja padecido de 
doença deformante,-díante da impos­
sibilidade do reeml(rêgo, com tôdas as­
suas conseqüências, entre as quais se 
destacam a volta à doença de que 
fôra acometido e o aparecimento de 
outras, igualmente graves, produzidas 
pela falta de meios de subsistência. 

com efeito, o art. 47,5 da CLT, pre­
vê a suspensão do contrato de traba­
lho do aposentado por· invalidez, du­
rante o prazo fixado pelas leis de pre­
vidência para. efetivação do benefício. 
Isto porque após a efetivação do be­
nefício dá-se, Obviamente, a rescisão 
do cont.rato. 

Orá., o art. 29 da LOPS fixa exa­
tamente em 5 anos o prazo em que, 
recuperada a capacidade, tem o e~~ 
pregado direito à volta ao trabalho 
ou às indenizações cabíveis, até mes­
mo se fôr estável (art. 475, § 1.0 , da 
CLT). Resulta daí que, após 5 anos 
de aposentadoria por invalidez, está o 
trabalhador legalmente desvinculado 
de seu emprêgo e, se a partir de então 
fôr considerado apto, terá que pro­
curar outra ocupação, 

É verdade que, para remediar a d11 
ficuldade acima apontada, o § 2.0 do 
art. 29 da LOPS assegura ao empre-. 
gado, após 5 anos do início da apo­
sentadoria ou 3 do término do auxí­
lio-doença, ou, ainda, quando a re­
cuperação não fôr total, ou só o fôr 
para trabalho diverso do habitual­
mente executadõ,- salário integral nos 
primeiros 6 mêses, 50% nos 6 mêses 
seguintes e 1/3 nos 6 restantes. 

Nestas condições, findos. os 18 mê~ 
ses de graça, concedidos pela LOPS, 
o operário, ainda que não se tenha 
recuperado integralmente, ou seja 
considerado apto sOmente para ser­
viços diversos daqueles habitualrpente 
executados, ficará definitivamente 
abandoÍiado à própria sorte. 

Cumpre ressaltar, afinal, que os pa­
rágrafos 6.0 do art. 27 da LOPS e úni­
co do art. 44 do Regulamento Geral 
da Previdência Social (Decreto ..... . 
60. 501167), qispensam do~ exames, 
tratamento e processo de reabilitação 
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os aposentados por invalidez com 
rnais de 55 anos de idade 01• 30 de ser­
viço, rlestes últirr'os computados, in­
clusive, os períodos de benefício por 
incapacidade. 

Verifica-se, portanto, que, após 55 
anos de idade, ou de 30 de trabalho, 
a aposentadorhi por invalidez torna~ 
se, de fato, definitiva, o que constitui 
exceção à norma dos arts. 28 e 29 da 
tOPS. Por que, então, não consagrar­
se, de modo geral, a irrevogabilidade 
da citada aposentadoria, depoís de 
cinco anos de vigência? 

O projeto estabelece, precisamente, 
que, após 5 anos de vigência, a apo~ 
sentadoria previdenciária por invali~ 

de2 será considerada definitiva. 

Por outro lado, para fazer face ao 
pequeno aumento de despesa oriundo 
da efetivação da aposentadoria por 
invalidez, o art. 2.0 da proposição es­
tabelece urn aumento na contribuiÇão 
das emprêsas, da ordem de 0,2%. Tal 
acréscímo atende à exigência do art. 
158, § 1.0 , da Constituição Federal, e 
não contraria o princípio da igualda­
de das contribuições previdenciárias, 
anteriormente consagrado, rnas Ja 
abolido, com relação à parte da 
Unlão, pela própria Carta Magna 
(art. 158, § 2.o), 

Esperamos, pois, que o Senado Fe·· 
deral, fazendo justiça aos aposenta·· 
dos por invalidez, principalmente aos 
mais idosos e aos portadores de de­
formações ou redução de capacidade 
resultante da doença de que foram 
portadores, aprove o presente projeto 
que prevê a irrevogabilidade das apo­
sentadorias dêsse tipo, depois de 5 
anos de sua vigência. 

Sala das Sessões, 19 de novembro 
de 1968. Mário Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO 
TRABALHO- C.L.T. 

Art. 475 - O empregado que fôr 

aposentado por invalidez terá suspen­
so o seu contrato de trabalho, duran­
te o prazo fixado pelas leis de Pre­
vidência Social para a efetivação do 
benefício. 

········· ........................... . 

REGULAMENTO DA PREVIDí:NCIA 
DECRETC. N.' 60,501/1967 

...............••...•• t .f.'· ......... . 
Art. 44 - A aposeNíllloria por in­

validez será mantidi~f-··enquanto o se­
gurado permanecer nas condições 
mencionadas no art. 39, ficando êle 
obrigado, sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter-se aos exames, 
tratamento e processo de reabilitação 
profissional proporcionados pela pre­
vidêncía social, exceto tratamento ci­
rúrgico, que será facultativo. 

Art. 39 - A aposentadoria por in­
validez será devida, após 12 (doze) 
contribuições mensais, ao segurado 
que, estando ou não em gôzo de au­
xílio-doença, fôr considerado incapaz 
para o trabalho e insusceptível de rea­
bilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência. 

CONSTITUIÇAO DO BRASIL - 1967 

Art. 158 - .. , ........... , , ..... .. 

§ z.o - A parte da União no 
custeio dos encargos a que se refere 
o n. 0 XVI dêstf> artigo «erã. atendida 
medül.Pte dotação orçamentária, ou 
com o produto de contribuições de 
previdência arrecadadas, com caráter 
geral, na forma da lei. 

LEI ORGANICA DA PREV!Dí:NCIA 
SOCIAL 

Art. 28 - A aposentadoria por in­
validez será mantida enquanto a in­
capacidade do segurado permanecer 
nas condições mencionadaS no art. 27, 
ficando ê·le obrigado a submeter-se 
aos exames que, a qualquer tempo, fo­
rem julgados necessários para verifi­
cação da persistência, ou não, dessas 
condições. 1 

Art. 29 - Verificada, na forma do 
artigo anterior, a recuperarão da ca­
pacidade par. o trabalho do segurado 
aposentado, proceder-se-á de acôrdo 
com o disposto nos parágrafos se­
guintes. 

(As Comissões de Constituiqãa e 
Justiça, de Leglslaçáo social e de Fi-. 

nanças.) 

O SR. PRESIDENTC (Gilberto Ma­
rinho) -O projeto de lei val à publi­
caçáo e, em 

1 
seguida, às comissões 

competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Sôbre a mesa, reqUerimentos de in­
formações ·que serão lidos pelo Se-
nhor ~.o-secretário. -

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N,0 1.522, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Fazenda, 
informações relativàs ao paga~ 
mento de dotações à Escola 
Paulista de Medicina e ao Hospi~ 
tal São Paulo. 

Requeiro, à Mesa, nos têrmos re­
gimentais, sejam solicitadas ao Mi­
nistério da Fazenda as seguintes in­
formações: 

l.a) Tem conhecimento êsse Mi­
nistério da situação ern que 
se encontra a Escola Paulis­
ta de Medicina e o Hospital 
São Paulo, paralisadas por 
deficiência de recursos? 

2.a) Que razões determinaram os 
drásticos cortes impostos às 
dotações orçamentárias des­
tinadas àquele estabeleci­
mento? 

s.a) A que critério se deveu a 
drástica redução das dotações 
para os mesmos estabeleci­
mentos, no Orçamento para o 
próximo exerciclo? 

4.a) Tem êsse Ministério conheci­
mento da paralisação das 
atividades da Escola Paulísta 
de Medicina e do Hospital 
São Paulo, bem como dos 
gravíssimos danos dlsso de­
correntes para milhares de 
pessoas? 

5.•) Tem êsse Ministério conheci­
mento de que 700 alunos es­
tão ameaçados de perderem 
o ano letivo, por estar aque­
la Escola paralisada há mais 
de 30 dias, bem como 200 va­
gas poderão vir a não ser 
aproveitadas para ingresso 
de novos alunos no ano es­
colar que breve serâ ini­
ciado? 
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6.a) Não considera êss'e Ministério 
fundamental para o desen­
volvimento do País o proble­
ma do ensino, merecendo, 
assim, tratamento prioritário 
por _parte dessa Pasta o 
atendimento das prementes 
n~cessidades financeiras da­
quele estabelecimento de en­
stno? 

?.3
) ReCebeu êssé Ministério al­

guma recomendação, mesmo 
verbal, do Exm.0 Sr. Presi­
dente da República para es­
tudar uma solução- para o 
problema daquele est~beleci­

·mento? 

, Justificação 

Os jornais têm noticiado, 'com abun­
dância ~e detalhes, a situação· em que 
se encontra há mais de 30 dias-a Es­
cola Paulista de Medicina, com a 
ameaça de repr6vação que recai_ sô­
bre 700 alunos, bem como do Hospital 
São Paulo, que suspendeu seus aten­
dimentos em decorrência do fecha­
mento daquela Escola. 

No dia 8 p,p. a Congregacão da Es­
cola Paulista de Medicina, diante d~s 
razões expostas, aprovou o seguinte: 

"Co,nsiderandq que: 

1) a situação econômico-financei­
ra 'do Hospital São Paulo não 
oferece condições m in 1 m as 
para o ensino clinico; 

2) também os Departamentos de 
Ciências Básicas não estão em 
condições de ministrar ensino 
satisfatório; 

3) o orçamento da EPM para 
1969 sofreu corte incompatível 
com ,a manutenção das condi­
ções mínimas indispensáveis 
ao ensino; 

4) até o momento, apenas solu­
ções paliativas têm sido ado­
tadas, com agravamento pro­
gressivo da situação. vigente; 

a Congregação resolve: 

Suspender as atividades didá.ticas 
da Escola Paulista de Medicina 
até que se criem condições indis­
pensáveis à federalização do Hos­
pital São Paulo e seja resta-beleci­
da integralmente a proposta or­
çamentária para 19.69, apresen­
tada pela Escola Paulista de Me-

dicina e que transita no Congres-· 
so Federal." 

É de se notar que essa de-liberação 
resultou de proposta le-vada à Con­
gregação pelo re-prese-ntante- do corpo 
discepte daqUela Escola, após tôdas 
as providências possíveis terem sido 
tomadas no sentido de dar solução 
adequada à grave crise que se aba­
tera sõbre- o estabelecimento. Assim 
é que- contatos foram mantidos com 
o asse-ssor do Ministério da Fazenda, 
Sr. Fernando Ribeiro do Val, que se 
limitou a sugerir aos representantes 
da Escola que lutassem para que o 
restante da dotação do estabelecimen­
to não sofresse novas contenções.' 

No dia 24 p.p. o Presidente daRe­
pública foi inteirado do problema, 
tendo declarado que estudaria o as­
sunto, sem que isso tenha se dado até 
hoje, agravando-se ao máximo a si­
tuação da Escola Paulista de Medi­
cina e do seu Hospital de Clínicas. 

Os cortes impostos às dotações da 
Escola e do Hospital foram, respecti·­
vamente, de 40% e 66,6%, percenta­
gens tão eley~das que demonstram, 
por si só, a ausência de critério com 
que foram f.eitos. 

1 
O atual Govêmo muito tem falado 

em prioridade para solução dos pro­
blemas de ensino, mas não será dessa 
forma que se .atingirá o objetivo, fun­
damental para o futuro do Pais. É 

de se notar que a Escola Paulista de 
Medicina e o Hospital São Paulo há 
muito são vitimas de uma crise crô~ 
nica, que já repercutiu sêriamente sô­
bre o equipamento do Hospital, cuja· 
federalização há multo é pleiteada 
como meio de resolver a situação de 
permanente dificuldade que tem ca­
racterizado a q u ê 1 e estabelecimento 
que, no entanto, presta consideráveis 
serviços a milhares de brasileiros des­
providos de recursos. Por outro lado, 
os salários ali pagos são baixíssimos, 
novamente agravando-se a crise. 

Educação e saúde pública - dois 
problemas da maior importância, rei­
teradamente apontados como de "ab­
soluta prioridade" pelo Presidente 
Costa e Silva. E, no entanto, há maiS 
de 30 dias a Escola Paulista de Medi­
cina e o Hospital São Paulo estão pa­
ralisados, vitimados pelo drástico e 
incompreensível corte impôsto pelo 
Ministério da Fazenda ·às suas dota-

ções. Saber as razões - se houve -
de tudo isso, é o fundamento dêste 
pedido de informações. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1968. - Mário Martins. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.523, DE 19fl.8 

Solicita ao Poder I Executivo, 
através do Ministério da Educação 
e Cultura, informações relativas 
ao pagamento de dotações à Es­
cola Paulista de Medicina e ao 
.Hospital São Paulo. 

Requeiro à Mesa, nos têrmos !egi­
mentais, sejam solicitadas ao Minis­
tério da Educação e Cultura as se­
guintes informações: 

1) Que providências foram ou es 4 

tão sendo adotadas por êsse 
Ministério para resolver a si­
tuação caótica em que se en­
contram, há muito, a Escola 
Paulista de Medicina e o Hos­
pital São Paulo? 

2) Sabe êsse Ministério que 700 
alunos daquela Escola, parali­
sada por absoluta ausência de 
recursos há mais de 30 dias. 
estão ameaçados de reprovação 
e que 200 vagas para novo.s 
alunos poderão ser perdidas? 

3) Os pro b 1 em as relacionados 
àqueles estabelecimentos estão 
ou não afetos a êsse Ministé­
rio? Qual a origem da grave 
situação ali criada? 

4) Recebeu êsse Ministério algu­
ma recomer~:dação, mesmo ver­
bal, de S. Ex.a o Sr. Presidente 
da República para estudar o 
problema daqueles estabeleci­
mentos? 

·Justificação 

Os jornais têm noticiado, com 
abundância de detalhes, a situação .em 
que se encontra há mais de 30 dias 
a Escola Paulista de Medicina, com a 
ame'aça de Í'eprovação que recai sôbre 
700 alunos, bem como do Hospital São 
Paulo, que suspendeu seus atendi­
mentos em decorrência do fechamento 
daquela Escola. 

No dia 8 p. p. a Congregação ga 
Escola Paulista de Medicina, diantt~ 

\ 
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das razões expostas, aprovou o se­
guinte: 

"Considerando que: 

1) a situação econômico-finan­
ceira do Hospital' São Paulo 
não oferece condições míni­
mas parr o ensino clinico; 

2) também os Departamentos de 
Ciêncías Básicas não estão em 
condições de ~ninistrar ensino 
satisfatório; 

3) o orçamento da EPM para 
1969 sofreu corte incompatível 
com a manutenção das condi­
ções mínimas indispensáveis 
ao ensino; 

4) até o momento, apenas solu­
ções paliativas têm sido ado­
tadas, com agravamento pro­
gressivo da situação vigente; 

a Congregação resolve: 

suspender as atividades didáticas 
da Escola Paulista de Medicina 
até que se criem condições indis­
pensáveis à federalização do Hos­
pital São Paulo e seja restabele­
clda integralmente a proposta or­
çamentária para 1969, apresenta­
da pela Escola Paulista de Medi­
cina e que transita no Congresso 
Federal." 

É de se notar que essa deliberação 
resultou de proposta levada à Con­
gregação pelo representante do corpo 
discente daquela Escola, após tôdas 
as providências possíveis terem sido 
tomadas no sentido de dar solução 
adequada à grave crise que se aba­
tera sôbre o estabelecimento. Assim 
é que contatos foram mantidos com o 
assessor do Ministério da Fazenda, 
Sr. Fernando Ribeiro do Val, que se 
limitou a sugerir aos representantes 
dfl Escola que lutassem para que o 
restante da dotação do estabeleci­
mento não sofresse novas contenções. 

No dia 24 p.p. o Presidente daRe­
pública foi inteirado do problema, 
tendo declarado que estudaria o as­
sunto, sem que isso tenha se dado 
até hoje, agravando-se ao máximo a 
situação da Escola Paulista de Me­
dicina e do seu Hospital de Clínicas. 

Os cortes impostos às dotações da 
Escola e do Hospital foram, respecti­
vamente, de 40% e 66,6%, percenta­
ge~s tão elevad.as que demonstram. 

' 

por si só, a ausência de critério com 
que foram feitos. 

O atual Govêtno muito tem falado 
em prioridade Pitta .solução dos pro~ 
hlemas de ensino, m,a;s não' será des­
sa fonna que se aftngirá o objetivo, 
l'undamental para o futuro do País. 
l~ de se notar que a Escola Paulista 
de Medicina e o Hospital São Paulo 
há muito são vítimas de unta crise 
crônica, que já repercutiu seriamen­
te sôbre o equipamento do Hospital, 
cuja federalização hã muito é plei­
teada como meio de resolver a situa­
ção de permanente dificuldade que 
tem caracterizado aquêle estabeleci­
mento, que. no entanto, presta con­
sideráveis serviços a milhares de bra­
sileiros desprovidos de recursos. Por 
outro lado, os salários ali pagos são 
baixíssimos, novamente agravando· 
se a crise. 

Educação e saúde pública - dois 
problemas da maior importância, rei­
teradamente apontados como de "ab­
soluta prioridade" pelo Presidente 
Costa e Silva. E, no entanto, há mais 
de 30 dias a Escola Paulista de Me­
dicina e o Hospital São Paulo estão 
paralisados, vitimados pelo drástico e 
incompreensível corte imposto pelo 
Ministério da l<'azenda às suas dota­
ções. Saber as razões - se houve -
de tudo isso é o fundamento déste pe­
dido de informações. 

Sala das Sessões, 19 de novembro 
de 1968. - Mário 1\Iartins, 

' 

REQUERIMENTO 
N.0 1.524, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, por 
intermédio do Ministério da Fa .. 
zenda, informações sôbre a no­
meação de candidatos habilita .. 
dos no· concurso de Tesoureiro .. 
Auxiliar, realizado pela Caixa 
Econômica Federal do Rio de Ja .. 
neiro. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos 
têrmos e prazos regimentais, sejam 
solicitada; ao Poder Executivo, atra­
vés do Ministêrio da Fazenda, as se­
guintes informações: 

1) Por que não foram até agora 
nomeados os candidatos habi­
litados no concurso de Tesou­
reiro-Auxiliar, realizado pela 

Caixa Econômica Federal do 
Estado do Rio de Janeiro? 

2l Quando pretende aquela au­
tarquia nomear os candidatos 
aprovados? 

3) É intenção da referida Caixa, 
quando das nomeações, respei­
tar o salutar critério de reali­
zá-Ias segundo a rigorosa or­
dem de ciasificação dos habi­
li-tados? 

Justificação 

PeJa Portaria n.0 91, de 1.0 de se­
tembro de 1966, a Caixa Econômica 
Federal do Estado do Rio de Janei­
ro determinou a abertura de concur­
so público para provimento de vagas 
existentes em seu quadro de pessoal. 

O elenco de provas do concurso 
compreendia, nada menos, cinco ma­
térias, tôdas eliminatórias, inclusi­
ve exames psícotécnicos. 

As provas tiveram início em 1966 e 
terminaram em 1967, tendo sido ha­
bilitados 64 candidatos. 

Não obstante as reiteradas promes­
sas feitas pelos responsáveis por 
aquela instituição oficial, os candi­
datos aprovados até hoje não logra­
ram obter sua nomeação. E todos os 
esforços empregados, visando a solu­
cionar o problema, não produziram o 
menor resultado. 

Uma densa cortina de silêncio caiu 
sôbre o assunto e as escassas informa­
ções que chegam aos interessados, 
oriundas de escalões inferíores, são 
confusas e conflitantes, o que os dei­
xa totalmente desorientados, 

Depois de insistentes solicitações 
dos candidatos, surgiram algumas 
afirmativas de que êstes seriam bre­
vemente aproveitados. Mas, a euforia 
dos postulantes durou pouco. pois não 
tardou a circular rumores de que ne­
nhuma nomeação seria feita. 

Nova tentativa dos candidatos ar­
rancou, dos dirigentes da Caixa, a 
promessa de estudar uma solução pa­
ra o caso. Aventurou-se, então, a pos­
sibilidade da imediata admissão dos 
habilitados, logo após a instituição 
na autarquia, do regime da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, quando 
os seus administradores não depen­
deriam, para. efetivar as nomeações, 
da aut.Qrização ministe:rial. 
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Concluídos os estudos para lmplan-
' tação qo nôvo regime, os candidatos 

voltaram à Caixa, cheios de esperan­
ça: de verem seu problema soluciona­
do, mas, infelizmente, sofreram no­
va decepção, ao serem informados de 
que tudo fôra por áJU.a abaixo. ' 

~stes fatos são profundamente las­
timá v eis e· revela dores do clima de 
irresponsabilidade que impera naque­
la autarquia fazendária. 

Candidatos são c·onvocados, por edi­
tais publicados no Diál"io Oficial da 
União, para inscrever-se num concur­
so público. Comparecem, preenchem 
formulários, inscrevem-se, gastam 
tempo e dinheiro com estudos, fazem 
as provas, são· habilitados e, quando 
pensam que vão assumir o lugar du­
ramente conquistado, eis que a re­
partição passa a tratá-los com o 
maior desprêzo, talvez por já haver. 
preenchido os claros com elementos 
empistolados, admitidos sem qual-
. quer aferição de capacidade e pagos 
pelo imoralíssimo sistema, atualmen­
te tão dissemiriado, da retribuição 
mediante simples recibo. 

A posição dos responsáveis por 
aquela Caixa E~onômica é insusten~ ' 
tável. A atual Constituição; secunda­
da pelo Decreto-Lei n.O 200/67 (Re­
forma Administrativa), procurou dar 
ênfase especial ao revígoramento do 
sistema do mérito, como instrumento 
democrático de acesso aos cargos pú­
blicos e, notadamente, pelo que tal 
sistema representa em eficiência e 
produtividade para os serviços do Es­
tado. É inad.missível, pois, que auto­
ridades federais deixam de cumprir 
os preceitos legais e constitucionais e, 
o que é mais sério, agindo contra os 
interêsses morais e materiais da ad­
ministração, concorram para restau­
rar, em sua plenitude, o famigerado 
regime do pistolão, que tantos males 
tem causado a êste País. 

Não podemos permanecer impassí­
veis diante de fatos de tamanha gra­
vidade. É dever desta Casa procurar 
conhecer o que há por trás de tudo 
isto. Com tal objetivo, tenho a honra 
de apreesntar o presente requeri­
mento de informações, através do 
qual deSejo obter da direção da Cai­
xa Econômica Federal do Estado do 
Rio de Janeiro, esclarecimentos ela-

ros e precisos .sôbre esta controverti­
da questão. 

Sala das Sessões, 19 de novembro 
de 1968. - Mário Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Os requerimentos lidos vão 
à publicação e, em seguida, serão des­
pachados pela }?residência. 

' Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 65, de· 
1968, de autoria da Comissão Di­
retora, que prorroga, por um ano, 
a licença concedida a Joaquim 
Corrêa de Oliveira Andrade, Ta ... 
quigrafo, PL-3, do Quadro da Se­
cre~,ariJ. do Senado Federal. 

A discussão do projeto foi encerra ... 

da no dia 11 do corrente, e nas sessões 
de 11, 13, 14 e 16 a sua votação adia­
da por falta de quorum. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa) 

Esta aprovado. 

Vai à Comissão Diretora, para Re ... 
dação final. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 65, DE 1968 

Prorroga, por um ano, a licen ... 
ça concedida a .Joaquim Corrêa de 
Oliveira Andrade, Taquígrafo, 
PL-3, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo '-Único - Ê prorrogada, por 
um ano,' a partir de outubro de 1968, 
a licença concedida pela Resolução n.0 

47, de 1966, que pôs à disposição do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria - IBRA -, sem vencimentos, nos 
têrmos dos artigos 92 e 300, item I, da 
Resolução n.0 6, de 1960, o Taquígrá­
fo, PL-3, do Quadro Anexo da Secre­
taria do 1Senado Federal, Joaquim 
Corrêa de Oliveira Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 
Votação, em turno único, do 

ProJeto de Resolução n.0 66, de 
1968, de autoria da comissão Di­
retora, que exonera, a pedido, 
Maria Inilta Pessoa, Auxiliar Le­
gislativo, PL-IO,.do Quadro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

A discussão do projeto foi encerra­
da na sessão do dia 11, e adiada nas 
sessões de 12, 13, 14 e 18 dd corrente, 
por falta de quorum. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Volta à Comissão Diretora, para re­
dação final. 

t o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 ·66, DE 1968 

Exonera, a pedido, Maria Inilta 
Pessoa, Auxiliar Legislativo, 
PL-10, do Quadro da Secretaria 
do Senado- Federal. 

O Senado Federal resol\'e: 

Artigo úRico - É exonerada, a pe­
dido, de acôrdo com o artigo 85, letra 
c, item 2, do Regimento Interno, do 
cargo de Auxiliar Legislativo, PL·10, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Maria Inilta Pessoa, a partir 
·de 11 de outubro de 1968. 

' 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) 
.. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 157. 
de 1968 (ri." 1.747-B/68 na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que al­
tera a Lei n.0 5.353, de 8 de no­
vembro de 1967, que dispõe sôbre 
a criação, no Ministério da Edu­
cação e Cultura, de 9 (nove) Prê­
mios Literãrios Nacionais, tendo 
PARECERES, sob n.•• 1.007 e 
1.008, de 1968, das Comissões 
- de Projetos dQ....Executivo, pela 

aprovação; e 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) . 
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Nenhum Sr. Senador desejando dis­
cutí-lo, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar~se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

Vai à sanção. 
~ 

:E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 157, DE 1968 

(N.• 1.747-B/68, na Casa de origem) 
Altera a Lei n.0 5.353, de 8 de 

novembro de 1967, que dispõe sô­
bre a- criação, no Ministério da 
Educação e Cultura, de 9 (nove) 
Prêmios Literários Nacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. s.o e 7.0 da Lei 
n. 0 5.353, de 8 de novembro de 1967, 
que dispõe sôbre a criaçãÓ, no Minis­
tério da Educação e Cultura, de 9 
(nove) Prêmios Literários Nacionais, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 6.0 - Os Prêmios Literários 
Nacionais para Obras Publicadas 
terão, cada um, dotação equiva­
lente a 100 (cem) vêzes o maior 
salário-minimo vigente no País 
Art. 7.0 - Os Prêmios Literários 
Nacionais para Obras Inéditas te­
rão dotação em valor ~orrespon­
dente a 40 (quarenta) vêzes o 
maior saiârio-mínimo vigente no 
País." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 158, 
de 1968 (n.O 1.748-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que 
altera disposições da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, e revoga as 
Leis n.0 s 4.066, de 28 de maio de 
1962, e 5.472, de 9 de julho de 
1968, que dispõem sôbre 'l valida­
de de pedido de demissão ou re-

cibo de quitação contratual, fir­
mado por empregado, tendo 

PARECERES, sob n. 0 s 1.010 e 
1.011, de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, fa­
vorável; e 

- de Finanças, favorável, com 
Emenda que apresenta sob o 
número 1-CF. 

Em discussão o p_rojeto com a 
emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
declaro encerrada a discussão. 

Passa-se à votação do projeto sem 
prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 158, DE 1968 

(N.O 1.748-B/68, na Casa de origem) 

Altera disposições da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, 
a provada pelo Decreto~ Lei n. o 
5.452, de 1.0 de maio de 1943, e 
revoga as- Leis n.Os 4. 066, de 28 de 
maio de 1962, e 5.472, de 9 de 
julho de 1968, que dispõem sô­
bre a validade de pedido de de­
missão ou recibo de quitação 
contratual, 1 firmado por empre­
gado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O art. 477 da Consoli­

dação das Leis · do Trabalho fica 
acrescido dos seguintes parâgrafos: 

"~ 1.0 
- O pedido de demissão 

ou recibo de quitação de rescisão 
de contrato de trabalho firmado 
por empregado com mais de 90. 
<noventa) dias de serviço só se­
rá vá1idti quando feito com a as­
sistência do respectivo sindicato 
ou perante a autoridade do Mi­
nistério do Trabalho e Previdên­
cia Social ou da Justiça do Tra­
balho. 

§ 2.0 
- No têrmo de rescisão, 

ou recibo de quitação, qualquer 
que seja a causa ou forma de 
dissolução do contrato, deve ser 
especificada a natureza de cada 

parcela paga ao empregado e 
discriminado o seu valor, sendo 
váHda a quitação; apenas, rela­
tivamente às mesmas parcelas. 

§ 3.0 - Quando não existir na 
localidade nenhum dos órgãos 

previstos neste artigo, a assis­
tência serâ prestada pelo repre­
sentante do Ministério Público 
ou, onde houver, pelo Defensor 
Público e, na falta ou impedi­
mento dêstes, pelo Juiz de Paz." 

Art. 2.0 
- O art. 510 da Consolida­

ção das Leis do Trabalho, alterado 
pelo art. 13 do Decreto-Lei n.o 229, de 
28 de fevereiro de 1967, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 510 - Pela infração das 
proibições constantes dêste Títu­
lo, será imposta à emprêsa a 
multa de valor igual a 1 (um) 

salário-mínimo regional, elevada 
ao dôbro, no caso de reincidência, 
sem prejuízo das demais comina­
ções legais.'' 

Art. 3.0 - Flca restabelecida, em 
todos os seus têrmos, a Lei n. 0 4.839, 
de 18 de novembro de 1965, que dis­
põe sôbre o alcance da preferência 
das créditos de empregados por sa­
lários e indenizações trabalhistas, fi­

cando revogado o Decreto-Lei n.0 192, 
de 24 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vJgor 

na, data de sua publicação. 

Art. 5. 0 - Revogam -se as disposi­
ções em contrário, bem como o ar­
tigo 500 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e as Leis n.os 4.066, de 28 

· de maio de 1962, e 5.472, de 9 de julho 
de 1968. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em votação a emenda da 
Comissão de Finanças. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram per m a n e c e r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Re­
dação. 
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t a seguinte a emenda apro­
vada: 

EMENDA·-. 1-CF 
Ao parágrafo 1.0 do art. 1.0 

Onde se lê: 

90 (noventa) 

Leia~ se: 
300 (trezentós). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
número 47, de 1968 (n.0 93-A/68, 
na Câmara dos Deputados), que 
aprova o Decreto-Lei n.0 357, de 
23 de setembro de 1968, que pror­
roga o· prazo previsto no art. 1.0 · 

do Decreto-Lei n.O 7, de 13 de 
maio rte 1966, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES favoráveis, sob 
n.O• 1.019 e 1.020, de 1968, das 
Comissões 
- de Economia; · P 

- de Finanças. · 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra 

dedaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Reda­
ção. 

ll: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.O 47, DE 19GS 

(N.O 93-A/68, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 357, de 
23 de setembro de 1968, que pror­
roga o prazo previsto no art. 1.o 
do Decreto-Lei n.0 "1, de 13 de 
maio de 1966, e dá outras provi .. 
dências. 

Ci Congresso Nacional decreta: 

maio de 1966, e dá outras providên-
cias. / 

Art. 2.• - aevogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 6 I 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.O 1. 512, de 1968, 
de autoria do Sr. senador Aloysio 
de CarvalhO, solicitando trans­
crição, nos Anais do, Senado Fe .. 
derai, do artigo publicado pelo ex­
Senador M. Fernandes Távora, no 
o Povo, de Fortaleza, de setem­
bro último, contendo obserVações 
sôbre o problema da barragem no 
Amazonas. 

Tem a palavra para discutir o Re ... 
querimento o nobre Senador Aloysio 
de Carvalho. 

1 
I 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Sem ~evisã.o do orador.) - Sr. Pre­
sidente, todos conhecemQs a atuação 
política do ex-Senador Fernandes Tá­
vora. Muitos dos que aqui ainda se 
encontram tivemos a felicidade de 
com êle conviver no Senado. Aos 92 
anos de idade, seu espírito conserva 
a mesma lucidez de sempre, seu co­
ração bate pelas mesmas grandes 
causas brasileiras. Demonstração dis­
so é o artigo que acaba de publicar no 
jornal O Povo, de Fortaleza, de que é 
assíduo colaborador, em que estuda 
longamente a questão da pretendida 
barragem do Amazonas, mostrando os 
inconvenientes de tôda sorte que 
ocorrerão caso se realizasse aquela 
iniciativa. 

Com a· experiência de quem residiu 
na região, como médico, no comêço 
de sua carreira, durante 12 anos, pôde 
êle fazer um levantamento perfeito 
das condições de vida das populações 
do interior do Amazonas. Conhece­
dor dos recursos naturais daquela 
prodigiosa região, que sO.niente agora 
parece estar sendo descoberta pelo 
Brasil, torna-se imperativo seja o seu 
artigo transcrito nos Anais do seriado, 
como 1elemento precioso de estudo, se 
voltar, realmente, a ser objeto de nos­
sas apreciações a desastrosa idéia do 
alagamento na Amazônia. Vou ci.: 

Art. 1.0 
- :t apro~ado o Decreto­

Lei n.0 357, de 23 de set-embro de 1968, 
que prorroga o prazo previsto no ar­
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 7, de 13 de 

, tar, apenas, dêsse notável artigo, um 
significativo trecho: 

"Cliniquei 12 anos no Rio Juruá e 
estive em outros afluentes do So-

limões, conhecendo, de visu, quan .. 
to afirmo nestas linhas. 

Há, porém, outro aspecto bem 
mais importante para a economia 
amazônica. A vasta região inun­
dada afastaria a possibilidade de 
uma regular mineração no gran-­
de vale, sem dúvida um dos mais 
bem aquinhoados na qualidade e 
quantidade ~e minérios~ que vão, 
desde o ouro e o diamante, ao co­
bre, enxôfre, estanho, minérios 
radioativos e fer~·o 1 êste último de 
alto teor metálico e em jazidas de 
proporções invulgares." 

Do Seu Ceará, terra profundamente 
ligada ao Amazonas, por isso- que, du­
rante, longos anos, emprestou, cedeu, 
doou seus filhos para fazerem a gran­
deza da Amazônia, o ex-Senador Fer­
nandes Távorâ proferiu verdadeiro 
brado de alerta aos brasileiros, mos­
trando-nas o perigo de se levar a têr­
mo essa idéia e tendo para com a. 
Amazônia palavras de justiça e de 
louvor a que todos nós, brasileiros, 
nos sentimos obrigados, e de que eu, 
parti9.ularmente, participo, porque 
devo àquela terra e àquela gente um 
dos momentos mais rellzes da minha 
vida, na minha longinqua juventude, 

O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.a. 
permite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO­
Com prazer. 

O Sr. Edmundo Levi - Foi felicís­
sima a atitude de V. Ex.• pedindo ao 
Senado a transcrição do artigo do 
eminente ex-Senador Manuel do Nas­
cimento Fernandes Távora. Foi êle, 
r~almeiÍte, um homem extraordinário 
que, entusiasmado pela profissão, pe .. 
netrou na Amazônia com o objetivo 
não só de exercer o mister a que se de­
dicara, como também para conhecer a 
terra. Lembro-me dêle quando eu era 
garotinho ainda, com 4 ou 5 anos, lá 
no Lago de Niterói, no Rio Envira, on­
de me criei, cllnicando'· por aquelas 
barrancas, muitas vêzes pousando em 

.nossa casa. Como meu pai era fran­
cês, permanecia êle de 10 a 15 dias 
conosco, não só com o objetivo de 
praticar a língua, mas também de in­
vestigar certos aspectos das eondiçôes 
amazônicas, relativas à flora e à taU­
na, como ainda às. doenças incidentes 
e os remédios que os locais encontra­
vam para cura de seus males. De ma­
neira que o eminente ex-Senador 
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Fernandes Távora, médico de nomea­
da, pode escrever um artigo, que por 
êsse pequeno trecho, comprova o seu 
valor, relativamente à Amazônia que 
palmilhou, percorrendo quase todo o 
Vale do Juruá, mormente a zona do 
Envira e a do Tarauacá. Dos inúme­
ros conhecimentos que colheu, pbde 
êle dar uru depoimento sereno, justo 
sôbre a Amazônia, dizer dos males 
tremendos e irreparáveis que advi­
rão da barragem projetada, não só 
para a Amazônia, mas para o Brasil, 
e para tôda a humanidade. V. Ex.~, Se­
nador Aloysio de Carvalho, homem 
apaixonado pela Amazônia, porque lá 
estêve em plena mocidade, por certo 
entusiasmou-se com êsse depoimento 
e trazendo-o ao conhecimento do se­
nado vem atestar à Nação que ho­
mens de todos os quadrantes do Bra­
sil e de tôdas as idades, se mostram 
interessados pelos problemas da Ama­
zônia. Felicito o nobre colega pela ini­
ciativa de pedir a transcrição nos 
Anais dos nossos trabalhos do artigo 
do eminente Dr. Manuel do Nasci­
mento Fernandes Távora. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Agradeço, Sr. Presidente, o aparte 
com que me honrou o ilustre Senador 
Edmundo Levi, meu muito prezado 
amigo. 

Verifica-se das palavras de S. Ex.a 
a· autenticidade do depoimento do ex­
Senador Fernandes Távora, através do 
artigo cuia transcrição nos Anais do 
Senado solicito, neste momento. Da 
referência que S. Ex.a fêz à perma­
nência do ex-Senador Fernandes Tá­
vora, no Amazonas, clinicando no co­
mêço da sua carreira, verifica-se 
a curiosidade intelectual dêsse homem, 
o seu interêsse 1)elos assuntos brasi­
leiros, como a sua visão dos nossos 
maiores problemas continuam bem 
intensos e bem vivos na sua velhice. 
que podetnos considerar uma gloriosa 
velhice. 

O Sr. Mál'io Marti.ns - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -

Pois não. 

O Sr. Mário Martins - Há dias, 
compareci à solenidade do 15.0 ani­
versário da PETROBRáS, no Rio de 
Janeiro. Tíve oportunidade, no dis­
curso do encerramento, de chamar a 
atenção para o que representou a 

PETROSRAS, como dinamização de 
n~cio_nalismo~-\:ftr; __ patriotismo. Agora, 
nao e apenas a·,:s;TR. OBRAS que nos 
movimenta. Ela· deu lastro para 
outra.s campanhas · • Igual importân­
cia, na preservação das riquezas na­
cionais. Então citei, entre outros, o 
problema da Amazônia. Estamos ven­
do que ela empolga, conclama para 
sua defesa, indistintamente, a todos 
os brasileiros. V. Ex.a, representante 
da Bahia dos mais ilustres, não é a 
primeira vez que defende a Amazô­
nia, evidentemente, mas neste mo­
mento não êStâ apenas sensibilizado 
pela demonstração de um velho ex­
Senador, de quase noventa anos, que 
do Ceará escf.eve um artigo para de­
fender outra região brasileira. Não é 
apenas essa sen.sibiüdade que V. Ex.í1 

demonstra, em reverência, em home­
nagem a um grande compatriota. V. 
Ex.a demonstra, também, que está 
tocado pelo mesmo sentimento de 
preservação da intangibilidade terri­
torial da Amazônia. Com o exemplo 
do ex-Senador Virgílio Távora verlfi­
camos que nesta matérJa não hã ge­
rações conflitantes, não há Partidos 
se antagonizando, mas um interesse 
sincero, fecundo, ardoroso de todos os 
brasileiros na preservação do solo pá­
trio, sobretudo de uma região que mal 
arranhamos até aqui. Considero de 
grande utilidade se dê nova ênfase, 
neste momento, à luta pela preserva­
ção da Amazônia, sobretudo quando 
conhecemos o resultado das eleições 
nos Estados Unidos, com a vitória do 
Partido Republicano. O Sr. Nelson 
Rockfeller defende abertamente - eu 
trarei os documentos autentícados nos 
próximos dias - a implantação dos 
grandes lagos na região amazônica, 
enquanto o Sr. Richard Nixon é adep­
to da construção de uma estrada de 
rodagem pan-amerlcana, visando a 
transformar os países sul-amerJcanos 
em parceiros dos Estados Unidos, fa­
zendo a parceria dos donos da terra 
com aquêles que vão empregar o ca­
pital na terra. Considero, mais do que 
nunca, de grande oportunidade a 
transcrição que V. Ex.a requer, neste 
momento, porque vamos ter o depoi­
mento de uma voz altamente autori­
Z'ada. Êsse homem tinha todo o di~ 

reito de estar em sua casa tranqüilo, 
sem pensar no País, enquanto o Pais 
pensava nêle, pelo muito que 'têz ao 
Brasil. No entanto, não se tem preo-

cupado só com seu Estado, com sua 
região, mas, com tôda uma região .Que 
conheceu, percorreu e na qual traba· 
lhou na sua mocidade e escreve com 
sua autoridade de homem de quase 
90 anos, com sua autoridade de ho­
mem que se devotou sempre às me. 
lhores causas do Brasn. Eu conheci no 
Partido quC nós três integrávamos, a 
União Democrática Nacional, êsse ho~ 
mem austero, patriota, brasileiro da 
velha cepa, que jamais ficou insen­
sível a qualquer possibil!dade de aten­
tado, de qualquer arranhão ao Brasil. 
De modo que V. Ex.• está trazendo 
uma voz autorizada para assunto de 
grande importância, que volta a ga­
nhar relevância neste momento, com 
o resultado político dos últimos dias. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO­
Sr. Presidente, o aparte do nobre Se­
nador Mário Martins, homem do cen­
tro, representante da Guanabara, de­
fine admiràvelmente o perfil inte1e~­
tua1, moral, do ex-Senador. Fernandes 
Távora. E, a êsse pretexto, mostra 
como sôbre tôdas as diversidades Ideo­
lógicas ou políticas que podem ocorrer 
no Brasil - aliás as divisões de opi­
nião não são um malefício, mas um 
benefício para as Nações pode 
existir um pensamento alto, naciona~ 
lista, como o da defesa das nossas ri­
quezas, quiçá da defesa do nosso ter­
ritório. 

DentrO dêsse esquema nacionalista, 
a questão amazônica prevaíece sôbre 
qualquer outra de interêsse do arasil. 
Ali está um grande reservatório do 
futuro; ali estã um território cobi­
çado pelos estrangeiros; ali está uma 
população que, até aqui, tem traba­
lhado ao desamparo de qualquer pro~ 
teção dos Governos; ali está uma no· 
bre e grande estirpe de brasileiros que 
faz, com brio e dignidade, questão de 
viver na sua terra, de prosperar na 
terra que o destino lhe concedeu. 

Quero, neste momento, incorporar­
me a êste movimento em defesa da 
Amazônía. Não falo sómente com a 
razão ou com o espírito: falo tam.­
bém com o coração. É preciso, Sr. 
Presidente, ter conhecido de perto a 
terra amazonense, ter convivido, em­
bora pelo breve espaço de um ano, 
com os que ali residem ou trabn­
lham, para fazer o juízo do que sãr:o 
aquêles brasileiros e do que éles me­
recem de auxilio, de proteção, de as-
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sistência, de colaboração de todos 
nós. 

É com êste pensamento~. e com o 
meu espirito voltado para a Amazô­
nia que presto àquela gente e ao ex­
Senador Fernandes Távora a home­
nagem de requerer a transcrição de 
seu artigo nos Anais do· Senado. 

Sempre fui muito intenso a tais re­
querill}entos, mas depois de ler a co­
laboração dêsse homem de mais de IJO 
anos, convenci-me de que devíamos 
prestar a êle e à Amazônia esta ho­
menagem que ora requeiro ao Senado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Ern votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado o requerimento. 

Será feita ~ transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) 

Item 7 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.o 
90, de 1968, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Tôrres, que 
declara de utilidade pública· o 
"Real Gabinete Português de Lei­
tura", com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado da Guanaba­
ra, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 979, 980 e 
981, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
pela juridicídade e constitu­
cionalidade; 

- de Educação e Cultura, fa­
vorável; e 

- de Finanças, f a v orá v e I. 

Em discussão o projeto. 

mais tradicionais instituiçôes da Gurl­
nabara - o Real Gabinete Português 
de Leitura -, e mais a.inda péla cir­
cunstância de termos a. honra de ser 
um dos Senadores daquele Estado. 

O Real Gabinete Portug·1ês de Lei­
tura foi fundado há mais de 130 anos. 
Durante várias gerações, êle foi real­
mente a fonte capaz de distribuir cul­
tura, sobretudo aos estudantes, não \ 
só qa Guanabara como também dos 
Estados vizinhos. E os homens do co­
mércio, os r~pazes que traballiavam 
durante o dia, à noite freqüentavam 
o Real Gábinete Português de Leitura 
Para tomar conhecirnento de autores 
cujos livros· não eram editados no 
Brasil. 

O Real Gabinete Português dispõe 
de uma biblioteca., depois de 130 anos 
que é a segunda da Guanaba.ra, que 
só perde para a Biblioteca Nacional 
e é a quinta. do Brasil, com um acer­
vo de 350.000 volumes. SabE~mos como 
deve ser difícil manter com perfei­
ção, em bom estado de conservação, 
350.000 volumes, dos quais, certamen­
tem, mais de 300.000 .devem ser de 
obras raras e, a maioria, de edição já 
esgotada. 

o Real Gabinete Portugués de Lei­
tura entretanto, não se limita a sér 
uma bibliotec~ aberta a quem quer 
que seja, ao transeunte que Passa 
pelo Largo de São Francisco e tenha 
uma dúvida e, talvez, com mais faci ... 
lidade, com menos empecilhos buro ... 
cráticos que na Biblioteca Nacional, 
tenha o livro à mão para sua con­
sulta ou mesmo para .seu deleite. O 
Real Gabinete Português de Leitura 
promove iniciativas de intercâmbio 
cultural entre o Brasil e Portugual, no 
sentido de manter aceso o espí-­
rito luso-brasileiro, destancando a 
cultura Iuso-Prasíleira e, ao mesmo 
tempo, os feitos da nossa hifitória co-

O Sr. Mário Martins - Sr. Ptesi- . mum. 
dente, Deço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a pa.lavra o Sr. Se­
nador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desde logo me con­
gratulo com o Senador Vasconcelos 
Tórres, representante do Estado do 
Rio, que tomou iniciativa de render 
uma justa bomenagem a uma das 

O que se deseja não é apenas o que 
o antigo Distrito Federal já 1,concedeu 
ao Gabinete Real Português. O que se 
quer é que a Nação tôda reconheÇa 
o mérito dessa instituição e a consa­
gre como uma entidade que durante 
J3p anos prestou os mais _rdevantes 
serviços à inteligêtlcia, â cultura bra­
sileira.e, sobretudo, a uma maior con­
solidação da fraternidade entre Por­
tugal e Brasil (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Continua em discussão o 
projeto. · -

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fa~er uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está. encerrada. 

I?m votação. 

Os Srs. Senadores. que aprovam o 
projeto, ~-queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

,A matéria voltará à Ordem do Dia 
para o segundo turno regimental: 

É o seguinte o projeto apro .. 
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 90, DE 1968 

Declara de utilidade pública o 
'jReal Gabinete Português de Lei­

\ tura", com sede pa Cidade do Rio 
de Janeiro, EstadÓ da Guanabara. 

O Congresso NaciOnal decreta: 

Art. 1.• - É declarado de utilidade 
pública o "Real Gabinete Português 
tle Leitura", com ~ede na Cidade do 
Rio de 'Janeiro, Estado da Guanabara. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua. publicação, revogadas 
as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 8 

MATllRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n.o 
111, de 1968, da autoria do Sr. 
Senador Attilio Fontana, que re­
voga o D'ecreto n.O 57. 84:3~ que 
institui a "hora de verão". 

(Projeto prejudicado em virtu­
de de ter sido o Decreto n.0 57.843, 
que institui a "hora de verão'>, 
revogado pelo de n.0 63.429, de 15 
de outubro de 1968.) 

Nos têrmos do art. 324, § 2.0
, a ma ... 

téria é declarada prejudicada e será 
encaminhada ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de dispensa de publicação de redação 
final que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 
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t lida e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .0 1. 525, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p~ e 
315 clo Regimento Interno requeiro 
dispensa de publlcação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n.0 65, de 
1968, que prorroga por um ano, a li­
cença concedida a JOAQUIM COR­
Rll:A DE OLIVEIRA ANDRADE, Ta­
quigrafo, PL-3, do Quactro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1968 - Guido Mondin. 

O SR. P/.tESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se à leitura da reda­
ção final, que vai ser feita pelo Sr. 
1.0 -Secretãrio. 

É: lida a seguinte: 

PARECER 
N. 0 1.049, DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 65, de 1968 que 
prorroga, por um ano, a licença 
concedida a Joaquim Corrêa de 
Oliveira Andrade, Taquígrafo, 
PL-3, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a 
redação final do Projeto de Resolu­
ção n. 0 65, de 1968, nos seguintes têr­
mos: 

RESOLUÇAO 
N.0 

, DE 1968 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - E prorrogada, por 
um ano, a partir de outubro de 1968, 
a licença concedida pela Resolução 
n.0 47, de 1966, que pôs à disposição 
do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária ~ IDRA -, sem vencimentos, 
nos têrmos dos artigos 92 e 300, itern 
I da Resolução n-" 6, de 1960, o Ta­
quigrafo, PL-3, do Quadro A.neJ<o da 
Sec:tetaria do Senado F'ederal, Joa­
quim Corrêa de Ol!velra Andrade. 

Sala da Comissão Diretora, em 19 
de novembro de 1968. - Gilberto Ma­
rinho - Pedro Ludovico - Dinarte 
Mariz - Victorino Freire - Guido 
Mondin - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Em discussão, a redaçãc;> fi­
nal. 

se nenhum dos srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra .. 
rei a discussão. \·lla\lsa.} 

.. ~!. . 
Está encerrada.~ 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final, queiram conservar-se 
t:entados. (Pausa.) 

Esta aprovada. 

O projeto vai à, promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, outro requeri­
mento de dispensa de publicação, de 
autoria do Sr. Senador Guido Mon­
din, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretãrio. 

E lido e .aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.526, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
31.5 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resoluçã.o n.0 66, 
de 1968, que exonera, a pedido, Maria 
Inilta Pessoa, Auxiliar Lqgislativo, 
PL-10, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de novem­
bro de 1968. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se à leitura da reda­
ção final, que vai ser feita pelo Sr. 
!.o-secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N." 1.050, DE 1968 

Redação final do Projeto de 
Resolução N.o 66, de 1968, que exo­
nera, a pedido, Maria rnilta Pes­
soa, Auxiliar Legislativo, PL-10 
do Quadro da Secretaria do Se~ 
nado Federal. 

A Comissão Diretora apresenta a 
redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 66, de 1968, nos seguintes têr­
mos: 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1968 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É exonerada, a pe­
dido, de acôrdo com o artigo 85, letra 
c, item 2, do Regimento Interno, do 
cargo de AuJ<iliar Legislativo, PL-10, 
' 

do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, Maria Inilta Pessoa, a partir 
de 11 de outubro de 1968. 

• Sala da Comissão Diretora, em !~ 

de novembro de 1968. - Gilberto Ma­
rinho - Pedro Ludovico - Dinarte 
Mariz - Victorino Freire - Guido 
Mondin - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em discussão a redação fi· 
nal. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram conservar·se 
como se encontram. (Pausa.) 

Está aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Não há oradores inscritos. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, vou encerrar a 
presente sessão, convocando os Srs. 
Senadores para uma sessão ~xtraor­
dinária, a realizar~se às 18 horas e 
30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA. DE CHEFE' DE MISSAO 
DIPLOMATICA. (NICARAGUA) 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n. 0 374/68 
(n .. 0 736/68, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Milton Fa­
ria para exercer a função, em comis­
são, de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da Nicarágua. 

2 

ESCOLHA. DE CHEFE DE MISS,\0 
DIPLOMATICA (REPúBLICA .POPU­

LAR DA HUNGRIA) 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.0 375!68 
{n.0 736/68, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete no 
Senado a escolha do Sr. Jorge de Sá 
Almeida, para exercer a !unção de 
Enviado Extraordinário e Ministro 
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Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govérno da República Popular da 
Hungria. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto 1\la­
rinho) - Está encerrada a sessão. 

lEncerra~se a sessão às 15 bo .. 

ras e 50 minutos.) 

ATA DA 279.~ SESSÃO 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1968 

2.0 Sessão Legiskliva Ordinária 
da 6:" Legislatura 

(EXTRAORDINÁRIA) 
PRESIDÊNCIA DO SR. GILBERTO 

MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores:' 

Adalberto Sena - José Guío­
mard - Flávio Brito - Edmun­
do Levi - Desirê Guarani - Mil­
ton Trindade - Catteté Pinhei­
ro - Lobão da Silveira - Clo­
domir · Millet - Victorino Freire 
- Petrônio Portella - Sigefre­
do Pacheco - Menezes Pimentel 
- Waldemar Alcântara - Wil­
son Gonçalves ~ Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Manoel Villaça 
- Argemiro de Figueiredo - Ar­
naldo Paiva - Arnôn de Mello 
- Leandro Maciel - Júlio Leite 
- José L(!ite - Aloysio de Car-
valho ~ AntôniO Balbino - Jo­
saphat Marinho - Carlos Lin­
denberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres ~ Aarão Steinbruch 
- Mário Martins - Aurélio Vian­
na ~ Gilberto Marinho - Mil­
ton Campos - Benedicto Valia­
dares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos 
- João AÔrahão - José Felicia­
no - Pedro Ludovico ~ Filinto 
Müller - Bezerra Neto - Adol­
pho E:'ranco - Antônio Carlos -
Guido Mondin - Daniel Krieger 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinpo) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 49 Srs. Senado­
res. Have~do número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

Q Sr. 2.0-Secretáxio procede à. 
leitura da Ata ·da sessão ante­
rior, que ~. sem debate, aprovada. 

O Sr. LO-Secretário lé o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PAREC!>RES 

N."' 1.051, 1.052,1.053 E 1.054, DE 1968 
Sôbre o Projeto de Lei do Se­

nado n.0
1 83, de 1968, que dispõe 

sôbre a tecnologia nacional. 

PARECER !'!." 1.051• 
Da Comissão de Constituiçá.o e 

Justiça 

.Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Com o propósito declarado de 
proteger a tecnOlogia nacional, o 
eminente Senador Lino de Mattos é oi 
autoi- do Projeto cte Lei n.0 83, de 
1968, que ora apreciamos, o qual, tra­
ça ao seu objetivo, em síntese, duas 
medidas: a) proibição aos órgãos do 
poder público federal, ou dêle depen­
dentes, de contratar técnicos ou téc­
niCa de origem estrangeira quando 
houver capacidade nacional; b) obri­
gatoriedade, para os fornecedores da 
Uniáo, de despenderem no País ver­
bas para custeio de estudos tecnoló­
gicos nos casos em que esteJam su­
jeitos a pagamentos na exterior a 
igual título. 

2. A' proposiç:io insere-se na tinha 
dos estudos e movimentos que já 
tomam vulto, e de há :muito reque­
riam urgência, no sentido de se in­
centivar e ampliar a tecnologia em 
nosso País~ É óbvio que fora de tal 
cometimento, ou de uma política ri­
gorosa para tal fim, nada adi2:_n taría 
que a luta para. se romper o subde­
senvolvímento continuasse na exube­
rância verbal dos ministros do pla­
nejamento, seus assessôres, dos polí­
ticos e dos economistas. Encontra-' 
mos no projeto um roteiro para as 
medidas de estímulo a uma progra .. 
mação tecnológica. 

É um valioso subsídio ao art. 155, 
do Decreto-Lei n.• 200, de 25-2-67, 
onde se prevê, para tanto ficando 
autorizado o Presidente da Repúbli­
ca, a nomeação de um Ministro Ex­
traordinário para Ciência e Tecnolo­
gia. 

3. Além de indicar medidas ini­
ciais a favor de especialista brasilei­
ro, o projeto define o que entende 
por capacidade tecnológica nacional, 

' 
bem como ftdots. providências do es .. 
timulo material, obrigando emprêsas 
e pessoas físicas que remetem lucros 
para o exterior. 

O projeto será examinado por co­
missõés com podêres especificas de 
tratar de seu :mérito, e acreditamos 
que o ampliarão. Do ponto de vista 
da constitucionalidade o parecer é 
pela aprovação. 

EMENDAS APROVADAS PELA 
COMISSA O 

N.• 1- CCJ 

Dê-se aos artigos 2.0 e 3.0 a seguinte 
recta~ão: 

"Art. 2.0 -:.. Para a observância do 
artigo anter:or, caBerâ ao Insti­
tudo Nacional de Tecnologia, do 
Ministério da Indústria e do Co­
mércio, manter o cactastrq, da ca­
pacidade técnica nacional e cer­
tificar a inexistência déla. 

§ 1.0 - O Instituto admitirá 
a particípação dos órgãos repre­
sentativos das categorias econô­
micas e profissionais na elabora­
ção .e manutenção do c._adastro. 

~ 2.0 - Pessoa fisicas ou jurí­
dicas poderão pleitear junto ao 
lnstituto sua inclusão no cadastro 
da capacidade técnica". 

"Art. 3.0 - considera; se nacional, 
para efeito dê cadastro, a capaci­
dade técnica exercida por pessoas 
físicas ou jurídicas com domicílio 
no Brasil há mais de um ano, ob­
servada, em relação às segundas, 
a colldição de não haver, no exer­
cício anterior a contratação, ui ... 
trapassado de 1/20 dos lucros li­
quidas a parte por ventura reme­
tida para o exterior." 

N.0 2- CCJ 

Dê-se ao § 2.0 do art. 4.0 , a seguinte 
redação: 

u§ 2.o - Tais verbas deverão 
montar no primeiro ano a dez 
por cento. no mínimo, da impor­
tância recolhida, como impósto 
de renda sôbre remessa de lu­
cros". 

N."3- CCJ 

Inclua~se no art. 4.0 , o seguinte pa­
rágrafo: 

0 § s.o - As emprêsas pode­
rão aplicar parte das menciona-
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das verbas n'o desenvolvimento 
das pesquisas em suas próprias 
instalações, desde que os projetos 
sejam apresentados a órgão fe­
deral competente, e por êste pe­
riOdicamente acompanhado". 

DECLARAÇAO DE VOTO DO 
SENADOR ARNON DE MELLO 

Na Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre o -Projeto de Lei do 
Senado n,0 ~3, de 1968, que dispõe 
sôbre a proteção à tecnologia na .. 
cional. 

Não somente do ponto de vista 
constitucional, mas sobretudo do pon­
to de vista dos mais altos interêsses 
do País, o projeto do nobre Senadol' 
Lino de Mattos merece aprovação des­
ta Comissão e do Senado. 

A margem do parecer do seu Rela­
tor, o eminente Senador Bezerra Ne­
to, permito~me apresentar algumas 
emendas, com o objetivo de discipli­
nar melhor a matéria. 

Em seu artigo L0 , há referência a 
contratação de "técnicos estrangei­
ros", e, no artigo 2.0 , a "cadastro da 
capacidade tecnológica nacional". 
Parece-me que, para melhor entendi­
mento do projeto, deveríamos unifor­
mizar os dispositivos quanto à expres­
são "técnicos" e "tecnologia". Técni­
co é o que executa uma técnica ela­
borada por tecnólogo. Tecnólogo é o 
engenheiro que estuda as técnicas, 
como cientista é o que procúra conhe­
cer o desconhecido, ampliar conheci­
mentos já conhecidos e reformular 
leis e hipóteses. O Brasil n~.o precisa 
importar técnicos, mas precisa de tec­
nôlogos, como tôdas as Nações do 
mundo. Evidentemente, o que preten­
de o eminente Autor do projeto, de 
tão nobre inspiração, não 4 evitar a 
entrada no Pais de tecnólogos estran­
geiros que desejam colaborar para o 
nosso engrandecimento. Nós, que so­
fremos, no 'Ylomento, as erosões do 
"brain drain", seríamos afortunados 
se pudéssemos contar "' m o "brain 
grain", ou seja, se pudéssemos atrair 
tecnólogos e cientistas de outras Na-­
ções, para se integrarem em nosso es­
fôrço de desenvolvimento em térmos 
dos novos tempos. 

Assim, proponho nova redação para 
o Artigo 2.0 com a finalidade de ga­
rantir a mão-de-obra especializada 
nacional, isto é, o trabalho dos técni-

cos sem recusar a colaboração dos 
tecnólogos e cientistas, pleiteada Por 
tôdas as N'ações. 

Quanto ao parãgrufa. 2.0. do artigo 
4.0 do Projeto, proponb.l'i lhe seja dada 
nova redação. Bem .preendo o seu 
elevado alcance, mas a majoração 
anual de 10% das verbas para custeio 
de estudos tecnológicos, Impedindo em 
poucos anos a remessa de lucros, afu­
gentaria do Pais capitais para insta­
lação de novas indústrias, o que, além 
do mais, reduziria o nosso mercado de 
mão-de-obra. 

Pelos cálculos, êsses 10% corresDon­
derão a cêrca de cinqüenta milhões 
de cruzeiros novos, anualmente. 

Em complementação, proponho 
também acrescentar ao artigo 4.0 , 

mais um parágrafo. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as seguin­
tes emendas: 

N.0 1- CCJ 

Dê-se r.os artigos 2.0 e 3.0 a seguin-
te redação; 

"Art. 2.0 - Para a observância 
do artigo anterior, caberá ao Ins­
tituto Nacional de Tecnologia, do 
Ministério da Indústria e do Co­
mércio, manter o cadastro da ca­
pacidade técnica nacional e certi­
ficar a inexistência dela. 

§ 1.0 - o Instituto admitirá 
a participação dos órgãos repre­
sentativos das categorias econô­
micas e profissionais na elabora­
ção e manute:nção do cadastro. 

~ 2.0 - Pessoas físicas ou 
jurídicas poderão pleitear junto 
ap Instnuto sua jncJusão no ca~ 
dastro da capacidade técnica>~. 
~'Art. 3.0 -Considera-se nacio­
nal, para efeito de cadastro, a ca­
paci,dade técnica exercida por pes­
sGas físicas. ou jurídicas com do­
micílio no Brasil hâ mais de um 
ano, observada, em relação às se­
gundas, a condição de não haver, 
no exercício anterior á contrata­
ção, ultrapassado de 1/20 dos lu­
cros liquidas a parte porventul.'a 
remetida para o exterior". 

N." 2- CCJ 

Dê-se ao § 2.1} do art. 4. 0 , a seguinte 
redação: 

"§ z.o - Tais verbas deverão 
montar no primeiro ano ~ dez por 

cento, no mínimo, da importân­
cia recolhida, como impõsto de 
renda sõbre remessa de lucros." 

N.0 3-CCJ 

Inclua-se no art. 4.0 , o seguinte pa-
rágrafo; 

11§ s.o - As emprêsas poderão 
aplicar parte das mencionadas 
verbas no desenvolvimento das 
pesquisas em suas próprias ins­
talações, desde que os projetos 
sejam apresentados ~ ôfgão fe­
deral competente, e por êste pe­
riOdicamente acompanhado." 

Sala das Comissões, em 10 de se­
tembro de 1968. - Arnon de MelJo 

CONCLUSAO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça aprovou o parecer do Relator e 
as 3 emendas constantes da declara­
ção de voto do Senador Arnon de 

. Mello, em anexo. 
Sala das Comissões, 11 de setem­

bro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente. - Bez-el'ra Neto, Relator. -
Arnon de Mello ._ Aloysio de Carva­
lho - Carlos Lindenberg - Clodomir 
l\lillet - Edmundo Levi - Nogu~i­

ra da Gatna. 
PA.RECE:R N," 1.052 

Da Comissáo de Indústria e Comércio 
Relator: Sr. João Cleofas 

O presente projeto, de autoria do 
Senador Lino de Mattos: 

a) objetiva impedir o emprêgo, 
pelos órgãos do Poder Público. 
de tecnologia e tecnólogos es­
trangeiros, quando houver ca .. 
pacidade nacional; 

b) obriga os fornecedores da 
União a custearem estudos 
teconológicos, nos casos em 
que estejam sujeitos a paga .. 
mentos no exterior, a igual ti­
tulo. 

2. A proposição foi considerada 
constitucional e jurídica pela Comis­
são de Constituição e Justiç~, que 
aprovou, ainda, três emendas :t'hrmu­
ladas pelo Senador Arnon de Mello. 
3. Na justificativa, o autor informa 
que o problema cta defesa e do estímu ... 
lo à tecnologia nacional tem me-recido 
a análise de grande número de per­
sonalidades. Assinala, ainda: 

"Por fôrça de suas vinculações 
com os interêsses políticos e eco­
nômicos dos seus países de ort-

·' 
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gem, as emprêsas técnicas estranM 
geiras são muitas vêzes induzidas 
a indicar soluções que atendem a 
tais interêsses, ao invés dos nos­
sos. Acresce que, operando, no 
outro meio, nem sempre a têc­
nica estrangeira possui das nos­
sas condições geo-políticas de vi­
vência que lhe permita formular 
as nm:mas mais adequadas ao 
no s s o País. Freqüentemente 
apresenta soluções calcadas nas 
condições dos países de que é 
oriunda,' inclusive no que se refe­
re às especifica~ões de materiais 
e equipamentos. Sucede afnda 
que, em virtude das condições ine­
rentes ao regime empresarial que 
a disciplina, a tecnologia estran-

' geira não está interessada em fo­
mentar e favorecer o aparecjmen­
to e o desenvolvimento da técnica 
local que possa tornar-se con­
corrente dela." 

4. Entre outras considerações, diz 
mais a justificativa que a proibição 
de contratação de estrangeiros, quan­
do há técnica . local, é medida que 
transcende à defesa dos interêsses 
nacionais, para situar-se no plano da 
utilização preferencial da capacidade 
tecnológica do País. ' 
5, O projeto, portanto, representa a 
preocupação · brasileira em utilizàr 
te~nologia própria1 em ampliar os co­
nhecimentos tecnológicos nacionais, 
em começar a pensar em têrmos tec­
nológicos, no que se refere à forma­
ção de pessoal habilitado. O próprio 
Govêrno já demonstrou, também, o 
desejo de dilatar as fronteiras da tec­
nologia nacional. O País acompanhOu, 
há pouco tempo, os entendimentos 
promovidos pelo Executivo, no senti­
do de frear a alarmante fuga de cien­
tistas e de trazer, do exterior os ho­
mens de ciência, brasileiros, que se 
dedicam à atividade científica em ou­
tros países. 
6. Sabe-se que a pesquisa é a ter­
ceira fôrça de produção e que as na­
ções niais avançadas, econômicamen­
te, procuram atrair especialistas de 
fora. Ainda há pouco tempo, a im­
prensa alemã debateu o tema rela­
tivo à emigração de cientistas, di­
zendo, textualmente, o jornal "Mun .. 
chner Merktir", de 24 de julho últi-
mo; 

.. Nada causa mais espanto do que 
ouvir que entre 1949 e 1965 emi-

graram para os Estados Unidos 
da América do Norte 5.600 espe­
ci.;:tlistas alemães, só do ramo de 
ciências naturais. 

. ' . ' . . ' . ' . . ' . ' ' ' . ' ' . . . ' ' . ' ' . ' ' ' . . 
Nada maL inquieta que ler que os 
Estados Unidos com apenas 5% 
de pessoal especializado, partici­
pa com 25% na produção mundial 
da indústria. Têm empregado. o 
dôbro de peritos em ciências na­
turaiS que o eonjunto de países da 
Comunidade Econômica Europêia 
e . invertem oito vêzes mais em 
seus centros de trabalho; 50 prê­
mios Nobel mantêm na cabeça os 
Estados Unidos, em química, físi­
ca e medicina, na época do pós­
guerra, contra só quatro da Ale­
manha." 

7. O Brasil precisa amparar e, mais 
do que amparar, estimular, a sua tec­
nologià. Nos grandes paises, a pesqui­
sa é encarada como necessidade prio-~ 
ritária; grandes somas de recursos são 
canalizadas para ésse setor da maior 
importância, pois o entendimento é 
de que "~em pesquisa não haverá fu­
turo". 

8. A proposição em exame atende 
aos interêsses brasileiros e está con­
forme com o pensamento governa­
mental, tantas vêzes eXposto, de am­
parar a tecnologia e a ciência na­
cionais. O voto em separado, do Se­
nador Arnon de Melo, na comissão 
de Constituição e Justiça, analisa su­
cinta e objetivamente a questão. 

' . 
9. Ora, se o Govêrno pretende re-
crutar os especialistas brasileiros que 
s.e encontram no exterior, ê lógico que 
se lhes ofereça condições especiais. E 
üão se compreenderia que fôssemos 
buscar nossos cientistas, nossos tec­
nólogos que se encontram além-fron­
teira, para reduzir-lhes, posterior­
mente, o aproveitamento. O Projeto 
atende, pois, a situação: obriga que 
os órgãos do Poder Público dêem pre­
ferência ao especialista brasileiro, 
utilizando também a tecnologia. Cla­
ro que, nos ramos em que só a capa­
cidade eStrangeira pode ser convo­
cada, está aberta a exceção. Haven­
do disponibilidade nacional, no en~ 

tanto .. deve ser al?!oveitada. 

1~. Ante o exposto, somos pela apro­
vação do presente Projeto, com as 

\ 

emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça, que são oportunas e corri­
gem os possíveis excessos, evitando a 
retração do capital estrangeiro moti­
vada pela majoração anual das ver­
bas destinadas aos estudos tecnoló­
gicos, preconizada no parágrafo 2.~, 

do art. 4.0 do texto original. 

Sala das Comissões, 2 de oUtubro de 
1968. - Antônio Balbino, Presidente 
em exercício - João Cleofas, Relator 
- Nogueira da Gama - M~llo Braga. 

PARECER N.ó 1.053 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
R~lator: Sr. Euric() Rezende. 

\ 
O ilustre Senador Lino de Mattos é 

o Autor do presente projeto que dis­
põe sôbre a proteção à tecnologia na­
cional. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Indústria e Comércio já 
opinaram na espécie, manifestando..­
se, a pri.meira, pela constitucionalida­
de e juridícidade da proposição, nos 
térmos de três emendas; a segunda, 
pela aprovação da matéria, de acôr­
do com as emendas ofer~cidas pela 
Oor, Lissão de Justiça. 

O ponto fundamental que o proje­
to consubstancia está expresso em & 

seu art. 1.0 , que prescreve "Sempre 
que existir capacidade nacional, a 
União, as autarquias, as,.. sociedades 
de economia mista e quaisquer pessoa 
jurídicas em que a União tenha par­
ticipação majoritária ou cuja admi­
nistração lhe caiba, não contratarão 
técnicos estrangeiros". 

A pro-vidência., como se observa, é 
daquelas que merecem acolhimento, 
sobretu~o peios aspectos morais de 
que se reveste. De fato, existindo va­
lores nacionais, no campo da mão 
de obra especializada, não se justifi­
caria a contratação de estrangeiros 
por repartições públicas e órpãos vin­
culados. 

Assim, do ponto de vista do inte­
rêsse da administração pública, opi­
namos pela aprovação do projeto, com 
as e,mendas de n.0 s 1, 2 e 3, da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 16 de outu­
bro de 1968. ~ Leandro Maciel, Pre­
sidente eventual - Eurico Rezende, 
Relator .__ Carlos Linde.nberg - Adal­
berto Senna - João Abrahão. 
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PARECER N.0 1.05~ 

Da Comissãu de Finanças 

Relator: Sr . .Tosé Ermírio 

Em seus aspectos fundamentais o 
présente projeto, de autoria do ilus-• 
tre Senador Llno de Mattos, já foi su­
fjcientemente estudado pelas Comis­
sões de Constituição e Justiça, IndU.s"' 
tria e Comércio, ServiçO Público Civil, 
e, agora, vem à Comissão de Finanças. 

Substancialmente, a propositura 
tem a seu prol o irrecusável mêrito de 
dar prioridade à capacidade nacional 
para o contrato de técnicos ou de téc­
nica pelos órgãos do Poder PúbHco 
Federal ou déle dependentes. Além 
disso, prevê obrjgatoriedade para os 
fornecedores da União de despende­
rem, no País, verba para custeio de es­
tudos tecnológicos nos casos em que 
estejam sujeitos a pagamentos no Ex-, 
terior a igual titulo. Resume-se o pro­
jeto no escopo de amparar a nova 
técnica e aprimorar a nova tecnolo­
gia, objetivos altamente recomendá­
veis porque coincidentes corn a preo­
cupação social e política de acelera­
menta do processo desenvolvimen­
Usta. 

Sob o ponto de vista técnico-finan­
ceiro, por seu turno, nada existe ca­
paz de comprometer a essência da 
presente propositura. 

Pela aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de outu­
bro de 1968. - Carlos Lindenbtrg, 
Presidente - José Ermíria, Relator -
Júlio Leite - Manoel Villaça - Be­
zerra Neto - Nogueira da Gama 
Clodomir Millet - Mello Braga -
Leandro Maciel. 

PARECERES 

N.0 ' 1.055, 1.056. 1.057 E 1.058, DE 1968 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n. 0 88, de 1968, que altera 
o item I do artigo 3.0 da Lei n,0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961. 
(Lei de Diretrizes e Bases da. 
Educação Nacional.) 

PARECER N." 1.055 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto de Lei do Senado n.0 88, 
de 1968, altera o item I do artigo 3,0 

da Lei n.0 4.024. de 20 de dezembro de 
1961 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para o fim de, 
conforme jus&tícação r apresentada, 
harmonizar o ~i'eceito com o nóvo 
texto do attigo 16$.-e seus parágrafos 
da Constituição Federal de 1967. 

É uma iniciativa construtiva que 
só desperta louvares. Com efeito, a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional dispõe, no seu artigo 3.0

, 

ítem 1, que o direito à. educação ê 
assegurado "pela obrigação do Poder 
Público e pela liberdade de inicia­
tiva particular de ministrarem o 
ensino em todos os graus, na forma 
da lei em vigor". Correspondia ao ar­
tigo 167 da Constituição de 1946. que 
declarava ministrados pelos Podêres 
PUblicas -o en~üno dos diferentes ra­
mos, ficando livre, porém, à iniciati­
va particular, respeitadas as leis que 
a regulassem. Por sua vez, rezava o 
artigo 166 que a educação é direito de 
todos e será dada no lar e na escola, 
inspirando-se nos principias de liber­
dade e nos ideais de solidariedade 
humana. 

Agora, a Constituição vigente, man­
tendo os princípios de liberdade e os· 
ideais de solidariedade humana como 
básicos para a educação, a êles, acres­
centa os princípios da igualdade de 
Oll.Drtunidade e da unidade nacional, 
como igualmellte fundamentais, ex vi 

·do art. 168, caput. Por seu turno, no 
§ 2.0 , reiterando a norma de que, res­
peitadas as disposições legais, o ensi­
rlo será livre à iniciativa particular, 
explícita a Constituição que esta "me­
recerá o amparo técnico e financeiro 
dos Podêres Públlcos, inclusive bôlsas 
de estudo" (sic). 

Mas a Constituição vigente encerra, 
como vimos, Í-eferência a dois outros 
princípios básicos da educação pon­
do-'os no mesmo níV'el dos de liberda­
de e de solidariedade humana, já re­
comendadOs pela carta de 1946, e são 
os princípios de igualdade de opor­
tunidade e de unidade nacional, sô­
bre os quais silencia o projeto. Ver­
dade é que a Lei de Diretrizes e Bases, 
ao especificar, no seu artigo 1.0 , os 
fins da educação, "inspirada nos prin­
cípios de li~erdade e nos -ideais de 
solidariedade humana", enuncia, na 
letra c, ''o fortalecimento da unidade 
nacional e da solidariedade interna­
cional", e na letra g "a condenação a 
qualquer tratamento desigual por mo~ 
tivo de convicção filosófica, política 
ou religiosa, bem como a quaisquer 
preconceitos de classe ou de raça", 
podendo. entender~se como tal aquela 
recomendação de igualdade de opor~ 
tunidade, que aparece na. Constítuí­
ção atual. 

Talvez redundante fôsse a Consti­
tuição- falar em igualdade de opor~ 
tunidade quando, na linha anterior 
do mesmo artigo 168, consagrara a 
educação, "direito de todos". Mas não 
seria improcedente o reparo de que 
naquela referência da lei de diretri­
zes e bases a uma educação ministra.­
da sem "quaisquer preconceitos ·de 
classe ou de raça" não estará perfei­
tamente compreendida a igualdade 
de oportunidade, que a Constituição 
agora inscreve por forma enfática, a 
despeito de afirmar que a educação é 
direito de todos. 

São advertências que entregamos 
ao cuidadoso estudo da douta Comis-

Daí, a modificação preconizada pe- são de Educação e Cultura, a quem 
lo Projeto, devendo, a seu ver, a ci- também recomendamos examinar a 
tada disposição da Lei de Diretrizes possibilidade de ser o presente proje­
concretizar-se nestes têrmos: "I _ to aprecjaõ:o, ali, conjuntamente com 
Pela obrigação dos Podêres P_úblicos os d~números 89 e 91, também de ini­
de ministrarem 0 ensino nos diferen- ciativa do Senado, e todos atinentes 
tes graus e, com igual missão, pela à Lei de Diretrizes, podendo constituir, 
liberdade da iniciativa partl.tular, à se aprovados, um só projeto, para, 

afinar.. uma só lei. qual será dispensada a assistência 
técnica e financeira que se fizer ne- Quanto a nós, nada temos a opor, 
cessária, inclusive bôlsas de estudo, pelo aspecto constitucional, à trami-
na forma da lei em vigor"_ tação da proposição. 

Vê-se que na inovação a aprovar Sala das Comissões, em 11 de se .. 
está contida a determinação consti- tembro de 1968. - Milton Campos, 
tucional de amparo técnico e finan- Presidente- Aloysio de Carvalho, Re­
ceiro, inclusive através de bôlsas de ·lator - Carlos Lindenberg - Clodo­
estudo, ao ensino privado, nos seuS .. mir Millet - Nogueira da Gama -
diferentes graus. Bezerra Neto -- Petrônio1 Fortella. 
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PAitECEit N.0 1.056 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

No projeto ora em pauta, propõe­
se nova redaçãp para o item I do 
art. 3.0 da Lei n.0 4.024, de 20-12-1961 
(Lei de Diretrizes e :Bases da Educa­
ção), víaando à mais exata corres­
Pondência entre o respectivo texto e 
o do art. 168 da Constituição do Bra­
sil, que se refere ao direito à educa­
ção e contém os preceitos em que ela, 
fundamentalmente, deve inspirar-se 
e ser assegurada: 

A matéria mereceu lúcida e mi­
nudente análise do seu relator na Co­
missão de Constituição e Justiça -
eminente Senador Aloysio de Carva­
lho - cujo parecer calorosamente 
aplaudimos e passamos a transcrever: 

'
1'É uma iniciativa construtiva, 
que só desperta louvures. Com 
efeito, a Lei de Diretrizes e Bases 
dispõe, no. seu art. 3.0 , item I, que 
o direito à educação é a6segurado 
"pela obrigação do poder público 
c pela liberdade de inicíativa 
particulàr de ministrarem o en­
sino em todos os graus, na forma 
da lei em vigor". Correspondia 
ao artigo 161 da constituição ue 
1946, que declarava ministrados 
pelos Podêres Públicos o ensino 
dos diferentes ramos, ficando li­
vre) porém, â. iniciativa parti­
cular, respeitadas as leis que- o 
regulassem. Por stia vez., rezava 
o artigo 166 que a educação é di­
reito de todos e. será dada no lar 
e na escola, inspirando-se nos 
princípios de liberdade e nos 
ideais de solidariedade humana. 
Agora, a Constituição vigente, 
mantendo os princípios de liber­
dade e os ideais de solidariedade 
humana como básicos para a 
educação, a êles, acrescenta os 
princípios da igualdade de opor­
tunidade e da unidade na<:,ional, 
como igualmente fundamentais, 
ex vi do art. 168,_ caput. Por seu 
turno, no § 2.0 , reitenmdo a nor­
ma de que, respeitadas as dispo­
sições legais, o ensino será livre 
à iniciativa P'articula.r, explícita 
a Constituição que esta"merecerá 
o ampãro técnico e financeiro dos 
Podêres Públicos, inclusive bôlsas 
de estudo" (sic). 

Daí, a modificação preconizada 
pelo projeto, dt:vendo, a seu ver, 
a citada disposição da Lei de Di­
retrizes concretizar~se nêstes têr­
mos: "I - Pela obrigação dos 
·podêres Públicos de ministrarem t 

o ensino nos diferentes graus e, 
com igual missão, pela liberdade 
da iniciaUva particular, à qup.l 
será dispensada a assistência têc­
nica e financeira que se fizer ne­
Cessária, inclusive bôlsas de es­
tudo, na forma da lei. em vigor". 
vê..:se que na inovação a aprovar 
está contida a determinação 
coiu;titucional de amparo técnico 

modificado nos itens I e II e acres­
cido de um parágrafo, pa:ssa a vigo .. 
rar com a seguinte redação: 

''Art. 3.0 
- o direito à- educação 

é assegurado: 

I - pela obrigação do Poder Pú­
blico e pela liberdade da in!cia­
tiya particular de ministrarem o 

, ensino em todos os graus, respei­
tadas as disposições vigentes e 
assegurando-se i g u a l d a d e de 
oportunidade. 

li - pela obrigação do Estado de 
fornecer recursos indispen­
sáveis para que a familia e, 
na falta desta, os demais 
membros da. sociedade se 

.,... desobrigem dos encargos da 
educaÇão, quandO provada 
a insuficiência de meios. 

Parágrafo único - Os Podêl'es 
Públicos prestarão . à iniciativa 
privada amparo técnico e finan­
ceiro, inclusive mediante bolsas 
de estudO." 

e financeiro, inclusive através t.le 
bôlsas de estuóo, ao ensino pri­
vado, nos seus diferentes graus. 
Mas a Constituição vigente en­
cerra, como vtmos, referência a 
ctols outros pri'ncípios básicos da 
educação, pondo-os no mesmo ní­
vel dos de liberdade e de solida­
riedade -humana, já recom·enda­
dos pela Carta de 1946, e são 
princípios de igualdade de opor­
tunidade e de unidade national, 
sóbre os quais silencia o projeto. 
verdade é que a lei de Diretrizes 
e Bases, ao,especificar, no seu ar~ 
tigo 1.0, os fins da educação, ·~ins­
pirada nos princípios de liberda­
de e nos ideais M solidariedade 
humana", enuncia, na letra c, o' 
"fortalecimento da unidade na­
cional e da solidariedade inter­
nacional'', e na letra g "a cond~ 
nação a qualquer ~ratamento de­
sigual por motivo de convicção 
filosófica, política ou religiosa, 
bem como a quaisquer preconcei­
tos de classe ou de raça", poden­
do entender-se como tal aquela 
recomendação de "igualdade de 
oportuni(iade", que aparece na 
Constituição atual. 

Art. 2.0 - Ao art. 69 da Lei núme­
ro 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

. são acrescentados os segúintes parâ-

Talvez redUndante fôsse a Cons­
tituição falar em "igualdade de 
oportunidade", quando, na linha 
anterior do rnesmo artigo 168, 
consagra a educação, "~iíreito a 
todos". 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Oferecida aos Projetos n.0 s 8-8/68 e 
e 91/68, do Senado 

O Congresso Nacional decreta: 

- Art. 1.0 - o artigo 3.0 da 
n.0 ~.024, de 21 de dezembro de 

Lei 
1961, 

\ 

grafos: 

§ 1.0 - Havendo vagas exceden­
tes da matrícvla dos candidatos 
classificados na forma da letra a 
d€.ste artigo, será facultado o in­
gresso, ern curso de graduação, 
dos portadores de dipl<>ma de ou­
tro curso do mesmo nível, cujos 
estudos sejam reconhecidos como 
equivalentes ou 'correlatos aos da-. 
quele. 

§ 2.0 - os alunos de nacionali­
dade brasileira que hajam logra­
do aprovação-em concurso de ha­
bilitação em escola superior de 
país estrangeiro, cuja legislação 
não exija a conclusão do ciclo co­
legial, estão dispensados de reva­
lidar êste ciclo ao solicitarem 
transferência na forma do arti­
go 100 desta Lei. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

.1!: o parecer. 

Sala das Ccmissóes, em 17 de outu­
. bro de 1968. - Menezes Pimentel, 

Presidente - Adalberto Sena, Relator 
- Duarte Filho - Edmundo Levi, 
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PARECER N.0 1.057 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

Dois projetos de lei transitam na 
Casa, de autoria do nobre Senador Li­
no de Mattos, Introduzindo, ambos, 
alterações na Lei n.0 4.024, de 20 de: 
dezembro de 1961 (Lei de Diretrizes e 
Bases). O primeiro, de número 88, 
modifica a redação do item I do arti­
_go 3.0 , e o segundo, de número 91, 
acrescenta dois parágrafos ao arti­
go 69. Esta Comissão, por pareceres 
de 11 de setembro último, opinou pela 
constitucionalidade das duas propos'.­
ções, lembrando a Comissão de 
Educação e Cultura, que diria do sem 
mérito, a conveniência de as reunir 
num só projeto, para uma só lei. Fê-lo 
a referida comissão, ace1 tando a nos­
sa ponderação, de sorte1 que vem.~ à 
nossa apreciação emenda substitutiva 
ao Projeto de Lei n.0 88, contendo a 
matéria dêste e a do Projeto n.0 91 
com algumas modificações substa.n~ 
ciais, que não ofendem as proposiçôes, 
quanto ao seu aspecto constitucional, 
e mais pràticamente :regulam a aua 
execução. 

Do parecer sôbre o Projeto n.0 88 é 
que consta a emenda substitutiva. Sô­
bre ela opinamos favoràvelmente, no 
que nos toca apreciar, recomendando 
o arquivamento da proposição n.0 91, 
por prejudicada, em vista de aprovei­
tado convenientemente o seu ~~on­
teúdo. 

Sala das Comissões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Aloysio de Carvalho, Re­
lator - Edmundo Levi - Wilson 
Gonçalves - Nogueira da Gama -
Carlos Lindenberg - Bezerra Nf!to. 

PARECER N.• 1.058 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. lUem de Sá 

O ilustre Senador Lino de Mattos 
apresentou à consideração do Senado 
o projeto de lei em exame, tendo por 
objetivo dar nova redação ao item r 
do art. 3.0 da chamada Lei de Diretri~ 
zes e Bases da Educação Nacional. 

A Justificação do autor é sintética 
e suficientemente esclarecedora: "O 
art. 3.0 da Lei de Diretrizes e Bases _ 
diz: ela-- bem como o art. 2.0 apenas 
ampliam os arts. 166 e 167 da Consti­
tuição Federal de 1946. A Consl;ltulção 

do Brasil em vigor deu nova redação 
a êstes doiJ>:jjispositivos. O presente 
projeto, séní~.rrar substancialmente 
o texto da Le~• 4.024, apenas pro­
cura harmonizaf'!l:·ltem I do art. 3.' 
dêste diploma legal ao art. 168 e seus 
parágrafos da Constituição em vigor". 

Indo a proposição à douta Comis­
são de Constituição e Justiça, nela seu 
eminente relator, o nobre Senador 
Aloysio de Qa.rvalho, com a minu­
dência. o acurO e o espírito crítico 
e esclarecido ~e lhe são peculiares. 
louvou a iniciativa, dando~lhe pare­
cer favorâvel, quer quanto ao mérito 
quer quanto à constitucionalidade. 
Acrescentou, ainda, após considera­
ções muito oportunas e lúcidasj que 
tramitavam no Senado, além do Pro­
jeto de Lei n. • 88, de 1968 - em exa­
me - ainda os de n.0 s 89 e 91, am­
bos de iniciativa do Senado e ambos 
versando, igualmente, alterações na 
Lei de Diretrizes e Bases 'da Educa~ . 
ção. Aconselhava, em conseqüencia, 
que fôssem os projetos reunidos e re­
duzidos a um só, para dêles resultar 
uma só lei. 

AsSim proced.eu o nobre Senador 
Adalberto Sena quando, na douta Co­
missão de Educação e Cultura, foi de­
signado relator da matéria. Em r>x ... 

celente parecer, acolhendo. a sugestão 
do Senador Aloysio de Carvalho, con­
cluiu por oferecer uma emenda subs­
titutiva aos projetos de leis n.•s 88/68 
e 91/68, na qual é proposta nova re­
dação aos i tens I e li e parágrafo 
único do .art. 3.0 , bem como é sugeri­
da a adição de doís parágrafos ao 
art. 69 da Lei n.0 4.024, de 20/12/1961. 

A emenda substitutiva da Comiss~o 
de Educação e Cultura obteve, igual­
mente, parecer favorável d.a douta 
Comissão de ·Constituição e Justiça. 
Vindo o projeto, com sua emenda 
substitutiva, à Comissão de Finanças 
verifica esta que a matéria nenhum~ 
repercussão ou reflexo apresenta, 
quer para as finanças pUblicas, quer 
para o Orçamento da União, escapan­
do, portanto, ao âmbito de sua com­
petência. 

Nada tem, em conseqüência, esta 
Comissão a objetar à aprovação do 
projeto com a emenda substitutiva da 

douta Comissão de Educação e Cultu-
ra. \ 

Sala das Comissões, em 6 de novem­
bro de 1968. - João Cleofas, Presi­
dente - Mem de Sá, Relator- Lean­
dro Maciel - Adolpho Fránco - Car­
los Lindenberr - José Leite __.: Ma·· 
noel Villaça - Bezerra Neto - Clo­
domir MiUet - Júlio Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sõbre a mesa, comunicação 
do Sr. Líder Geraldo Freire que será 
lida pelo Sr. 1. 0~Secretário. 

lt lida a seguinte: 

Oficio n.0 185/68 

Brasilia, 19 de novembro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência que 
na forma regimental, o Senhor Depu~ 
tado Amêrico de Souza substituirá o 
Senhor Deputado Euclides Triches, 
como membro efetivo da Comissão 
Mista incumbida de dar parecer ao 
Projeto n.0 36/68 - CN. 

Prevaleço-me do ensejo para reno~ 
var a Vossa Excelência os protestos de 
minha consideração e aprêço. 

Geraldo Freire, Líder da ARENA em 
exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sera feita a substituição 
solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência, por solicit.a­
ção da liderança, resolve cancelar da 
Ordem do Dta da sessão conjunta 
convocada para hoje, às 21 horas, a 
apr~ciação do veto aposto pelo Presi­
dente da República ao Projeto de Lei 
n.• 37/68, no Senado, e n.0 4 .462/62, 
na Cámara, que altera o Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Fe­
deral de Recursos, e dá outras provi­
dências. 

Fica, assim, tão-sOmente para apre­
ciação do Congresso o 2.0 item, que 
é a apreciação do Veto Presidencial ao 
Projeto de Lei n.0 3 .414, de 1966, na 
Câmara e n.0 68, de 19681 no Senado, 
que estabelece pr~oridade para a ma­
trícula nos estabelecimentos de ensino 
público de curso médio e dispõe sôbre 
a concessão de bôlsas de estudo para 
os 1ilhos de ex-combatentes e órfãos 
menores carentes de recursos. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) - Passa-se à 

1 

ORDEM DO DIA 

Ueml 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

' (REPúBLICA POPULAR DA 
HUNGRiAJ 

Discussão, em tur.rlo único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

375/68 (n.0 736/68.- na oligem), 
pela qual o PreslP.ente da Repú­
_blica submete ao Senado a esco­
lha <Jo Sr. Jorge de Sâ Almeida, 
para exercer a função de Enviado 
Extra.ordlnário e Ministro Pleni­
potenciário do Brasil junto ao Go­
vêrno da República Popular da 
Hungria. · 

Item 2 · 

ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO 
DIPLOMATICA 

(NICARÁGUA) 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da ·Comissão de Relações 
Exterióres sõbre a Mensagem n.O 
374/68 (n.0 735/68, na 9rigem), 
pela qual o Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a esco.­
lha do Sr. Milton Faria para exer­
cer a função, em comissão, de 
Embaixador Extraordinário e Ple\· 
nipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da Nicarágua. 

Os dois itens da pauta devem ser 
discutidos e v~Íados em sessão secreta, 
nos têrmos do Regimento Interno. 

I 

Solicito aos Srs. Funcionários que 
tomem as providências para que as­
sim se proceda. 

(A sessão transforma-se em se­
creta às 18 horas e 40 minutos e 
volta a ser pública às 19 horas e 
ã5 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está reaberta a sessão pú­
blica. Se nenhum dos Srs. Senadores 
presentes quiser fazer u~o da palavra, 
vou declar::tr encerrada a presente 
sessão; lembrando à Casa que haverá, 
hoje, ~ 2J. horas, ses~ão do Congresso 
Nacional, para apreciação do Veto 
Presidencial ao projeto de Lei n.o ... 

' 
3.414, de 1966, na Câmara, e n.0 68, 
de 1968, no Senado. 

Convoco, também, os Srs. Senado­
res para uma sessão extraordinária a 
realizar-se, amanhá, às 10 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 

Es.tá encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 19 ho­
ras.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. SE­
NADOR EURICO REZENDE, NA SESSÃO 
DE 13-11-68, QUE SE REPUBLICA POR 
HAVER SAlDO COM INCORREÇõES NO 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(Seção IIJ DE 14-11-68 

O SR. PRESlDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Euricõ Rezende, como Líder do 
Govêrno. 

O SR. EURICO REZENDE (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, ontem, em 
seguida à leitura do pedido de infor­
mações de eri.volta com comentários 
formuladas pelo Senaãor Mário Mar­
tins, e cujas considerações faziam re­
ferências diretas, em tom de critica, 
ao Professor Gama e Silva, honrado 
Ministra' da Justiça, como de meu de­
ver, no exercicio eventual da Lide­
rança, levei as acusações ao conheci­
.plento de S. E:x..a., que, não obstante 
afastado de algumas fontes de infor­
mações e de ..busca de dados, disse-me 
que me enviaria, hoje, uma ·carta dan­
do resposta parcial às acusações e às 
insinuações da ilustre representante 
da G;.uanabara. E que, tão logo esti­
vesse de posse, para efeito de exame 
e de pesquisa, dos processos mencio­
nados no pedido de informações, vol­
taria ao assunto para um esclareci­
mento total. 

Acentuou S. E}{.a que não seria pos­
sível, tenda em vista a na'tureza da 
matéria enfocada, aguardar a roti­
lleira trarriitação de um pedido·de in­
formações, porque era de seu dever 
oferecer contradita de imediato. 

Com efeito, acabo de receber de S. 
Ex.a. uma carta, cujo texto vau ler e 
reproduzir, para que conste dos Anais 
da Casa, ressaltando e ressalvando 
que, em outra oportunid~de, serão 
apreciados as demais tópicos do pro ... 

nunciamento aqui feito pelo eminente 
Senador Mário Martins. 

(Lê) 

"Brasília, 13 de novembro de 1968 

Excelen tíssimo Senhor 

Senador Eurico Rezende 

Nesta 

. Ilustre Líder e prezado amigo: 

Tenda recebido, ontem, à noite, das 
mãos de Vossa Excelência, uma cópia 
do pedido de informações q,ue, formu­
lado em Plenário, pela Senho:r sena­
dor Mário Martins, deve, ainda, ser 
encaminhado a êste Ministério, jul ... 
guei de meu dever, antecipando-me 
ao recebimento da solicitação daquele 
parlam€ntar, prestar alguns esclare~ 
cimentos parciais e que rogo sejam 
transmitidos a essa Casa. do Congres­
so Nacional. 

Da leitura atenta de quesitos ar .. 
ticulados, verifico, desde logo, que êles 

· nada mais representam do que o pros­
seguimento de condenável campanha, 
que elementos insubordinados da De­
partamen~a de Polícia Federal xêm, de 
há muito, gratuitamente e infringin­
do normas legais e regulamentares, 
movendo contra o atual Ministro da 
J.ustiça. Ferem, assim, as mais ele-_ 
mentares princíPios de obediência e 
hierarquia, sem os quttis nenhuma or­
ganização policial digna dêsse nome 
pode subsistir, violando, voluntária e 
propositadamente, normas da lei que 
regula o "Estatuto do Policial" (Lei 
n.0 4.878, de 3 de de~embro de 1965) 
e o DecretO n.0 59.310, de 2 de setem­
bro de 1966, que dispõe sôbre o regime 
jurídico dos Funcionários Policiais 
Civis do Departamento Federal de Se­
gurança Pública (hoje DPF) e da Poli­
cia do Distrito Federal. E podem ficar 
certos de que os atos de indisciplina 
e as infrações legais e regulamentares 
não s~rão tolerados e nem ficarão im­
punes. 

De tudo isto tem resultado sérios 
problemas para a DPF e já pressinto 
as dificuldades com que o atual Dire­
tor-Geral contará para colocar em boa 
ordem e em ·pleno e eficiente funcio­
namento êsse importante órgão da 
administração pública federal, básico 
elemento da Segurança Interna, pela 
qual é responsável o Ministra da Jus­
tiça <Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, art. 39). E tudo isto 
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porque, com a complacência de anti­
go Diretor-Geral do DPF, policiais, que 
ocupavam, e ainda ocupam, altos car­
gos, em comissão e, portanto, de con­
fiança do Govêrno, transformaram o 
organismo policial em instrumento 
daquela campanha, seduzindo adep­
tos, desinformando a imprensa e, o 
que é mais incrível, desrespeitando, 
sistemàticamente, a mais alta autori­
dade a que estão subordinados e res­
ponsável pela supervisão do DPF, in­
clusive elaborando, na própria repar­
tição e com material público, relató­
rios e informações tendenciosas, pro­
curando envolver até a dignidade 
pessoal de um Ministro de Estado, co­
mo comprovo. um dos documentos 1que 
a esta anexo. 

Isto tudo é de esta:t"recer, meu ilus. 
tre Lider, e lamentd que o Senador 
Mário Martins dêste e de outros fa .. 
tos, que vou referir, não tenha tido 
ciência exata, ludibriado, natural­
mente, em sua i.Joa-fé, ou tenha agido 
ou sido inspiraria em sua ânsia de 
criticar, sistemàticamente, o atual 
Govêrno da República. Não conheço, 
na. administração pública de meu Es­
tado, onde dirigi, por nove anos, a 
Faculdade de Direito e a Universidade 
de São Paulo, nem no regime federal, 
comportamento tão atrevido e inidô­
neo para merecer cogitação nessa 
Alta Casa do Congresso Nacional. Nem 
mesmo nos governos que antecederam 
à Revolução de 31 de março se tem 
ciência dêsse procedimento. 

Tudo isto tem, como é óbvio, de­
sorientando os serviços da própria 
Polícia Federal, vivendo um clima de 
quase subversão, porque outra coisa 
não é êsse desrespeito sistemático à 
autoridade e praticado, principalmen­
te, por quem, ligado a um Govérno 
que, fugindo a seu dever e à confian­
ça do povo brasileiro, se tornou o res­
ponsável pela maioria dos males que 
ainda nos afligem. ~sse saudosismo 
irrefreável além de outros fatos bem 
justificam essa atitude e de muitos 
outros contra o atual Ministro de Es­
tado da Justiça. 

Venho acompanhaDdo êsses fatos 
com a máxima tolerância e boa von­
tade, para não agravar situações, 
procurando bem orientar o Diretor­
Geral. Estou suportando, com sacri­
fício e renúncía, a todos êsses atrevi­
mentos, para não perturbar a melhor 
ordem administrativa e visando a 

I 

corrigir êsses males e êsses erros com 
medidas oportunas e a reforma do 
Departame.nto de Polícia Federal, em 
pleno estudo em meu Ministério. E 
dentro de bf.êVt~_.dias algumas medi­
dtts regulamentares serão propostas 
ao Excelentissimo Senhor Presidente. 
da 'República para·evitar êsses desa­
fios e êsses choques, êsses e outros 
procedimentos condenáveis, frutos de 
um sistema que, hipertrofiado, conce­
de ao DPF uma autonomia desmedi­
da. E bem sabemos· nós, de ciêncla 
própria e por inforr.1ações de ante­
cessores meus, suas lutas contra tais 
causas, mas sem qualqudr êxito. Re­
solvi enfrentá-la e corrigirei os ma­
les, visando, apenas, ao interêsse 
público. 

Feitas estas ponderações iniciais, 
que desafiam qualquer contestação, 
passo ao exame do d.ocumento, obser­
vando, porém, que, quanto aos itens 1 
a 3 (págs. 1 a 5) e itens 1 e 2 (pági­
nas 5 e 6), não possuo elementos pre­
cisos para prestar exatas informações, 
porque se referem a processos que não 
se encontram neste Ministério, em 
Brasília, ou estão na Justiça, ou em 
outros serviços do DPF, necessitando 
demorado exame par?. que o Senhor 
Senador Mário Martins possa ser per­
feita e legitimamente informado. 

Quanto a outros quesitos, posso, 
com exatidão, narrar o que aconteceu, 
para restaurar a verdade, inclusive 
corrigindo omissões que, criminosa­
mente, não foram reveladas. Fá-lo-ei, 
'contudo, em resumo, completando os 
fatos, oportunamente. 

Conforme refere o próprio pedido 
de informações e consta dos três 
documentos que passo às mãos de 
Vossa Excelência, para conhecimento 
de seus ilustres pares, fui, certa noite 
do mês de julho de 1966, procurado, 
em minha residência, pelo Dr. Angelo 
Pio Mendes Corrêa Junior, prestigioso 
advogado, membro do Conselho da 
Ordem dos Advogados, Seção de São 
Paulo e meu antigo aluno na Facul­
dade de Direito da Universidade, da­
quele Estado, o qual me esclarec~u 

que, como advogado, estava sendo 
compelido a se tránsformar em tes­
temunha em processo que corria na 
Delegacia Regional do DPF, em São 
Paulo, o que violava as prerrogativas 
asseguradas, pela lei, aos advogados 
no exercicio de sua profissão (Lei n.0 

4. 215, de 27 de abril de 1963, arti­
go· 87, item 16). 

Intimado, pela primeira vez, com­
pareceu à Delegacia Regional e se 
esquivou, legalmente, de depor, con­
forme consta de suas declarações nos 
autos. Como voltaram a insistir, e 
até com ameaças, tentara falar com 
então Diretor-Geral do D.P.F., General 
·Riograndtno Kruel, mas fôra inútil, 
porque essa autoridade não pôde re­
cebê-lo. Perguntou-me, então, se co­
nhecia aquele General, e, em caso 
afirmativo, se poderia dar-lhe uma 
apreséntação, que facilitasse o seu 
acesso àquela autoridade. 

Mantendo com Sua Excelência re­
lações pessoais, não ti v e a minima 
dúvida em lhe dar uma carta de apre­
sentação, de cujo conteúdo não me 
recordo, mas, por certo, louvando a 
personalidade do advogado. Não acre~ 
dito, porém, que tenha entrado no 
mérito do assunto, por não ser êste 
o meu hábito. 

Passados muitos dias, o Dr. Angelo 
Pio novamente comigo se encontrou 
e me relatou o seguinte: que havia 
sído recebido pelo General Riogran­
dino Kruel, o qual, contudo, nada lhe 
adiantou; que, por êsse motivo, se 
dirigiu ao Rio de Janeiro, onde, em 
companhia do Embaixador Pio Cor­
rêa, se não me engano então Ministro 
Interino do Exterior, foi ao Ministério 
da Justiça, sendo recebido pelo Minis­
tro em exercício Professor Luiz Viana 
Filho, a quem narrou suas preocupa­
ções e as ameaças que lhe pesavam, 
tendo dirigido a esta autoridade um 
ofício, pedindo providências; que, 
ouvido o Assessor Jurídico do Gabi­
nete do Ministro, Sua Senhoria con­
cluiu pela ilegalidade dos atos prati­
cados pelas autoridades policiais ~m 
São Paulo, contra o advogado, razão 
por que o Senhor Mjnistro Professor 
Luiz Viana Filho mandou que cessasse 
a coação ilegal das autoridades inqui­
sitórias, fato êsse comunicado ao 
D.P.F., em 13 de julho de 1966. Era 
•uma ordem ministerial e, por sua 
·natureza, de carâter urgente, porque 
·visava à proteção do mais sagrado 
direito dos advogados, como não pode 
desconhecer o senhor Senador Mário 
·Martins. 

· Não obstante isto, sàmente no dia 
-19 de julho, seis dias após, é que as 
·autoridades processantes, em São 
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Paulo, inclusive o Delegado Jesuan de 
·Paula Xavier, receberam o telegrama 
·do então Chefe do Gabinete do Di­
·retor-Geral do D.P.F., transmitindo 
aquela deliberação do Titular desta 
Secretaria de Estado, 'não obstante 
sua relevância, 

Nesse espaço de tempo, o Dr. An­
gelo Pio, que fôra intimado, inicial­

'lUente, para prestar um depoimento, 
foi transformado em indiciado no 
processo, acusado de certos crimes. 
Sob essa qualificação em virtude da. 
coação policial, se viu êle na conti ... 
·gência de comparecer perante a auto­
·ridade e ser. ouvido. Não mais como 
testemunha, mas como indiciada. 
Transforma-se o advogado em réu. 

E, fato curioso, para convalidar êsse 
evidente desrespeito e abuso, tanto o 
senhor Jesuan de Paula Xavier, como 
o então Delegado Regional do D.P.F., 
em São Paulo, com a data de 19-7-66, 
declararam no verso do telegrama -
e não"'em assentamento ou certidão, 
·no corpo do processo - que haviam 
recebido a mensagem, no dia 19, às 
20,20 horas, quando o referido advo­
gado já havia sido inquirido, como 
·indiciado. 

Soube, mais tarde, que, concluido 
o inquérito policial, foi êle remetido 
a Juizo, constando como indiciado o 
Dr. Angelo Pio Mendes Corrêa Junior. 
"Ocorre, porém, que o Ministério Pú~ 
·blico, não encontrando nenhum de­
·Uto que pudesse ser atribuído ao ad­
vogado, ~não o incluiu na denúncia, 
tendo o MM. Juiz acolhido essa orien­
tação, que foi respeitada pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Ante aqueles fatos iniciais, o Senhor 
Presidente do Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados de São Paulo, 
Dr. Ildélio Martins, representou ao 
então Ministro da Justiça, Professor 
Carlos Medeiros Silva, solicitando a 
abertur:a de uma sindicância para 
apurar a responsabilidade, por even­
tual abuso de autoridade, que teria 
sido praticado por aqueles policiais 
contra o advogado Dr. Angelo Pio 
Mendes Corrêa Junior, tendo o Chefe 
do Gabinete, após ouvir os Assessôres 
Ministeriais, determinado a abertura 
de um inquérito administrativo, vi­
sando àqueles objetivos. 

Não se conformando com essa de­
.cisão o senhor Jesuan ·de Paula 

Xavier e, também o serihor Alceu 
Andrade Rocha, ainda ocupantes dos 
cargos em comissão, em 23 de feve­
reiro de 1967, pediram reconsideração 
daquele despacho ao Ministro de 
Estado da Justiça, tendo sua Asses-­
soria Jurídica opinado pe)a denega­
ção do pedido, aliás incabível na 
hipótese, em processo administf.ativo. 

A 15 de março de 1
1
967 assumo o 

Ministério da Justiça, e, pessoalmen­
te, trazendo-me uma simples fotocó~ 
pia, o ainda Diretor-Geral Coronel 
Newton Cipriano de Campos Leitão 
e o futuro Diretor-Geral Coronel Fio­
rimar Campello me pediram que n1an­
ctasse arq_uivar o processo, deferindo 
o pedido de reconsideração. Estranhei 
dois fatos: não ter sido oferfcido o 
original dos autos e virem essas auto~ 
riàades, apenasl 24 horas após minha 
posse, no Ministério, solicitar uma de~ 
cisão, com urgência, com simples 
"thermo-fax" de algumas peças e me­
ra cópia do pedido de reconsideração, 
sem assinatura ... 

Declarei~lhes que iria estudar a ma­
téria. No entanto, em virtude de ou~ 
tras mais importantes atribuições no 
Ministério, cuja gestão iniciava, con­
fesso, com tõda lealdade, que o deixei 
para um segundo plano e caiu êle em 
certo esquecimento. Sou, todavia, des­
pertado, mais tarde, por um telegra~ 
ma da Ordem dos Advogados recla ... 
mando a decísáo de seu pedido. Exa­
minei, então, o processo, indeferi a 
reconsideração pleiteada e mandei que 
se procedesse ao inquéríto adminis­
trativo determinado pela autoridade 
superior, constituindo, porém, uma 
Comissão com funcionários, do Minis­
tério da Justiça, como me facultava 
a lei. 

Ocorreu, então, maJs um absurdo. 
Com quebra de tôda disciplina e de 
tôd:a hierarquia, vi9lando as mais ele­
mentares regras de urbanidade e des­
respeitando· a lei, os interessados in­
terpuzeram um recurso ao Excelen­
tissimo Senhor Presidente da Repú-­
blica, o qual foi dirigido, diretamente, 
àquela autoridade, à revelia do_ Mi­
nistro de Estado .. , Jamais se viu tão 
grave êrro e penso mesn1o que fa~ 
como êste não aconteceu durante .os 
Govérnos que antecederam a Revolu­
ção de março ... 

O Senhor Ministro Extraordinário 
para Assuütos do Gabil).ete Civil me 
encaminhou o recurso (já por sua na­
tureza incabível) e desrespeitosamen­
te ehviado ao Chefe da Nação, sem 
sua tramitação legal. Após ouvir nleu 
Consultor~Jurict"ico, o .... apresentei, pes­
soalmente, ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, com exposi­
ção de motivos# de 27 de março de 
1968. 

Não desejo comentar os têrmos dês­
se recurso, mas se não pode ser mais 
desrespeitoso, nem mais indisciplina­
do, porque até crime de prevaricação 
insinuaram a ·um Ministro de Estado, 
sem nenhuma prova. Infâmia das in­
fànlias, miséria das misérias, que con­
testei e desafio que os policiais incri­
minados o comprovell,l. E nlém de 
afirmarem que eu desrespeitara de ... 
cisão do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, levantaram mi­
nha suspeição e outros fatos mais, 
fruto de um comportamento que não 
encontra exemplo nos Anais da his­
tória ·administrativa do País. Talvez 
por tudo isto é que procuravam, com 
a to1erâncía , do antjgo Diretor-Geral, 
evitar o conhecimento prévio dessas 

'alegações pelo Ministro de Estado. 

Examinando, porém, " detidamente, 
tôdas as suas peças, o Ex:celentíssimo 
Senl1or Presidente da República, por 
despacho de· 2 de maio de 1968, hou­
ve por bem indeferir o recurso, de­
ciSão esta de que dei ciência pessoal 
ao então Diretor-Geral Coronel Fio­
rimar Campello, para que cientificas­
se os interessados, assim como à Co­
missão de Processo Administrativo 
que, em conseqüência, ·iniciou suas 
atividades. 

A referida Coínissão ofereceu, poste­
riormente, seu parecer, concluindo pe­
lo arquivamento do processo. Ouvido, 
porém, o Dr. Cpnsultor Jurídico , do 
Ministério, opinou Sua Senhoria em 
sentido contrário, tendo a douta Co­
missão manifestado a mim, pessoal­
mente, seu desejo de não prosseguir 
em sua missão, razão por que outra 
designei. 

Seus trabalhos já foram concluídos 
e está o processo para ser analisado 
e decidido, em dois volumosos tomos. 

E, infelizmente, como comprovam 
os documentos originais, que lhe en­
vio, meu Ilustre Líder, e referiram os. 

I 
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jornais, a campanha contra o MiniS·· 
tro de Estado não cessou, inClusive 
até pela sua demissão, objeto de con·· 
cursos de apostas no DPF quando do 
afastamento, por outros . motivos, do 
antecessor do General José Breta,s 
Cupertino, atual Diretor~Geral. 

Era mais do que evidente que, com 
êsse comportamento, amplament~ 

comprovado, já tinham perdido aqué­
les policiais, de há muito, tôda con­
fiança do Ministro de Estado, respon­
sável direto perante o Presidente da 
República pela supervisão dos órgãc.s 
da Administração Federal enquadra­
dos em sua área de competência, ca­
bendo a êle orientar, coordenar e 
controlar as a\ivídades dos órgãos st.­
bordinados ou vinculados ao Minis­
tério, assegurar a observância das 
leis, proteger a administração contra 
interferências e pressões ilegítimas, 
avaliar o comportamento administra­
tivo dos órgãos supervisionados e di­
ligenciar no sentido de que esteja:n 
confiados a dirigentes capacitados 
(Decreto-Lei n.0 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, artigos 20 e seu pará­
grafo único, e 25, itens I, V e VI). 

Pelos antecedentes e por todos os 
motivos ora referidos, solicitei várias 
vêzes - quando poderia determinar 
-, 9.ue tais policiais deixassem o exer­
cício de seus cargos em comissão, 
funções de confiança, independente­
mente do resultado de qualquer pro­
cesso administrativo, que só os pode­
ria atingir em sua situação funcional. 

No início de setembro de 1968, mais 
uma vez ponderei ao atual Diretor­
Geral sôbre a necessidade daquele 
proéedimento, tendo Sua Excelência, 
finalmente, me declarado que lev2.s­
se diretamente, ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, a 
exoneração dos mesmos, o que fiz. E, 
portanto .. com sua ciência, na defesa 
de minha autoridade e do bom nome 
da administração. 

Quanto ao mais solicitado no pedi­
do de informações, me reservo o di­
reito de bem explicar, pelos motivos 
já referidos e após receber a comuni­
cação oficial. Declaro, porém, que o 
Dr. Luiz Gonzaga da Gama e Silva é 
meu irmão, ignorando qualquer in­
tervenção dêle no caso em que se pro­
,curou, violenta e ilegalmente, envol­
ver um dos mais dignos advogados de 
São Paulo. 

Devo, porém, para terminar, adian­
tar uma explicação ao item 17 do pe­
dido de informações, maliciosamente 
proposto pelos próprios interessados, 
como se pode comprovar pela leitura 
do mesmo e o final do relatório de um 
dos documentos que lhe entrego, cuja 
semelhança é eloqüente, salvo no êr­
ro de indicação do texto legal. 

Segundo informa o pedido de in­
formações, foram instaurados sete 
inquéritos policiais e remetidos à Jus­
tiça Criminal. De alguns dêsses in­
quéritos se extraíram cópias para 
constituir processos administrativos, 
que concluiram pela aplicação da pe­
na_ de demissão a certos funcionários. 
Encaminhados tais expedientes ao 
Ministério, o Senhor consultor Jurí­
dico opinou que se devería aguardar 
a conclusão da ação penal, que pode­
ria, tanto ser favorável, como contrá­
ria, aplicando-se, neste caso, a pena 
acessória de perda do cargo público. 
Antecipar-se à administração, quan~ 
do preferiu, em primeiro lugar, socor­
rer~se do Poder Judiciário; parece 
estranho, notadamente tendo em vis­
ta as conseqüências previstas na pró­
pria Constituição. 

Três foram êsses processos admi­
nistrativos, instaurados com peças do 
procedimento penal. Em dois dêles 
aprovei o parecer e no terceiro seguiu 
a mesma orientação o Ministro Inte­
rino Hélio Scarabotolo, hoje Cônsul­
Geral do Brasil, em Paris. Por tais 
motivos é que mencionados processos 
não foram enviados à apreciação do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. E, em recente decisão, o 
egrégio Tribunal Federal de Recur­
sos jâ concedeu "habeas corpus", por 
unanimidade de votos, a um dos indi­
ciados em determinado processo. Em 
outro, o Juiz de Primeira Instância, 
a todos absolveu, tendo o egrégio· Tri­
bunal Federal de Recursos, por maio~ 
ria de votos, reformado parcialmente 
a sentença de Primeira Instância, que 
foi embargada, aguardando nôvo pro­
nunciamento daquele Tribunal. Tão­
sOmente isto já justifica a prudência 
tradicional da autoridade adminis­
trativa. 

Apesar da independência das ins­
tâncias - disciplinar e Denal ~ con­
sagrada no art. 200 da Lei n.o 1. 711, 
de 28 de outubro de. 1952, mister se 
faz ressaltar que, interpretado êsse 

dispositivo como princípio Jrrestrito, 
seria inconstitucional, por incompatí~ 
vel com o mandamento ínsito no art. 
150, parágrafo 4.0, da Constitui­
ção do Brasil, por admitir, segundo 
adverte o eminente Ministro NELSON 
HUNGRIA, a franca possibilidade de 
desarmonia entre o Poder Executivo e 
o Judiciário (Comentários ao Código 
Penal, vol. IX, pág. 322). A autono­
mia do poder disciplinar, acrescenta 
o festejado mestre, só se entende com 
os fatos que constituem, exclusiva­
mente, faltas disciplinares. Fora daí 
só é admissivel a ação disciplinar, no 
caso de absolvição do acusado no juí­
zo penal, quando, embora afastada a 
identificação do fato imputado como 
crime, persista, residualmente, uma 
falta disciplinar. Apenas por êsse re­
síduo poderá subsistir ou funcionar a 
instância administrativa - discipli­
nar. É, aliás, conclui o preclaro NEL­
SON HUNGRIA, o justo critério que 
tem sido Ultimamente adotado pelo 
DASP e pelo Supremo Tribunal Fe­
deral. COb. e vol. cits., pág. 323). 

Esta, aliás, ê a praxe. E se a act. 
ministração elegeu, em primeiro lu­
gar, para o processo e conseqüente 
demissão, a via judicial, contra-senso 
é promover~se, na esfera administra­
tiva, idêntico procedimento. Foi o 
ponto de vista dos órgãos técnicos do 
Ministério, que foi acolhido. E estou 
convencido do acêrto dessa orienta­
ção. 

Aqui estão, meu ilustre líder, Se­

nador Eurico Rezende, algumas infor­
mações que posso antecipar sObre o 
caso suscitado pelo Senhor Senador 
MÁRIO MARTINS, lamentando, mais 

uma vez, que elementos indisciplina~ 
dos e mal acostumados busquem esta 
Casa do Congresso Nacional para 
agredir a um Ministro de Estado, fal~ 
seando os fatos, omitindo circunstâfl~ 
'cias, o que deve ser condenado por 
todos, mesmo pela oposição mais vigi­
lante e intransigente. 

Agradeço-lhe que faça esta comu­
nicação ao Senado da República, co­
laborando com o Senhor Senador Má­
rio Martins pelo restabelecimento da 
verdade e me coloco â. disposição de 
Vossas Excelências para quai~quer 

outros esclarecimentos. 
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Renovo-lhe os protestos de minha 
constante amizade e alta estima, 
com afetuoso abraço do 

Luis Antonio da Gama e Silva· - Mi­
nistro da Justiça. 

Como mencionado no texto episto­
lar reproduzido, chegaram-me às 
mãos alguns proces~os, que poderão 
ser franqueados ao eminente Sena­
dor Mário Martins e a outros colegas 
que se interessem pelo exame da ma':'' 
têria, apenas não podendo ser conser­
vados no Senado, porque se trata, 
óbv!amente, de documentos perten­
centes ao Ministério da Justiça. 

(Muito bem.) 

ARTIGO DO EX-SENADOR FERNANDES 
TÁVORA, INTITULADO "A BARRAGEM 
DO AMAZONAS", INSERIDO NO JORNAL 
"O POVO", DE FORTALEZA, DO DIA 
6-9-68, QUE SE PUBLICA NOS, HRMOS 
DO REQUERIMENTO N.0 1.409, DE 
1968, DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
ALOYSIO DE CARVALHO, APROVADO 
NA SESSÃO DE 19-11-1968. 
A BARRAGEM DO AMAZONAS 

Fernandes Távora 

Há meses, vem a imprensa. se 
ocupando de uma fantástica barra­
gem no rio Amazonas, que seria rea­
lizada em frente à cidade de óbidos, 
único ponto em que o grande rio 
concentra tôdas as suas águas nuin 
só álveo. Os autores dêsse projeto 
são em primeiro lugar, o Instituto 
Hudson, da América do Norte, e, em 
segundo lugar, um engenheiro que 
julgo ser brasileiro. 

QUAL O OBJETIVO DO PROJETO? 
Quer o Instituto, quer o engenhei­

ro, alegam a necessidade de obter­
mos muitos milhões de kflowats para 
a eletrificação total da Amazônia, 
sem a qual seria impossível sua in­
dustrialização. Entretanto, sabem, 
como não poderiam deixar de fazê­
lo os autores do projeto, que a trans­
missão da energia elétrica ;teima de 
certos limites relativamente diminu­
tos, levando em conta a enorme ex­
tensão da área amazônica além de 
acarretar dificuldades técnicas, one­
rará grandemente o preço da obra. 

Pondo de lado o custo fabuloso 
dêsse empreendimento, não é possí­
vel deixar de cOnsiderar as extraor­
dinárias dificuldades de sua reali­
zação, a começl!-r pelo canal de de-

rivação ou desvio do rio, cuja pro­
fundidade não poderá ser inferior 
a do rio no local da barragem (90m.) 
e cuja largura não pode ser menor 
que a do estreito de óbidos e cuja 
extensão será de alguns kms., ao 
longo da colína que forma a ombrei­
ra. direita do rio naquele local. 

Por que, então, tentar eletrificar 
tôda aquela imensa região partindo 
Unicamente da barragem de óbidos, 
quando muito mais· aconselhável se~ 
ria o aproveitamento das diversas 
quedas dákua dos afluentes do gran­
de rio? 

A principal justi(lcativa do proje­
to é, pois, falha e, mesmo, pueril. 

UMA EXIG~NCIA QUE JUSTIFICA 
AS NOSSAS PRECAUÇOES 

Conforme informa o nosso ex-em­
baixador Maurício Nabuco, cometeu 
o Brasil gravíssimo 'êrro não toman­
do parte no Pacto do Atlântico Nor­
te e concordando que os Estados 
Unidos nds impusessem sua bitola, 
porque aspiram que todo o território 
situado áo norte do Amazonas ve­
nha a pertencer à. futura estrutura 
politica do Mar das Caraíbas. Ainda 
segundo aquêle Embaixador, êsse pro­
pósito foi reallzado na construção da 
e~trada de ferro do Amapa, cuja bito­
la é idêntica à adotada ·pela Vene­
zuela, por influência da United Sta­
tes Steel Corporation. Foi o Time 
quem nos esclareceu sôbre o perigo, 
mostrando as razões que levaram o 
Secretário Dean Acheson a elimihar 
o Brasil do Atlântico Norte. 

AS INDENIZAÇOES 

Inundados e, por conseguinte, inu­
tilizados os seringais da quase totali­
dâ.de dos rios, surgiria o problema das 
indenizações, cuja importância seria 
desnecessário realçar. 

Não parece' que o País esteja em 
condições de enfrentar tamanho ônus. 
SOmente essa despesa já seria um 
encargo superior às nossas possibili­
dades financeiras; e, adicionadas ao 
custo da barragem, constituiriam um 
encargo absolutamente acilna de 
nossas disponibilidades. Lamentável­
mente, os defensores do projeto dei­
xam de indicar a fonte do extraordi­
nário capital exigido por tão colos­
sal empreendimen.to. 

CONVIRIA AO AMAZONAS 
ESSA CICLóPICA BARRAGEM? 

De modo algum, como se verá pe­
la rápida exposição que faremos sõ­
bre a Amazônia e o homem que nela 
vive. Todos sabem que o Estado do 
Amazonas é, geogràficamente, cons­
tituído por uma vasta planície, limi­
tada pelos 'Andes e o Planalto Cen­
tral do Brasil. No centro, é'O imen­
so vale, atravessado pelo grande rio 
e seus numerosos afluentes, separa­
dos uns dos outros por pequenas 
elevações, denominadas "terras-fir­
mes". 

Em virtude dessa disposição geo­
gráfica, na estação invernosa, as 
margens dos rios são éobertas pelas 
águas, durante cêrca de quatro me­
ses, impedindo o corte das seringuei­
ras, pois ficam elas exatamente na 
zona inundada e só no fim de maio 
ou comêço de junho podem ser tra­
balhadas. Nesse tempo, surge uma 
circunstância favorável. 

A PLANTAÇAO NAS PRAIAS 

Com a vazante dos rios, as praias 
ficam novamente descobertas e os 
seringueiros que habitam nas suas 
proximidades, nelas plantam, não só­
mente melancias e abóboras, mas 
também o 'feijão, o milho e o arroz, 
êstes, nas concavidades onde as 
águas depositaram lama. O arroz 
cresce à altura de um homem e dá 
duas ou três sacas; o feijão dá. duas 
ou mais cargas, só deixando de pro­
duzir quando as novas enchentes o 
arrancam e levam, de águas abaixo. 

E como, geralmente, não há pe­
cuária naquelas paragens: as praias 
não precisam de cêrcas nem das duas 
ou três limpas imprescindíveis nou­
tras glebas. As melancieiras produ­
zem extraordinàriamente, e as praias 
,ficam literalmente cobertas de. óti­
mas melancias, que os viajantes car­
regam à vontade, sem a menor obje­
ção do seringueiro, que dela só pode 
usar uma porção mínima e não tem 
a quem .vendê-las. 

Mas as terras que ficam acima das 
praias e barrancos fronteiriços são, 
geralmente, de boa qualidade e me­
dram bem fruteiras e cereais que 
nela se plantam. Atualmente, não 
são aproveitadas, por dois motivos: 
o alto preço de uma derrubada na 
mata virgem, que só os patrões po-

I 
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dem custear e o de,fiinterêsse dêstes 
pelas plantações dos seringueiros, 
que deixariam de comprar no barra· 
cão os cereais de que necessitam, 
.restringindo, assim, de muito, os 
seus lucros. 

O VALOR DIFERENTE 
DAS TERRAS 

Muito diverso é o valor das terra8 
amazônicas. Enquanto as praias e 
terras marginais são assaz produti-· 
vas, porque, recebem, todos os anos, 
o limo fertilizante das inundações, 
as chamadas "terras firmes", lava·· 
das constantemente pelas enxurra-­
das, são de pouca produtividade e 
até suas seringueiras são de iqferio:r 
qualidade, produzindo a chamadjt· 
borracha fraca, de cotação mais bai-­
xa que a borracha forte, da várzea. 

OS EFEITOS DA BARRAGEM SôBRJ' 
A ECONOMIA AMAZôNICA. 

Essa é a questão principal, pelas ra­
zões a seguir expostas. 

O Rio Amazonas atravessa o grande 
Estado na direção oeste-leste, com' pe­
quenas variantes, desde o Forte de 
Tabotinga e a Cidade de Benjamim 
Constant, na fronteira peruana, at.é 
o mar, numa extensa planície quase 
sem declive, pois a diferença de nível 
das águas é de apenas 5 milimetros 
por 500 mts. É claro, pois, que uma 
barragem de 60 a 100 mts acima da 
superfície normal das águas, cOmo SE:­

ria a do projeto em aprêço, determi­
naria um represamento das águas 
numa extensão de milhares de kms, 
não só na grande planície, como in­
clusive nos afluentes, cujo nível é qua­
se igual ao do rio principal, durante a 
maior parte de seus percursos. Resul­
tado imediato: inundação da qua.se 
totalidade de suas praias e várzeas. 
não mais apenas durante 4 meses, po­
rém, perenemente, impedindo, portan­
to, qualquer utilização das áreas agri­
cultáveis e, o que seria mais lamentá­
vel, impossibilitando a produção d.a 
borracha. 

Cliniquei 12 anos no Rio Juruá e es­
tive em outros afluentes do Solimões. 
conhecendo, de visu, quanto afirmo 
nestas linhas. 

Há, porém, outro aspecto bem mais 
importante para a economia amazô­
nica: A vasta região inundada afasta­
ria a possibilidade de uma regular 

mineração no grande vale sem dúvi­
da um dos mais bem aquinhoados na 
qualidade e quantidade de minérios, 
que vão, desde o ouro e o diamante, 
ao cobre, enxôke, estanho, minérios 
radioativos e ferro, êste último de alto 
teor metálico e em jazidas de propor­
ções invulgares. Uma delas já deu lu­
gar à formação de uma sociedade ger­
mano-brasileira, a "Siderama", que 
está tratando de sua exploração. Es­
sa emprêsa serâ uma realidade den­
tro em breve, pois já tem formado 'J 

seu capital e o minério, em condições 
de chegar fàcilmente à usina, que te­
rá capacidade inicial de 20.000 tone­
ladas de l.aminados, podendo atingir 
100.000 toneladas anuais. É auto-sufi­
ciente em 98% das matérias primas 
que irá utilizar. E o que é de grande 
importância, situada na zona franca 
de Manaus, está isenta de direitos 
aduaneiros sôbre .o material import.a­
do para manutenção e também do 
impôsto sôbre produtos industrializa­
dos e do impôsto de renda. até 1982. 

Na perspectiva de uma inundaçãtJ 
das jazidas, claro que a companhia 
desistirá do seu intento. Tôdas, ou ~1-
gumas dessas circunstâncias parecem 
desconhecidas dos planejadores da 
barragem, o que não admira, pois ó 
Amazonas é mUito grande e raríssi­
mos Jndivíduos o conhecem devida­
mente, o que não impede a certos 
viajantes apressados de, sôbre êle, 
afirmarem causas que só existem na 
sua imaginação ... 

As terras altas de Roraima e Ama~ 
pá, que escapariam à inundação, são 
produtivas; mas o que significariam 
êsses pequenos trechos de terra em 
confronto com a enorme extensão da 
Amazônia inundada? 

O J!;XODO DOS SERINGUEIROS 

Inundadas as terras marginais do<3 
afluentes situados a montante de 
óbidos, nelas não mais poderiam per­
manecer os seringueiros, só lhes res­
tando abandoná-las. E a produção da 
borracha era uma vez. . . Disso não 
cogitaram os preconizadores da bar­
ragem, ou porque não conhecem o 
Amazonas ou por motivos inconfessá­
veis, que só podem ser contrários aos 
nossos in terêsses. 

UMA NOVA NIGÉRIA 

Já foi aventada a possibilidade de 
estar na cogitação de alguns racistas 

norte-americanos que não lhes seria 
difícil arranjar naquela vasta região 
quase vazia um nôvo habitat para os 
vinte e cinco milhões de negros que a 
sua alergia racial não cessa de com~ 
bater. Seria apenas repetição, bo sec. 
XX, do que fizefám no sec. XIX ou-
tros negros, 
emigraram, 
equatorial, a 

seus compatriotas, que 
fundando, na áfrica 
República da Nigéria. 

Mas devemos reconhecer que a cul­
pa disso cabe aos nossos governantes, 
que deixam a Amazônia entregue a si 
mesma, em tôdas as fases de sua exis­
tência. Quando os cearenses, abando­
nados nos barrancos do rio-mar, con­
quistaram, sOzinhos, o Deserto Verde 
e iniciaram a grande extração da bor­
racha, que chegou a ser a segunda ri­
queza do Brasil, os nossos dirigentes 
fingiam ignorar os seus sofrimentos e 
as suas necessidades -mas êles con­
tinuaram a trabalhar. 

Quando os inglêses, com sementes 
levadas dos nossos seringais, determi­
naram a plantação da hévea, em lar­
ga escala~ no Oriente, os nossos gover­
nantes não deram a menor importân­
cia ao fato, que anunciava, clara­
mente, a próxima derrota dos serin­
gueiros do BrasiL 

Entretanto, se houvessem determi­
nado igual plantação no baixo Ama­
zonas, teriamos vencido fàcilmente os 
competidores do Oriente, não só pela 
especializada capacidade da terra, pá­
tria da seringueira, como pela maior 
proximidade do mar, em que os se­
ringueiros iriam trabalhar. Apesar de 
tão Obvias razões, os nossos dirigentes 
permaneceram mudos e quedas e, 
dentro de 10 anos, estávamos derro­
tados! 

O DESPOVOAMENTO DOS 
SERINGAIS 

A extraordinária queda do preço da 
borracha (que baixou de 18 a 2 mil 
reis por quilo), determinou a retirada 
dos seringueiros que, em tais condi-

1 
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ções, não mais podiam trabalhar. E 
aqueles que, com inauditos sacrificios 
e heroicidade, haviam vencido o de­
serto, percorriam agora, tristes e de­
siludidos, o caminho inverso daquele 
que, alguns anos antes, os levara à vi­
tória. 

O PLANO DO MINISTRO 
ALBUQUERQUE LIMA 

Agora, ameaçados pela inundação 
máxima da Barragem de óbidos, o 
Min. Albuquerque Lima, ilustre filho 
da terra cearense, prometeu fazer o 
que, há muito tempo, já deveríamos 
ter feito: dar aos nordestinos, nJ:t 
Amazônia, aquilo de que êles. preci · 
sam para estabilizar-se na terra que 
desbrávaram e que deverá ser nossa, 
para todo o sempre! Está certo o pen­
samento do Ministro, pois os nomes 
do Nordeste, sobretudo os cearenses 

• já demonstraram sobejainente que, 
como êles, ninguém é capaz de en­
frentar as inclemências da Amazônia. 

AS RAZõES DA PREF'ERJ!:NCIA 

Para não se julgar que exageramos 
o valor de nossos coestaduanos, va­
mos relêmbrar alguns fatos que jus­
tificam, plenamente, o nosso concei­
to a seu respeito. 

Ao iniciar a construção da Estrada 
de Ferro Madeira-Mamoré, a Compa­
nhia americana encarregada do em­
preendimento chamou ao trabalho 
operários de_ diversas nacionalidades 
que, dentro de alguns dias, abando­
naram suas tarefas. Socorreu-se a 
Companhia dos negros barbadianos 
que, da mesma forma, desertaram, 
voltando à sua ilha. Só entãó lem­
brou-se a Companhia de chamar ao 
seu serviço os nordestinos; e êles, ar­
rostando .tôdas as dificuldades da 
obra, as inclemências do clima, o be­
ribéri e a malária que os mataram 
aos milhares, levaram a têrmo o di­
fícil empreendimento, semeando de 
cadáveres os pântanos que se esten­
dem entre Pôrto Velho e Guarajá­
Mirim, onde ficaram enterrados cêr­
ca de 10.000 dos nossos infelizes con- '· 
. terrâneos. Isto basta para demons­
trar que, em relação à capacidade de 
traball1o e coragem para enfrentar a 
morte, raros com êles poderão com­
petir. 

Mas isto não basta, sendo necessá­
rio saber se seriam capazes de resistir 
à Investida de fôrças armadas contra 

a região por êles ocupada. Após a lei­
tura de três episódios da histó"ia da 
Amazônia que Vou relembrar, c.r;:eio 
que ninguém discordará da pecessi­
dade de entregar aos cearenses a co­
lonização e defesa daquela vasta e 
pca, porção do Brasil. 

Quando os bolivianos invadiram o 
Acre, combatendo os nordestinos que 
o 'haviam desbra-'íado, êstes os bate-­
ram, repelindo-os daquele território. 
lnconformado com a derrota, o Gen. 
Panda, Presidente da Bolívia, coman­
dando um corpo de elite do Exérci­
to de sua pátria, escorregou, dramà­
ticamente, pelas faldas orientais dos 
Andes, e irrompeu destemerosamente 
no Acre, certo da vitória. Os nossos 
rudes seringueiros, porém, não se in­
timidaram; e, sob o comando do ex­
cadete· gaúcho Plácido de Castro, não 
lhe deram quartel, até que o enclau­
suraram, com o seu exército, em Puer­
to Alonso. Embalde procuraram os 
bolivianos romper o cêrco; e deram 
graças a Deus quando o Gen. Olym­
pio da Silveira, comandante da fôrça 
federal brasileira, lá chegou apressa­
damente, para receber a sua capitu­
lação, salvando-os da vergonha de 
uma rendição com armas e bagagens 
a um punhado de seringueiros' nor­
destinos, que nem farda possuiam ... 
O grande Chancel~r Barão do Rio 
Branco fêz o resto. 

Em 1905 ou 1906, .os peruanos fi­
zeram igual tentativa, no Território 
do Juruá, apoderando-se do Pôsto 
Fiscal Federal da Foz do Amonea, ex:"' 
pulsando os nossos funcionários. An­
tes que houvesse qualquer providência 
do Govêrno Federal, os seringueiros 
dos rios Amonea e Juruá~Mirim, reu­
nindo os seus seringueiros, armados 
de rifles, cercaram os invasores e os 
combateram com tanta eficiência, que 
a pequena fôrça federal brasileira, 
que partira de Cruzeiro do Sul, capi­
tal do Departamento do Juruá, limi­
tou-se a receber a rendição da fôrça 
peruana. 

Alguns anos antes, um batalhão 
naval, desembarcado de um navio de 
guerra francês, tentou apoderar-se do 
Amapá. Os nordestinos que lá resi­
diam deram combate aos marujos 
francêses, obrigando'ios a voltarem 
para sua nau, batidos e humilhados. 

Creio que não é preciso para de­
monstrar que os nordestinos não te­
mem confronto com qualquer outro 
povo, quer na paz, quer na guerra. 
Na paz, construíram a Madeira-Ma­
maré, que operários de outras nacio.­
nalidades abandonaram prestamente, 
considerando a tarefa superior à fôr­
ça humana. Na guerra, desajudados,e 
entregues aos seus próprios e min­
guados recursos, repeliram fôrças re­
gulares de três nações que invadirám 
a Amazônia, obrigando-as a baixarem 
as armas, defendendo, com estupen­
da bravura e altivez, os direitos de 
sua pátria e a honra de sua bandei­
ra! 1!:sses bravos, que no último quar­
tel do século XIX, sem o menor au­
xílio oficial, desbravaram a Amazônia 
e tão bem a têm defendido, são, sem 
dúvida os indicados para continua­
rem a desbravá-la e defendê-la. 

Propicie-lhes o Q-Qvêrno os ensina­
mentos técnicos modernos, o sanea­
mento dos campos em que devem fin­
car-se, forneça-lhes os instrumentos 
de trab!llho e o indispensável amparo 
às Suas lavouras, desde as sementes 
selecionadas aos fertilizantes e inSe~ 
ticidas, que, dentro em pouco, a Ama­
zônia será outra. A agricultura e a 
pecuária cientifica.nente executadas 
lhes fornecerão a base segura de uma 
riqueza estável, sôbre a qual poderão 
erguer, com firmeza, tôdas ......... as indús­
trias qud comporta aqutJa zona por­
tentosa. 

Então, o Brasil poderá confiar in~ 
teiramente na segurança de suas fron­
teiras amazônicas, porque os outros 
povos, mais que o braSileiro, conhe­
cem a estupenda tenacidade, patrio­
tismo e bravura dos homens do Nor­

deste. 

Quando erram os governap.tes, ape­
nas em detrimento de alguns de seus 
concidadãos, isso lhes poderá Ser pel-­
doado, até certo ponto, se 'não houve 
intuito de delinqüir. Não, assim, 
quando, por falta de dignidade ou ca­
rência do patriotismo, atentam con­
tra a honra e os direitos imprescrití­
veis da nacionalidade; porque a obri­
gação precípua do Chefe de uma na­
ção é uma inflexível e indormida vi­
gilância1 para não confundir parado­
xos com a verdade, o bem 'com o mal, 
a utopia com a razão. 
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ATA DAS COMISSÕES 
Comissão Parlamentar de Inquérito 

Mista, incumbida de verificar as re~ 
percussões, sôbre a saúde, do uso in­
discriminado de adoçantes artifi­
ciais na alimentação popular, bem 
assim as conseqüências que dêsse 
uso decorrem para a economia na­
cional no setor da agro-indústria 
cana vi eira. 

ATA DA 20.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 11 DE JUNHO DE 1968, AS 16,00 
HORAS. 

As dezesseis horas do dia onze de 
junho do ano de mil novecentos e ses­
senta e oito, presentes os Senhores 
Senadores Milton Campos, Ada1berto 
sena, Raul Giuberti e os Senhores 
Deputados Pedroso Horta, Brito Velho, 
Monsenhor Vieira e Mauricio Gou­
lart, reúne-se a Comissão Parlamen­
tar de Inquérito Mista, destinada a 
verificar as repercussões, sôbre a saú­
de, do uso fndiscriminado de adoçan­
tes artificiais na alimentação popu­
lar, bem assim,' as conseqüências que 
dêsse uso decorrem para a economia 
nacional no setor da agro-indústria 
canávteira, na Sala das Comissões do 
Senado Federal. 

Deixam de comparecer os Senhores 
Senadores Fernando Corr~a. Manoel 
Villaça, José Ermirlo e os Senhores 
Deputados Magalhães Melo, Manoel 
Taveira e Wilson Martins. 

ll lida e, sem debates, aprovada a 

Ata da reunião anterior. 

Inicialmente o Senhor Presidente 
coniunica à Comissão que se encon­
tra presente o Senhor Walter Silva, 
Presidente da Comissão Nacional de 
Alimentação, e indaga a Sua Senho­
ria se deseja fazer uma exposição pré­
via, antes de ser interpelado pelos 
membros da Comissão. O Doutor Wal­
ter Silva agradece a oportunidade de 
comparecer à Comi~são e prefere fa­
zer uma exposição resumida antes de 
ser interpelado pela Comissão. 

Após seu depoimento, o Doutor 
Walter Silva é demoradamente in­
terrogado pela Comissão. 

A seguir o Senhor Presidente agra­
dece o comparecimento de Sua Se­
nhoria e convida o Senhor Antônio 
Manoel de Carvalho, Presidente da 
Associação Brasileira da Indústria de 

Alimentação, a tomar parte nos tra­
balhos da Comissão. 

Após uma longa exposição, o Se­
nhor Antônio Manoel de carvalho é 
demoradamente interrogado p e 1 os 
membros da Comissão. 

Finalmente, o senhor Presidente 
agradece a presença do Senhor Antô­
nio Manoel de Carvalho e determina 
que as notas taquigráficas desta reu­
nião sejam publicadas em anexo à 
presente Ata nas Seções I e II do Diá~ 
rio do Congresso N acionai. 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra~se a reunião, lavrando eu, Afrânio 
Cavalcanti Melo Junior, Secretário da 
Comissão, a presente Ata, que, uma 
vez aprovada, Sérá assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

ANEXO DA ATA DA 20.• REUNIAO, 
REALIZADA NO DIA 11 DE JUNHO 
DE 1968, AS 16 HORAS. 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da Comissão 

Presidente: Senador Milton Cam­
pos - Vice-Presidente: Senador Jo­
sé Ermírio - Relator: Deputado Pe­
droso Horta - Relator Substituto: 
Deputado Brito Velho - Depoentes: 
Dr. Walter Silva, Presidente da Co­
missão Nacional de Alimentação, e Dr. 
Antônio Manoel de Carvalho, Presi­
dente da Associação Brasileira da In­
dústria de Alimentação. 

íntegra do apanhamento taquigráfico 
referido na Ata: 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil· 
ton Campos) - Havendo número le­
gal, declaro aberta a reunião. 

Comparece, hoje, a esta Comissão 
o Dr. Walter Sllva, Presidente da Co­
missão Nacional de Alimentação. 

Agradeço a S. S.• o haver atendido 
à nossa convocação e indago se dese­
ja fazer uma exposição prévia, antes 
de ser interpelado pelos membros da 
Comissão. 

O Sr. Walter Silva - Agradeço a 
oportunidade de comparecer a esta 
Comissão para apresentar esclareci­
mentos sôbre o momentoso problema 
do uso de edulcorantes, indiscrimina­
damente, e, para facilitar a minha ex-

posição, tomei a liberdade de fazer o 
resumo que pa~so a ler: 

(Lendo) 

Senhor Presidente, Senhores Mem .. 
bras da Comissão Parlamentar de In­
quérito Mista: Atendendo ao Ofício 
SEM/CM/N.O 759/68, do Senado Fe· 
deral, tenho a honra de comparecer 
a esta Comissão para prestar escla­
recimentos relativos às possíveis re­
percussões, sôbre a saúde, do uso in­
discriminado de adoçantes artificiais 
na alimentação popular. 

Para maior facilidade de apresen­
tar a matéria, julguei interessante fa­
zê-lo resumidamente, cingindo~me ao 
segundo questionário sôbre o aspecto 
de saúde, uma vez que o primeiro tra .. 
ta de assunto especificamente do Ser­
viço N acionai de Fiscalização da Me­
c;l!cina e Farmácia, do Ministério da 
Saúde, a que também pertence a ·co­
missão Nacional de Alimentação, que 
aqui represento. 

Obedecendo ao roteiro proposto pe­
lo nobre Deputado Pedroso Horta, Re­
lator da Comissão, passo a responder 
os itens do referido questionário: 

QUESTIONARIO 

11 - Sob o ponto de vista da saúde 
1. Identificação qo conhecimento de 
estudos e pesquisas realizados no ex­
terior sôbre os ciclamatos, notada­
mente, com vistas a confirmar ou ne­
gar suspeitas de que seriam oS cicia­
matos produtos cancerígenos, de in­
fluência negativa sôbre o desenvolvi­
mento do teto, causadores de distúr­
bios intestinais etc. Verificar se al­
gum estudo ou pesquisa dessa natu­
reza foi levada a efeito ou está em 
curso no Brasil. 

- Em doses normais, os ciclamatos, 
até êste momento, não apresentaram 
sinais de serem cancerígenos, de te­
rem influência negativa sôbre o de­
senvolvimento do feto ou causarem 
distúrbios intestinais. 

- S"ão tenho conhecimento de es­
tudos ou pesquisas, realizados ou em 
realização no Brasil, com os objetivos 
acima expostos, mas as observações 
em clínicas de diabetes, cujos doentes 
fazem uso dos ciclamatos há vários 
anos, nada indicam de condenável 
nesses produtos. 
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Estudos e pesquisas estrangeiras que 
n'egam as suspeitas enumeradas no 
item 1: 

- Universidade de Illinois - Dep. 
de Farmacologia do Laboratório 
Abbott - A_m. J. Mod. Sei -
1953. 

- Food and Drug Administration 
(F.D.A.) - Journal of the Ame­
rícan Pharmaceutical Associa­
tion, novembro de 1951. 

- National' Research Council -
Food Protection Commounites -
JourJ].al of the American Medi­
cal As.Sociation - agôsto de 
1955. 

- The Journal of the Dietetic As­
sociation, Vai. 17; dezembro de 
1966. 

- Nature - News, P.O. - Derse, 
P.H. - Feeding and Reprodu­
ction .of Hats Fed Calcium Ci­
c!amato - 1965. 

- Revue du Praticien, P. Chassa­
gne- 1966. 

- F.D.A. -'- Os ciclamatos e a saca­
rina são considerados produtos 
Generally Recognized as safe 
(Gras). 

2. Quais as ações farmacológicas dos 
edulcorantes não calóricas, na série 
animal e no homem - Criança, ado­
lescente e adulto? 

- Não há prova de que os edulc_o­
rantes não calóricos Cciclamatos e sa­
carinas) possuam ação farmacológica. 

- Taylor, J. D. et. AI. - Proc. Soe. 
Exptl. Biol. Med .• V. 18 (cita­
do M. J. Ferreira),... 

3 . Que dizem experimentação e ob­
servação clínica referentemente a 
possíveis ações mortígenas dos refe­
ridos adoçantes? 

- Não encontrei, nos relatórios de . 
estudos e pesquisas compulsados, re­
ferências à ação mortígena imputá­
veis aos adoçantes em causa Cciclama­
tos e sacarina). 

- EstudoS e pesquisas referidas no 
item 1. 

4. Quais as indicações, com base 
científica, do emprêgo dessas subs- _ 
tâncias? 

- o uso do açúcar Csacarose) é um 
hábito. O uso dos edulcorantés arti­
ficiais visa apenas a dar sabor doce, 

nos casos em que as pessoas desejam 
ou são obrigadas a reduzir ou eliminar 
o açúcar da sua dieta. Por isso não 
há prOpriamente indicação como se 
tratasse de medicamento. 

5. Quais os efeitos da restrição dos. 
sacarídeos no que diz respeito com o 
desenvolvimento de crianças e ado­
lescentes e com a saúde dêsses e do 
adulto? 

- A resposta importa no exame da 
dieta brasileira, considerada nos seus 
aspectos quantitativo e qualitativo. 

Os glicídios são elementos nutriti­
vos necessários ao organismo huma­
no. São elementos energéticos encon­
trados nos cereais, leguminosas, tu­
bérculos, raízes e, en{ menor cota, nas 
verduras, legumes e frutas. 

O consumo, per capita, dia, aparente 
é de cêrca de 3.000 calorias, fornecida 
por 590 gramas, dos quais 100 de açú­
car Csacarose); 70 gramas de protí­
deos (com ·30% de origem animal) e 
40 gramas de lipídes (gorduras). 

Abstr:Úndo-se de detalhes tais c~­
mo: a composição da população, regi­
me de trabalho, clima etc., apenas 
examinando a dieta, considerando 
globalmente, a população, face os pa­
drões clássicos da Nutrologia, vê~se 

que existe um forte equilíbrio nessa 
dieta, manifestado por excesso de gli­
cídeos (170 gramas), carência de li­
pídeos (100 gramas) e carência de pro­
tídeos de origem animal 04 gramas). 

' As 3.000 calorias deveriam provir 
de 420 gramas de glicídeos (56%), 70 
gramas de protídeos com 28 gramas 
de origem animal 02%), 140 gramas 
de lipideos (32%). 

Há, pois, o total de 3.000 calorias, 
per capita, Cua, que é suficiente para 
as necessidades orgânicas nas condi­
ções acima expostas, porém, quase 
80% delas são oriundas de glicídeos (e 
sacarídeos nêles inc~uídos), cujo ex­
cesso está substituindo outros elemen-

poder aquisitivo, por isso mesmo, as 
menos numerosas no conjunto da po-• 
pulação. 

6. Haverá alguma vantagem na 
substituição, em indivíduos normais, 
de sacarose pelos adoçantes não ca­
lóricos? 

-Não. 

7. Haverá prejuízo provocado pela 
substituição, em indivíduos normais, 
da sacarose pelos adoçantes não ca­
lóricos? 

- Não haverá prejuízo, desde que 
sejam atendidas as necesisdades ener­
géticas. 

Desde que o indivíduo tenha 3.000 
calorias. Não estamos partindo do que 
existe disponível. Todo excesso pode 
ser tirado. Mas nós ou deixamos os 
alimentos energéticos que estão aí 
errados, mas que estão fornecendo 
globalmen'te alimentação quantitati­
Va, ou então substituímos pelos ali­
mentos de valor mais nobre. Então, 
evidentemente, podemos .tirar esta 
parte. 

8. Admitindo que os edulcorantes 
artificiais devem ser usados, apenas, 
em situações especiais, qual a orien­
tação a ser tomada pelo poder pUbli­
co, relativamente à venda seja des·­
sas substâncias, seja de alimentos em 
cuja preparação tenham êles sido 
empregados, em substituição aos ado-
çantes naturais? · 

~ A -orientação estabelecida pelo 
Decreto n.0 6Ll49, de 9 de agôsto de 
1967 e pelo Código Latino-Americano 
de Alimentos - de 1964 - Art. 584. 

Rio de Janeiro, em 11 de junho de 
1968. - ass.) Walter Silva, Presidente 
da Comissão Nacional de Alimenta­
ção. 

Nesta parte, a legi~lação especifi­
camente do outro órgão do Ministé­
rio - o Serviço de Fiscalização da Me-

tos nutritivos que são necessários, mas . dicina e Farmácia, -, atribuído ao 
de preço mais elevado. Dr. Lúcio Vasconcelos Costa, que mais 

Do exposto conclui-se que a restri­
ção de sacarídeos não afetará o de­
senvolvimento das crianças e adoles­
centes, nem a saúde dêsses e do adul­
to, desde que sejam substituídos por 
alimentos de valor nutritivo mais ele­
vado. 

As pessoas normais que usitm edul­
corantes artificiais são as de melhor 

tarde estará aqui presente. Apenas 
respondi como julguei que devia fazê­
lo: (lê) 

"A orientação estabelecida pelo 
Decreto n.0 61.149, de 9 de agõsto 
de 1967, e pelo Código Latino­
Americano de Alimentos de 
1964 - art. 584." 
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Assim, nobres componentes da Co­
missão, terminei meu depoimento es­
crito. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­
ton Campos) - Dou a palavra ao no­
bre Relator, Deputado Pedroso Horta. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Dr. Walter Silva, o 
que v. s.a denomina doses normais? 

O Sr. Walter Silva - Doses normais 
são aquelas, dentro dos nossos traba-· 
lhos de pesquisa, realizadas com o fito 
realmente de estabeleCer o limite. to-· 
lerado pelo organismo e consideradas, 
evidentemente, dentro da relativida-· 
de das coisas. Quer dizer: estabele·· 
ceu-se que mais de 5% dos ciclama·· 
tos poderiam produzir algum distúr·· 
bio do intestino, que seria o amoleci·· 
menta das fezes, sem, no entanto, 
causar qualquer lesão orgânica. Mas, 
evidentemente, seria uma perturba·· 
ção da atividade fisiológica do indi·· 
víduo. 

o Código interamericano de Nu·· 
trição permite até 2%, copiei aqui pa·· 
ra demonstrar. (Pausa.) 

Infelizmente não trouxe o código 
porque só essa parte me interessava. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Também na exposi­
ção V. Ex.e. falou em alimentos que 
poderiam substituir os sacarídeos, sen1 
nenhum efeito maléfico para o orga­
nismo. Que suOstâncias seriam essas, 
professor? 

O Sr. Walter Silva- Porque dentro 
do que nós temos como padrões de 
Nutrologia, é a relação do nutrimen~ 
to com o pêso do indivíduo. Por exem­
plo, proteínas, nós temos como certo 
que há necessidade de 1 grama por 
quilo de pêso, sendo que, pelo menm;, 
40% desta proteína, seja de origem 
animal ou não, para assegurar uma 
coisa importante, sobretudo para as 
crianças, que é a contextura celular. 

Nós estamos verificando que as 
crianças de dois a seis anos de idade 
estão formando as célula.a, inclusive 
as mais nobres do organismo. Então, 
nesse período é preciso um cuidado 
especial para que essas crianças não 
se desenvolvam com uma capacidade 
muito limitada, no que diz respeito às 
atividades cerebrais. 

Nós sabemos que ape~as 10% do cé­
rebro funciona normalmente, nós es-

tamos esquecendo de pesquisar essa 
área no indivíduo. Estamos saindo 
para os espaços interplanetários e es­
quecendo o homem, aP,esar de se es­
tar transplantando coração. 

De maneira que aos glicídeos o má­
ximo estabelecido é de 6 gramas por 
quilo de pêso. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Seis gramas diárias? 

O Sr. Walter Silva - Seis gramas 
diárias por quilo de pêso bastariam. 
Então, como é que nós estamos no 
Brasil? Nós estamos marchando para 
uma dieta que já está chegando a 
80% de glicídeos e, portanto, é uma 
quantidade exagerada. Então nós va­
mos tirar os glicíq.eos? Não. Nós te­
mos que deixar os glicídeos, mas nós 
temos que marchar para uma orien­
tação tal que possamos substituir o 
excesso dêsses glicídeos por proteínas. 
Nós temos, realmente, 70 gramas de 
proteínas. Se, na média, o pêso do 
homem brasileiro é de 75 quilos, nós 
jã colocamos 70 gramas de protídeos 
para ter uma margem de segurança. 
Mas acontece que nos escapa a parte 
mais nobre, que são os 40 ou 50% de 
origem animal, apesar da nossa pe­
cuária contar com um número muito 
grande de bois e nós sacrificarmos ês­
ses animais, porque acontece que êles 
somam a única fonte de protídeos 
que nós temos e queremos que seja 
barata, quando não pode ser. 

Então, nós temos falta de glicídeos. 
Nós temos que sair para uma mudan­
ça de política de produção e sair para 
o mar, já que estamos tão favorecidos 
com água, tanto no interior como 
atlântica. E com gordura. Mas nós não 
comemos gordura. Nesse decênio, nós 
estamos com 40 gramas de gordura. 
No entanto, temos frutos oleaginosos 
no Norte e no Nordeste todo. Então, 
que acontece? Estamos consumindo 
gordura de porco quando devíamos 
utilizar a das frutas oleaginosas. Pois 
beril, com tôda essa riqueza à nossa 
disposição, temos, per capita, quarenta 
gramas de gordura. Por isso devemo­
nos voltar para outras fontes de ali­
mentos, através de uma política de 
alimentação nova, para que o povo 
tenha realmente alimentos à dispo­
sição. 

O SR. 'DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Dadas as condições 

econômicas do Pais e as tendênclas 
alimentares de nosso povo, os antigos 
produtos deverão ser substituídos por 
quais alimentos? Não adianta nos fi­
xarmos em planos ideais, que são ina­
tingíveis para a população do mundo 
inteiro e, principalmente, para a po­
pulação do nosso País. Então, quais 
produtos seriam os equivalentes, de 
custo acessível à bôlsa do povo? O que 
sugeriria v. s.a~ 

O Sr. Walter Silva - Bom, nós esw 
tamos com programas bem definidos, 
como por exemplo no caso de tipos de 
feijão, que é um dos produtos maio­
res. A minha Comissão é coordenado­
ra de ação supletiva, de ação pano­
râmica. Estamos trabalhando com os 
órgãos que têm atividade direta. sôbre 
o desenvolvimento dêste alimento. 

Na Comissão não podemos dispen­
sar a parte de produção dos alimen­
tos porque dessa produção é que vem 
a base para a nossa nutrição, nutri­
ção com educação, que é uma das coi­
sas mais importantes do Brasil, em 
todos os setores de atividade, junta­
mente com a parte referente à saúde. 

Então, temos aí a parte de pesquisa, 
que não é bem entendida, ainda, in­
clusive pelas emprêsas privadas. E é 
isto que nós temos que incentivar ca­
da vez mais. Estamos procurando fa­
zer isto, inclusive estamos motivando 
as universidades para que elas dêem 
às suas instituições essa finalidade de 
pesquisar, de efetuar pesquisas apli­
cáveis em coisas de uso, de imediata 
utilização. Por exemplo, estamos in­
centivando no Nordeste, com bons re­
sultados, os trabalhos relativos à ob­
tenção de melhoramentos das usinas 
de açúcar. 

Temos procurado melhorar Isto, 
apesar das reclamações que se fazem, 
quando trabalhamos junto aos rios e 
aos lagos, de que os tratamentos da­
dos à água irão matar os peixes, que 
as lavadeiras não irão poder lavar as 
roupas etc., entretanto, é uma coisa 
simplicíssima o que podemos fazer pa­
ra melhoramentos das caldas de açú­
car, assemelhando-se até mesmo ao 
que se faz com o petróleo, que é rico 
em parafina, quer dizer uma bactéria 
transformada em parafina, proteína 
de que o mundo está com uma fome 
terrível. 
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O mundo todo anda atrás de pro­
teínas para sobreviver. 

o feijão macaça, que dá muito bem 
no- Nordeste - infelizmente nós da­
mos muito valor às coisas que vêm de 
fora, vivemos falando em soja, mas 
precisamos ·estudar nossas· coisas, te­
mos alimentos regionais que devem 
ser explorados. 

Feiia essa pesquisa científica, va­
mos partir para entregar à indústria 
e procurar, por parte do Govêrno, ~u­
tras facilidades, tirar impostos, enfim, 
criar uma situação para que possa­
mos realmente produzir em quanti­
dade e dar a êste povo uma maneira 
barata de equilibrar a sua dieta. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -, Professor, de qual­
quer maneira êsses edulcorantes arti­
ficiais não substituem a sacarose ... 

O Sr. Walter Silva - Bom, o que 
se dá é para substituir a sacarose. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Com finalidade de 
reequilíbrio? 

O. Sr. Walter Silva - Bom, justa­
mente, eu disse aproximadamente 3 
mil calorias disponíveis para cada 
brasileiro, por dia. Agora, engloban­
do isso, quantitativamente, nós acha­
mos pouco. Por quê? Porque, quando 
os povos saem déssa cota de 3 mil ca­
lorias, êles estão ultrapassando aquê­
le muro do subdesenvolvimento. En­
tão, vamos examinar, agora, qualita­
tivamente. ' 

··primeiro, devemos ter qualidade pa­
ra comer. NãO se pode exigir quali­
d~de, quando não se tem quantidade. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Mas, quando V. S. a 
diz que o organismo humano tem ci­
tado número de calorias que ·extrai 
da sacarose e que, além dessa quanti­
dadê, há um excedente que não lhe é 
benéfico ... 

O Sr. Walter Silva - Não, e~ falei 
com relação aos glicídeos, de uma 
maneira geral, inclusive a saca rase. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Bem, de uma manei­
ra geral, a redução ctêsses glicídeos 
pode ser compensada pela ingestão de 
adoçantes artificiais? 

O· Sr. Walter Silva 
são calorias vazias. 

Não, porque 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Os adoçantes nem 
caloriás têm. 

O Sr. Walter Silva- Perfeito. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Quer dizer, seria 
substituir algo que esta entrando no 
organismo, em excesso, por algo que 
nada representa. 

Por obséquio, qual é a origem, de 
que substância são extraídos êsses 
~adoçantes artificiais? 

O Sr. Walter Silva - São produtos 
sintéticos. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Mas são extraídos de 
que, do petróleo, da bulha? 

O Sr. Walter Silva - Os ciclama­
tos são sais de um ácido, chamado 
ácido - não sei bem, porque não sou 
químico, mas vou tentar esclarecer ao 
Senhor. Vou recorrer a um trabalho 
do Ministério . 

Os acidos, de· uma maheira geral, 
são compostos de oXÍgênio e hidrogê­
nio, carbono e um radical "co". De 
maneira que é carbono e oxigênio. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (RelatQr) - Mas não são adapta­
dos da atmosfera, são extraídos de al­
guma substância, cuja origem, se o 
senhor pudesse nos dizer, agradecería­
mos muito. 

O Sr. Walter Silva - Essa parte 
química, infelizmente, não posso lhe 
dar. Mas, posso lhe dar referências do 
ácido e posso lhe dizer que não é ex­
traído do petróleo. Então temos o 
exemplo para os Senhores, que do pe­
tróleo, rico em parafina, nos vamos 
sair para a produção de 'protídeos. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Uma das dúvidas que 
permanecem no meu espírito e, creio, 
no espírito dos meus companheiros, é 
sôbre a bulha. Têm desfilado por esta 
sala as maiores autoridades, falando 
em hulha. 

O Sr. Walter Silva - Nesse parti­
cular, eu não posso dar nenhuma con­
tribuição. O que eu posso dizer a V. 
Ex.a é que não é extraído do petróleo. 
:e uma síntese feita em laboratório e 
que dá 3 sais: um sal de sódio, um 
sal de potassio, um sal de nfagnésio. 
Os 3 têm poder·adoçànte. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR· 
TA (Relator) - Professor, V. s.a co­
nhece uma substância chamada Dul­
cin ou Dulcina? Essa substância foi 
usada durante muitos anos no Japão 
e, recentemente - e por recentemen­
te eu entendo seis ou oito anos -, foi 
proibida, porque se verificou que ela 
era noCiva ao organismo humano. 

Qual a origem ~êsse Dulcin ou des­
sa Dulcina'? O Senhor sabe'? 

O Sr. Walter Silva - Não sei. Sei, 
Excelência, que, há muitos anos,\ a 
Dulcina foi, s€ não me engano, in­
dustrializada. Isto, em 1912. E, como 
tôda substância qUe constitui novi-
dade, é consumida. · · 

O SR. DEPUTADO PEDROSO. HOR· 
TA <Relator) -É um adoçante. 

O Sr. Walter Silva - Errt 1951. por 
ocasião da revis&.o dêsses edulcorantes, 
através do Departamento de Pesquisa 
Americana, êles verificaram que tanto 
a Dulcina como o edulcorante holan­
dês P-4.000, êsses dois produtos, em 
doses pouco maiores Q.o que as habi­
tuais, eram tóxicos. 

Então, com a precaução que se tem 
para com qualquer substância que 
entre na alimentação, inclusive· os 
aditivos, condena-se imediatamente. 

O fato de, no Japão, só agora, êles 
condenarem, sobretudo no uso para 
alimentação de crianças, talvez seja 
um exame tardio, vamos dizer assim, 
apesar do nível científico do Japão, 
que é muito elevado. Acredito que 
êles se .retardaram muito em relação 
a outros países. No Brasil, por exem­
plo, ha muitos anos, eu só conheci do 
emprêgo da Dulcina e do P-4.000 
através da literatura científica e como 
coisa ultrapassada. • 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Durante 40 anos 
usou-se, no Japão, a Dulcina, sem 
qualquer restrição. 

O Sr. Walter Silva - Acontece, po­
rém, com produtos alimentícios que, 
quando surgem novas técnicas, mais 
apuradas :..._ e o mesmo aconteceu em 
microbiologia com o advento do mi­
croscópio eletrônico -, faz-se uma ·re­
visão de tudo que existia antes e, nes­
ta ocasião, descobrem-se coisas. O 
mesmo se verificou, por exemplo, com 
uma série de corantes art.if!ciais deri­
vados da hulha que, inclusi;e nos Es­
tados Unidos, foram usados até .POU-
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co tempo. Posteriormente, quando se 
verificou em experimentação, tanto 
através da pele como em ingestão ou 
inoculação, ou sob qualquer outra 
forma ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Interrompe (inaudí­
vel). 

O Sr. Walter Silva - Então, em­
prega-se a técnica nova, fajl:-se uma 
revisão para verificar como age essa 
substância. Porque é sempre uma res­
ponsabilidade cth.r à população, e so­
bretudo àqueles que estão em período 
de desenvolvimento, substâncias que 
possam lesar de maneira definitiva. 

Então, essas revisões quas~ sempre 
condenam uma porção de coisas. 

O ideal era nós não termos nada 
artificial. 

O SR. DEPUTADO PEDROS!' HOR­
TA (Relator) - De fato. 

O Sr. Walter Silva - O ideal era 
termos alimentos frescos, não ter 
nada enlatado etc. Mas não é possí­
vel. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - A Economia contem­
porânea não se compadece. 

O Sr. Walter Silva - De maneira 
que V. Ex. a vê, isso acontece com to­
dos os produtos que devem ter con­
trôle da S~úde Pública. Então, êle é 
repassado. ' 

Se examinar o decreto de quilos, V. 
Ex.a vai ver lá que a pala.vra não é 
"aceitar": é "tolerar". Então, nós to­
leramos. Mas toleramos por que? Por­
que não podemos condenar. Por quê? 
Porque neste estágio de evolução nós 
temos que aceitar aquilo, mas aceita­
mos com uma certa desconfiança, su­
jeito sempre à revisão. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -Pois não. 

Professor, o Sr. sabe qual é a con­
tribuição da indústria nacional na 
produção de matérias-primas para os 
adoçantes sintéticos? Se há essa con­
tribuição? 

O Sr. Walter Si!va - Eu li - evi­
dentemente para me apresentar aqui 
tive que ler a parte econômica, tam­
bém, se bem que não me diga direta­
mente respeito - que, no Brasil, isso 
anda em tôrno de 0,36% e que, nos 

Estados Unidos, em 1970, chegará a, 
talvez, 0,50%. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA <Relator) - A produção no nosso 
País? 

O Sr. Walter Silva - Ah! Eu es­
tava pensando que se tratasse do per­
centual de consumo em relação à sa­
carose. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Não. Não é isso. 

O Sr. Deputado Brito Velho - A 
quantidade de edulcorantes produzi­
dos no Brasil. 

O Sr. 'Valter Silva- Isso não posso 
dizer. Não sei. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Qual a contribuição 
da indústria nacional na produção de 
matérias-primas usadas nos adoçan­
tes ú.rtificiais? 

O Sr. Walter Silva - Isso não po­
derei informar a V. Ex.a• Não sei. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - V. s.a não sabe? 

O Sr. Walter Silva - Não sei. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA - Bem. Por que transferiram os 
adoçantes artificiais da categoria de 
produtos farmacêuticos para de pro­
dutos dietéticos? 

O Sr. Walter Silva - Porque, na 
realidade, o produto não tem valor 
terapêutico nenhum. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -Nenhum? 

O Sr. Walter Silva- Nenhum. Nem 
tem indicação, porque sendo o uso do 
açúcar, da sacarose, um hábito, êsse 
hábito é substituído por outro. Agora, 
nos casos em que há necessidade de 
reduzir êsse hábito, vamos dizer assim, 
e também da parte de glicídeos, em 
que há evidentemente necessidade 
dessa redução, havendo uma substân­
cia que possa dar ao indivíduo aquela 
sensação do hábito que tem de coisa 
doce ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) -Para enganar o pala­
dar ... 

O Sr. Walter Silva - ... então lan­
ça mão disso. Mas não há uma orien~ 
tação, portanto não estaria bem colo­
cado. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA <Relator) - Que indústrias, no 
setor da alimentação, estão usando 
adoçante sintético e em que tipos de 
produtos? 

O Sr. Walter Silva - Essa é uma 
pergunta que poderá _ser melhor res­
pondida pelo Dr. Lúcio, logo mais. 
Posso dizer-lhe que se usa em pasta 
de dentes, em ... 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Em refrigerantes ... 

O Sr. Walter Silva - Exato. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Em compotas. 

O Sr. Walter Silva - Em balas, 
também. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - V. S. a, que é um téc­
nico em alimentação, pode informar 
por que pessoas que não são nem obe­
sas, nem diabéticas, procuram subs­
tituir o açúcar pelos adoçantes arti­
ficiais? Por que acha que procedem 
assim? 

O Sr. Walter Silva - !!: questão de 
vaidade, porque as pessoas temem au­
mentar seu pêso e, dêsse modo, trans­
formar-se em obesas. 

Não há razão alguma, a não ser que 
se tenha uma perturbação. Normal­
mente não há, absolutamente. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Tem o açúcar algu­
ma função no trabalho muscular? 

O Sr. Walter Silva - E muita. O 
açúcar, encarado como glicídeo, é -
como disse - alimento energético. 
Funciona em relação ao corpo huma­
no como a gasolina, como o óleo Die­
sel na máquina. Então, o trabalho 
muscular não se exercerá sem a pre­
sença do glicídeo. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Tem também o açú­
car função energética? 

O Sr. Walter Silva - Sim. Fornece 
energia, que se transforma em traba­
lho. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA <Relator) - Professor Walter Sil­
va, pessoalmente estou satisfeito e 
agradeço muito a atenção de v. s.a 

Peço-lhe o obséquio de responder, 
agora, às perguntaS do nosso mes_t_re, , 
Professor Brito Velho. 
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O Sr. ·;walter Silva - Com muito 
prazer! 

O Sr. Deputado Brito Velho - Dr. 
Walt~r Silva, meu querido colega, o 
eminente Deputado Pedroso Horta 
chamou-me de mestre evidentemente 
porque é sumamente carinhoso. O 
mestre, em verdade, é V. s.a, porque 
tem, como primeiro interrogador, a 
possibilidade de serhpre formular os 
quesitos.. mais substanciais. Entretan­
to, sempre a mim resta alguma coisa. 
v. s.a há de ter notado a precisão das· 
perguntas do nobre Relator. É de des­
tacar tratar-se de um grande advoga­
do paulista. Não é mêdicõ, no entanto, 
é capaz de falar com tôda precisão. 
Eu, entretanto, sou seu colega, médico, 
como V. s.a 

O Sr. Walter Silva - O que muito 
me honra. 

O Sr. Deputado Brito Velho Há 
poucos instantes, quando se tratava dt;_ 
doses normais, V. s.a, com muita exa­
tidão, mostrou que não se pode basear 
em cifras e em números exatos. É 

aquilo que os que empregam os ado­
çantes artificiais habitualmente fa­
zem, porque buscam êles, apenas, uma 
sensação gustativa de tal sorte que 
não teriam razão de empregar mais 
do que aquilo para lhes dar uma im­
-pressão de que tinham usado o ado­
çante natural, que é a sacarose. ~ste 
problema comporta algumas conside­
rações. Dito foi que, em doses normais, 
nenhum mal .se verificou, para o ho­
mem, nas clínicas, com o emprêgo de 
sacarina e de ciclamatos de sódio, ou 
de cálcio. 

Ora, êste mnprêgo, esta ingestão dos 
adoçantes artificiais é seguida de uma 
eliminação dêsse,s mesmos edulcoran­
tes. Possível seria que, em determi­
nadas situações patológicas, não se fi­
zesse a e~iminação, sabendo nós que 
esta é sobretudo renal. Daí a pergun­
ta que eu lhe formulo: conhece V. s.a 
algum estudo de pesquisa sistemática, 
científica, referente à chamada "clea­
rance" ou depuração renal dos edulco­
rantes nos indivíduos normais e nos 
indivíduos com insuficiência renal, 
decorrência seja de 
glomeronefrite ou 
Essa, a questão. 

um processo de 
nefroesclerose? 

O Sr. Walter Silva- Os estudos fel­
tos pelo Comité de Seguranç~ do De­
partamento de Pesquisa Americana, 

ali examinado êsse aspecto da elimi­
nação de ciclamatos por pessoas que 
teriam lesões renais - evidentemen­
te não especificaram o tipo de lesão, 
quer dizer, uma lesão renal. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Não 
é um estudo detalhado, indicativo das 
afecções renais? 

O Sr. Walter Silva - O relatório 
que tomamos indica lesões renais, mas· 
não diz de que natureza é a lesão. 
Chegou à conclusão de que em doses 
habituais - mesmo porque, acima 
dessas doses, ninguém tolera o edul­
corante artificial - ·êle se torna en-
joativo, êle se torna mesmo incapaz 
de satisfazer o paladar gustativo ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - É 
desagradável. 

cau-se que as ratas, que eram objeto 
de experiência, abortavam ou que, en­
tão, apresentavam natimortos. V. s.a 
tem referências sôbre êste trabalh9? 

O Sr. Walter Silva - Estas pesqui­
sas foram mais imputáveis à dulcina, 
e não aos ciclamatos. Os ciclamatos, 
nessa dose, não produziriam êsse 
efeito. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Fazendo -uma transposição: deverià" 
haver restrições no uso dêsses dois 
edulcorentes, o ciclamato e a sacari­
na, pelas gestantes? 

O Sr. Walter Silva - Nas observa­
ções feitas nada ocorreu que ctétermi­
nasse qualquer coisa anormal. Agora, 
a prudência dos órgãos de saúde pú­
blica é sempre esta - o fato de não 

" produzir, neste momento, e não ter­
dO Sr. ~alt~r Silva- Então, ~ent:o mos condições de apurar, de avaliar 

o que nos dissemos, doses habituais, mais precisamente não .impede que 
a elii~ünação ~e _fazi~ p~rfeitamente. êsses alimentos voltem a exame, logo 
E mms, essa ellmmaçao e quase total, que técnicas mais apurádas possam 
quer dizer, o organismo retém muito 
pouco para que ~e diga que seja uma· 
retenção por parte do organismo. Ele 
não se metaboliza, êle se elimina in­
tegralmente e, segundo êsse relatório, 
êle não exigia um esfôrço maior:- E, 
mesmo, creio aquêle lesado poderia 
eliminar com relativa facilidade. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
V. s.a não sabe se aqui no Brasil, 
eni alguma clínica, têm sido feitas 
pesquisas, ou se se pretende fazer pes­
quisa referente _a clearance renal do 
edulcorante? Não" tem idéia? 

O Sr. Walter Silva - Não. As ten­
tativas que aqui fiz para me informar 
foram com elementos de observação, 
não uma pesquisa orientada especi­
ficamente nesse sentido. 

o Sr. Deputado Brito Velho -
Agradecido a V. s.a 

Quanto ainda ao problema das do­
ses, Dr. walter Silva, v. s.a fêz refe­
rência a uns 5% e parece que V. s.a 
fêz uma transposição em pesquisas 
realizadas em ratos, em 5%. Verifi­
cou-se que acima de 5%, de 5% para 
diante, le~ando-se em conta um per­
centual com a totalidade de alimento 
ingerido pelos animais, é capaz de 
produzir perturbações digestivas, es­
tado diarréico ou cois"r semelhante, 
diminuição de pêso, modificações do 
ritmo de crescimento. Mas, parece 
que, também, algumas vêzes, verifi-

nos servir para essa divisão. 

O Sr.· Deputado Brito Velho 
Agradecido a V. s.a V. s.a parece que 
diz bem. Não havia programa de in­
dicação científica para o uso dos ado­
çantes. o que v. s.a admite é que, 
em determinada situação, haja indi­
cação científica quanto à restrição de 
hidrocarbonato, carbohidrf!..to, ou glu­
sis ou gli'sis, como queiram. E exata-

; mente como diz agora: êsses pacien­
tes, se quiserem adoçar o alimento,. 
poderão empregar o adoçante artifi­
cial. É por isso que v. s.a diz que 
não há indicação pràpriamente para 
êle. Haveria indicação para restrição 
daquilo que adoça naturalmente. E, se 
o indivíduo quisesse obter a sensação 
de gustativo, então, se socorreria dês­
ses outros. 

Ao longo da exposição de V. s.a, e 
nas respostas ao eminente colega 
Relator, V. s.a deixou bem claro que 
nenhum valor calórico, nenhum valor 
energético, nenhum valor plástico, va­
lor de regulação têm êsses edulcoran­
tes. Eles· não sf..o pràpriamente ali­
mentos. Assim como não são pràpria­
mente remédios ou ·medicamentos, 
também não seriam alimento no sen­
tido próprio da palavra. 

Quando tratam de ação farmacoló­
gica, mais habitualmente, os autores 
dizem que não tem ação farmacológi­
ca, quanto à ação farmaco-dinâmica, 
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ou à ação farmaco.!terapêutica. A 
ação farmaco-terapêutica não tem 
nenhuma. A ação farmaco-dinâmica, 
evidentemente, uma pelo menos tem, 
que é a de impressionar as papilas 
gustativas. Pois, se não as impressio­
nasse, não seria empregada de forma 
alguma. Sabe que a definição da ação 
farmaco-dinâmica é a ação de qual­
quer substância sôbre a célula nor­
mativa. E esta é pràticamente a de­
finição, mundialmente, que se aplica 
para conceito da ação farmaco-dinâ­
mica. 

V. s.a falava, .e eu gostaria de um 
esclarecimento quanto ao problema 
das proteínas animais. 

v. s.a disse muito bem que um 
dos males dêste País não é apenas a 
deficiência global de proteínas, mas 
é o fato de que são deficientes, quan­
titativa e qua:litativamente. Noutras 
palavras, é que há uma ingestão de 
menor número de gramas que deve­
ria ser feito. E, ainda mais, há um 
predomínio exagerado das proteínas 
vegetais, porque as proteínas animais 
são ingeridas em quantidade inferior 
àquelas 40% que seriam o ideal. 
V. s.a, além disso, mostrou que uma 
das razões para que o emprêgo de 
uma quantidade relativamente ideal 
de proteínas animais, estava na com­
posiçãf' da condição material do bôlo 
alimentar. E, se não me falha a me­
mória, acrescentou que havia um ou­
tro aspecto, que é o problema da con­
centração maior que, habitualmente, 
têm as proteínas animais, no que diz 
respeito a certos ácidos chamados in­
dispensáveis, se bem que hajl" vege­
tais, como a soja, que têm composi­
ção relativamente parecida com a 
composição da carne de vacum. Mas, 
realmente, há alguns ácidos aminados 
que são indispensáveis e que provoca­
riam o depauperamento fatal, quando 
não ingeridos, e que inexistem numa 
série de proteínas vegetais. 

~ 

Daí, talvez, essa necessidade de ha­
ver uma quantidade aproximada de 
proteínas animais. 

Confesso que estou curioso por saber 
os trabalhos dessa comissão que v. s.a 
dirige, se tem-se desenvolvido apenas 
no Nordeste ou em outras regiões do 
País. 

O Sr. Walter Silva - E'm todo o 
Brasil. ~ste é um problema que ul-

trapassa as fronteiras, é um problema 
mundial. Nós fazemos habitualmente 
o reconhecimento para orientação da 
comissão, para oferecer uma orienta­
ção aos órgãos que, evidentemente, 

· têm mais atribuições de produzir, 
mostrando que há necessidade de uma 
política de produção. Mas, não pode­
mos esquecer, a parte de nutrição tem 
que ser: alimentação e prodú'ção. Não 
pode haver uma desvinculação da ali­
mentação com relação à nutrição. 

Então, estou procurando, da melhor 
maneira, fazer o casamento disso. Es­
tamos apresentando um plano ao Mi­
nistro para que, na reformulação, 
através do Ministério do Planejamen­
to, essa coisa fique estabelecida, por­
que, evidentemente, para produzir­
mos, para termos divisas, isso é vi­
tal para nós. Mas é preciso não esque­
cer que nós temos que produzir para 
alimentar o povo. E quem vai fazer 
a riqueza do País? Não é o dinheiro, 
é o homem. Então, a meta do nosso 
Govêrno é o homem. Nós temos que 
proteger êsse homem. Estamos fazen­
do êsse estudo em todo o Brasil, divi­
dindo o Brasil, com os elementos que 
temos, em 10 áreas elementares, que, 
evidentemente, têm um ponto de re­
ferência e de influência, que são pelos 
que irradiam hábitos para grande 
área. Por exemplo: Minas, que irra­
dia os seus hábitos alimentares para 
Minas, prOpriamente dito, para Goiás 
e Brasília, estando sofrendo essa in­
fluência do Rio de Janeiro, do Espíri­
to Santo. Quer dizer, é uma área que 
tem, em linhas gerais, os hábitos de 
influência da dieta mineira, e assim 
nós estamos~fazendo. 

Agora, estamos fazendo pesquisa 
para a confirmação e para sairmos 
do empirismo, porque, até então, nós· 
tínhamos um Brasil dividido em áreas, 
mas hipotéticas. Estamos ~rocurandO 
ter bases científicas para, então, es­
tabelecer programas de educação ali- , 
mentar, através de tõda a infraestru­
tura existente na área, quer com os 
professôres primários, quer com o pes­
soal da extensão rural. Então, esta­
mos procurando fazer a integração, a 
fim de evitar a dispersão de recursos.· 
Quando fazemos um programa de 
educação, êsse programa de educação 
é feito, na cidade, com os métodos da 
cidade, isto é, a educação do consu­
midor, como a dona de casa vai gas-

tar o seu dinheiro, vai empregá-lo 
bem. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Sim, o mínimo de gasto e o máximo 
de proveito. 

O Sr. Walter Silva- Exato. 

Assim, no programa entram todos 
c 3 órgãos, a SUNAB, etc. O que se 
procura é somar tudo isso. Evidente­
mente, só pode ser feito com base na 
realidade brasileira. 

Infelizmente, não se pode fazer isso 
com aquela intenção e extensão ne­
cessárias, porque custa dinheiro. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Já existe publicação sôbre essa divi­
são do Brasil em dez áreas? 

O Sr. Walter Silva- Não. Estamos 
com um projeto feito. Naturalmente, 
com os elementos que nos induziram 
a essa divisão, estamos, agora, fazendo 
a pesquisa. Feita a pesquisa, que nos 
possa assegurar um pronunciamento, 
então, publicaremos. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Desejava, ainda, fazer-lhe uma per­
gunta. Se, prOpriamente, um edulco­
rante não é um medicamento - e 
não é, em sentido próprio, stricto 
sensu, também um alimento - e se, 
de outra parte, êle justificadamente 
deveria ser empregado por aquêles 
que tivessem razão para se socorre­
rem do edulcorante artificial em vir­
tudé de restrições alimentares feitas, 
seja por obesidade ou predisposição 
à obesidade. ou por tratar-se de dia­
bético, que pensa V. Sa. quanto ao 
problema de comercialização, em pri­
meiro lugar, do edulcorante em si? 
E, em segundo lugar, dos alimentos 
que sejam adoçados com essas subs­
tâncias? Noutras palavras: onde e co­
mo deveriam ser vendidas essas subs­
tâncias ao públicQ? Qual a opinião de 
v. s.a a êsse respeito? 

O Sr. Walter Silva - Sendo o sabor 
doce, a procura do sabor doce é um 
hábito. E havendo a preocupação, por 
parte de grande número de pessoas 
- evidentemente isto de maneira re­
lativa, porque eu acho que o número 
das pessoas que podem comprar essa 
substância, no Brasil, é restrita, e se­
riam justamente aquelas pessoas que 
iriam comprar uma coisa mais cara 
do que uma outra que é multo mais 
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barata - isso, evidentemente, requer 
um nível de conhecimento maior, por­
que a pessoa sabe o que quer. Quer 
dizer, quer substituir uma coisa por 
outra, visando o não-aumento de pêso 
- já pressupõe que essa pessoa tem 
c~pacidade de ter, para se alimentar, 
um excesso dé alimento, tanto que 
quer substituir; então essa procura, 
essa ânsia é que gerou a indústria. 

Porque sabemos perfeitamente que 
a indústria não cria uma coisa para 
oferecer. Ela, quando quer montar, 
quer empregar o seu dinheiro, ela faz 
uma pesquisa de mercado. Então, ve­
rificou que havia um número razoá­
vel de pessoas que queriam fazer uSo 
de um vício por outro. Quer dizer, 
êle _estava habituado a comer doce, 
mas êsse doce, no seu modo de ver, 
criava um problema. Quer dizer, 'pre­
judicava a beleza, sobretudo das mu­
lheres, ou criava empecilhos, vamos 
dizer, para a circulação, vaffios dizei: 
assim. Então daí nasceu a necessi­
dade, e da necessidade gerou o produ­
to que a indústria, naturalmente, co­
locou à disposiçã'o. 

O Sr. lleputado Brito Velho '-
V. s.a acha que deveria ser o edulco­
rante em si (não falo, ainda, no ali-· 
menta) vendido em farmácia ou pode 
ser vendido em mercadorias em geral_? 
Eu lhe faço essa pergunta e esclareço 
que muitos dos médicos eminentes que 
passaram por esta Casa vêm sugPrin­

. do que a venda do edulcorante em si 
fôsse feita em farmácias. Qual é a 
opinião de v. s.• 

O Sr. Walter Silva - Acho perfei­
to. Pode-se vender em farmácia. Por 
que? 

O Sr. Deputado Brito Velho - Ou­
tros médicos que aqui estiveram 
acham que deveria ser vendido sO­
mente em farmácia. 

Acha V. s.a, também, que êsses pro­
' dutos deveriam ser vendidos sOmen­

te em farmácias? 

O Sr. Walter Silva - Tenho a im­
pressão que não. Por que, se não 
faz mal, se é inócuo? A não ser que 
~e constatasse que êsses produtos re­
presentariam um perigo. 

O Sr. Deputado Brito Velho- Mes­
mo que não seja perigoso? 

O Sr. Walter Silva - Mesmo que 
não seja perigoso não 'vejo ·por que 

sõniente deveria ser vendido em far­
mácia. 

Citei, aqui, o Código Internacional, 
e deixei até essa parte da lei para o 
meu colega, que está mais enfronha­
do nesse particular. Citei o Código 
porque êle diz que o produto pode ser 
vendido em cafés, en.fim, em qual­
quer lug~r. 

O Sr. Deputado .Brito Velho - Mes­
mo uma coisa artificial? 

O Sr. Walter Silva - Sim. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Bem. 
Pod;eria ser vendido. Mas alguma pro­
vH:lência deveria ser tomada quanto 
à embalagem, no sentido de que o 
indivíduo tenha noção de que está 
recebendo ... 

O Sr. Walter Silva - . :. uma coisa 
artificial. 

O Sr. Deputado Brito Velho - ... 
uma coisa artificial, enfim, um ali­
mento que não é adoçado, realmen­
te, com açúcar e, conseqüentemente, 
do ponto de, vista calorífico, êle tem 
menos valor do que a"quêle que é ado­
çado com açúcar. 

o que isso parece a v. s.a? 

O Sr. Walter Silva - Tenho a im­
pressão dê que não redUndaria em 
coisa eficítnte pelo seguinte: a pes­
soa justanrrente o procura porque sa­
be, exatamente, que êle não repre- . 
senta nada . 

O Sr. Deputado Brito Velho- Mas, 
nos outros países, como é feito? 

O Sr. }Valter ~Uva - Na França, e 
vi nos Estados Unidos ... 

O Sr. Deputado Maurício Goulart 
- Na França, na Bélgica, na Itália, 
no Japão, enfim, como é f~ito? 

O Sr. Deputado Brito Velho - Nos 
Estados Unidos não há cláusula es­
pecial explicando a composição? 

O Sr. Walter Silva - Trago agora 
mesmo um depoimento: pela manhã 
fni discutir problemas com uma equi­
pe do "USA!D". Pois bem, no hotel 
em que estávamos tínhamos açúcar· 

· de cana ou glicose; o açúcar de cana, 
a glicose, o edulcorente de outra côr, 
e dizia o seguinte': composição - lac­
tose, ciclamato de sódio, sacarina; -
quantidade correspondente a duas 
colheres de chá· de açúcar. Apenas 
isto, mais nada. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Dá a 
proporção do edulcorante. 

O Sr. Walter Silva - Quem usa o 
edulcorante é um tipo de consumidor 
que já sabe o que quer. Êle procura 
o edulcorante justamente porque não 
tem calorias, de maneira que não é 
preciso colocar-se no produto que não 
tem calorias. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
V. 8.8: sabe o baixo nível cultural das 
chamadas classes média e alta. Não 
pense V. s.a que r.ão poderia aconte­
cer neste País que muitas,pessoas, em 
virtude dessa maneira• de redigir, que 
uma gota corresponde a uma colher 
de açúcar, não havendo mais expli­
caçãa, poderian enganar-se pensan­
do estar alime11h.dos quando esta­
riam apenas adoçando a bôca. 

O Sr. Walter Silva - Na realidade, 
uma das coisas que se constitui mais 
em obstácul~;>, não só do Brasil, mas 
dos países que estão procurando de­
senvolver-se, é a ignorância. Repor­
tamo-nos às palavras do-nobre De­
P\ltado quando, há pouco, falou em 
inistérios da religião ... 

O Sr. Deputado Brito Velho ~ Em 
mistério. 

O Sr. Walter Silva - Em mistério. 
Entendo que só há uma coisa maior 
que De.us: a ignorância humana. É 

tão grande que é difícil mudar. 

Ora, temos de lutar contra is·so. Evi­
dentemente, tôdas as armas de que 
lançamos mão são válidas. 

Em verdade, uma advertência da 
natureza como a que V. Ex.a acaba 

de lembrar não seria. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Sô­
bre o problema ílo tipo de propagan­

da atualmente feita. t problema que, 

na,. nossa política, referentemente ao 

assunto, teremos de mais adiante en­
frentar: o estilO de propaganda. Não 
apenas dissemina muito mais o uso 

de determinadas substâncias, no. ca­

so o edulcorante, como é capaz tam­
bém de gerà.r estado de confusão com , 

referência ao valor alimentício des­
sas m'esmas substâncias. 

Não parece a V. s.a que o poder pú­
blico ,poderia, através de certas deter­

' 
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minações, bitolar, ~stabelecer limites 
no sen"eido de propaganda? 

O Sr. Walter Silva - Perfeito. 

Go~taria de lembrar, com base na 
resposta que vou dar a V. Ex.a, que, 
quanto se tentou fazer o I Congres­
so Nacional de Alimentação, em 1947, 
em São Paulo, ... essa publicidade ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - ~ 

v. s.a paulista? 

O Sr. Walter Silva - Sou carioca1 

mas fui representar o Ministério da 
Saúde naquela ocasião. 

Discutiu-se muito e saiu o Congres­
so Nacional de '\limentação com uma 
sugestão, um ant~projeto, para ser 
levado ao Congresso Nacional. Foram 
tirados avulsos, foi determinado Re­
lator e ficou nisso. 

Já falamos da necessidade de es­
tabelecer diretri7.es para disciplinar 
a propaganda de produtos alimenta­
res. Tenho certeza de que a boa in­
dústria de alimentação não apoiaria 
a pr0p~,ganda t~ndenciosa, maléfica, 
pois ela não sOmente prejudica a po­
pulação como, t.ambém, a boa indús­
tria. O Sr. vê que hoje não há, real­
mente, possibilidade de controlar a 
quantidade tremenda de bebidas al­
coólicas; quase que as emissôras vi­
vem de programas patrocinados por 
bebidas alcoólicas. 

Ora, sabemos, evidentemente, que 
o álcool, se tomado por pessoa que não 
tenha possibilid~des de com.;r ao me­
nos razoàvelmente, faz um mal ter­
rivel. A bebida, coino V. Ex.a sabe, o 
álcool, é um dos maiores absorvedo­
res de vitaminas, sobretudo ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - Hã. 
quadros de "bert-beri" a Icoólica. 

O Sr. Walter Silva - Exato. Pois 
bem, não podemos controlar isso, co­
mo, também, não podemos ignorar 
que, evidentemente, precisamos da 
indústria do álcool, mas é necessário, 
também, que haja bom senso e um 
órgão que possa dialogar com a in­
dústria, porque a indústria, hoje, 
não olha mais os órgãos de contrôle 
como inimigos. Estamos todos procu­
rando trabalhar juntos, para que dês­
se diálogo poss~mos defender o povo, 
que não tem capacidade para se de­
.fender, evidentemente, e a indústria 
possa se desenvolver, para, então, es-

tabelecer um diálogo de meio-têrmo. 
1\fas para isso é preciso que possamos 
ter meios de coibir coisas exageradas, 
(:amo essa que V. Ex.a acaba de dizer. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Eu 
me lembro sempre, Dr. Walter, do ri­
~,or, por exemplo, que nos Estados 
Unidos existe, quanto à propaganda 
de medicamentos, rigorosíssirna. Em 
matéria de propaganda, RQUi no Bra­
sil, comet.emos as mais espantosas 
coisas com determinados medicamen­
tos que realmente não correspondem 
à capacidade farmacoterapêutica des­
sas mesmas substâncias. 

Eu quero dizer a V. s.a que estou 
satisfeito com a contribuição valiosa 
que nos trouxe. Agradeço e declaro, 
Sr. Presidente, que encerrei, neste 
instante o meu interrogatório. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mü­
tcm Campos) - Com a palavra o no­
bre Deputado Maurício Goulart. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart 
-- Dr. Walter Silva, evidentemente o 
Sr. conhece de sobejo o Decreto-Lei 
n.0 209, de 27 de fevereiro (le 1967, 
que instituiu o Código Brasileiro de 
Alimentos, não há dúvida. Aliás, êsse 
Código, tenho a impressão de que de­
ve ter no seu Ministério a grande 
trincheira de sua defesa e e}{ecução. 

Eu li no artigo que é criado no 'De­
partamentO Nacional de Saúde do Mi­
nistério da Educação uma comissão 
nacional de normas e padrões para 
alimentos. Pergunto a V. S.a: esta co­
wJ.ssão )á foi const\tuida '? 

O Sr. Walter Silva - Sim, senhor, 
já estã funcionando e eu devo dar 
uma explicação ao Sr. EE''Ja comissão 
f~nciona no Departamento Nacional 
de Saúde. Essa comissão era inteira­
mente constituída de aditivos para 
aliment.os quando, hoje, esta indica­
çáo, esta recomendação, por parte do 
Congresso Nacional de Alimentação 
então foi constituída ... 

O Sr. Mauricic Goulart - Foi cons­
tituída e está em funcionamento? 

O Sr. Wa.lter Silva - Está em fun­
cionamento. 

O Sr. Deputado Maurício Qoulart 
- Pergunto a v. s.a: as ce>nclusões a 
a que chegou ou a que teria chegado 
esta Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos, essas con-

j ~ 

clusões a que essa comissão chegou, 
:foram obedecidas oU entraram em 
contradição com o Decreto n.0 61.149, 
de 9 de agôsto de 1967? Entrou em 
contradição com algumas dessas con­
clusões dessa comissão o citado de­
creto? 

O Sr. Walter Silva - Confesso que 
não sei, em parte, pelo seguinte: essa 
comissão funciona no Departamento 
Nacional de Saúde e, quando funcio­
nava com o nome de Comissão de 
Aditivos para Alimentos, da qual eu 
tive o prazer de participai- (depois eu 
fui retirado para exercer atividade 
em outro setor do Ministério). 

De modo que, quando voltei em ou­
tubro do ano passado para a Comis­
são Nacional de Alimentação, não ti­
ve conhecimento dessas conclusões a 
que V. Ex.a se refere. 

O Sr. Maurício Goulart - Verifi­
ca V. s.a. que nesta mesma lei se as­
segura a essa Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para a Alimenta­
ção não ap'enas a obrigação de as­
sessorar o Diretor-Geral do Departa­
mento Nacional de Saúde, como a de 
elaborar normas técnicas especiais. 
Ora, no Decreto n.0 61.149, o Minis­
tério, pelos seus órgãos competentes, 
se outorgou o direito de baixar essas 
normas. Pergunto: isto não é uma de­
sobediência à lei existente? 

O Sr. Walter Silva - Acredito que 
essas normas estejam ainda baixadas 
porque esta Comissão, quando foi 
instalada (e tenho conhecimento dis­
to), quando se preparou, fêz seu re­
gimento, escolhendo seu pessoal, etc., 
porque é uma Comissão de que parti­
cipam emprêsas privadas ... 

O Sr. Maurício Goulart - V. s.a 
não sabe se as normas do Decreto n,0 

61.149, de agôsto de 1967, chegaram a 
conclusões que já tinham sido alcan­
çadas pela Comissão criada pela lei? 

O Sr. Walter Silva - A Comissão 
ainda não estabeleceu. 

O Sr. Maurício Goulart - Mas não 
há conclusão ainda chegada pela Co­
missão? 

O Sr. Walter Silva - Nã'o posso 
garantir. 

O Sr. Maurício Goulart - E a mim 
me parece estranho que, competindo 
a ela a fixação normal pela lei, te-
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nham sido baixadas outras normas 
sem audiência da Comissão. 

Agradeço as respostas de V. s.a e 
me dou por satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­
ton Campos) - Agradeço aoS Srs. 
membros da Comissão o seu compa­
recimento e, sobretudo, os esclar.eci­
mentos que os seus dignos depoentes 
trouxeram para a nossa Comissão. 
Muito obrigado aos Srs. 

O Sr. Walter Silva - Também o 
meu· obrigado a V. Ex.a, Sr. Presiden­
,te da Comíssão, aos nobres Deputado& 
·e Senadores, a oportunidade que ti­
ve de trazer alguns esclarecimentos 
e peço vênia se não foi possível es­
clarecer inteiramente alguns pontos 
que foram debatidos. Muito obrigado 
a V. Ex.as. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil· 
ton Campos) - Vamos, agora, ter o 
prazer de ouvir o Dr. Antônio Manuel 
de Carvalho, Presidente da AssoCia­
ção Brasileira da Indústria de Ali-
mentação. "" 

Indago de V. s.a se pretende fazer 
uma: exposição prévia ou se aguarda 
as perguntas dos nobres Congressis­
tas. 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Eu solicitaria Uma exposição pré­
via para, depois, aguardar as pergun­
tas que me fôssem formuladas. 

Em primeiro lugar, quero agrade­
cer ~ Comissão Mista a possibilidade 
de comparecer, para, em nome da in­
dústria de alimentação, prestar de­
poimento a essa Comissão que traba­
lha no sentido de apurar as causas, · 
os efeitos e qs problemas dos adoçan­
tes artificiais. 

Desejaria, inicialmente, ponderar 
que' a associação que dirijó, uma as­
sociação civil que reune tôda a in­
dústria de alimentação dêste País, é 
reconhecida como órgão consultivo do 
Poder Público. 

Inicialmente, eu desejaria fazer um 
rsequeno. retrospecto, para mim mui­
to agradável, porque na oportunida­
de do tl,'abalho que vou citar, era Mi­
nistro da Justiça o Presidente que ho­
je nos honra neSta Comissão. 

Em 1964, a Associação Brasileira da, 
Indústria de Alimentação, preocupa-

da com um problema de legislação 
geral de alimentos, que era, realmen­
te, na época, de caráter apenas es­
tatal, pois não havia legislação fe­
deral que coordenasse o problema, en­
çaminhou ao Presidente da República 
solicitação para que fôsse form~do um 
grupo de trabalho sob a presidência 
do _Ministro da Justiça, no sentido de 
que fôsse elaborado o Código Nacio­
nal dos Alimentos, a fim de ser en-

. caminhada uma mensagem ao Poder 
Legislativo. 

Na oportunidade, como referi, exer­
. cia o cargo de Ministro da Justiça o 
Senador Milton Campos, que nos hon­
rou com a abertura dos trabalhos, 
presidindo-os até a transmissão do 
cargo ao Senador Mem de Sá. 

I 

O grupo de trabalho foi constituído 
:Por representantes de todos os seto­
res governamentais, por solicitação da 
indüstria, analisando os diversos as­
pectos, técnico, científico, problemas 
globais. etc. 

Nós tivemos nesse grupo de traba­
.lho, e- eu troúxe para fornecer· à Co­

missão, inclusive, representante do 
Banco do Brasil, pois na época não 
havia o Banco Central, para analisar 
problemas de importação de matéria­
prima para alimentos: 

e técnica, quando Jevado ao Ministro 
da Saúde, na época o Dr. R~ifnundo 
de Brito, que deveria encaminhá-lo ao 
Sr. Presidente da República para, 
posteriormente, encaminhá-lo ao Po­
der Legislativo, a indústria e tOdos 
os componentes dêste grupo de tra- \ 
balho foram suspendidos com a edi­
Ção do Decreto-Lei n.0 209, que insti­
tuiu o Código Brasileiro de Alimen­
tos. O Código Brasileiro de Alimentos, 
instituído pelo Decreto:.Lei n.0 209, 
de 27 de fevereiro de 1967, e essa ma­
nifestação, que ora faço a esta ilus­
tre Comissão, representa um ponto de 
vista de ordem apenas pessoal. A lei 
admitirá o trabalho de 12 meses de 
um grupo, repito, elevado técnica­
mente e moralmente. O Código, assim' 
mesmo mutilado, no caso específico 
do assunto dessa comissão, trouxe 
medidas que visavam a cobrir não só 
o problema dos adoçantes artificiais, 
como todos os produtos alimentícios 
artificiais. Mas, infelizmente, êsse 
decreto-lei não está sendo cumpri­
do e, permitam, inic.ialmente, dar aos 
Senhores, uma prova disto. O Depu­
tado Maurício Goulart, há pouco eu 
ouvi, indagava do depoente anterior 
se o Decreto n.0 61.197, baixado em 
agôsto de 1967, p~rtanto, já depois 
da edição do decreto-lei, já depois que 
a Comissão Nacional de !Jormas e 
Padrões de Alimentos estava funcio-

Êsse grupo de trabalho, nomeado nando .. ·. 

por ,decreto, trabalhou aproximada- O~ Sr. Deputado Brito Velho -
(Ininteligível). 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 

mente durante 12 meses e elaborou 
um anteprojeto do Código Nacional 
de Alimentos, que· foi entregue, naque- - Perdão, eu errei no número, eu 
la oportunidade, .ao Senador Mem de · tenho· o Decreto comigo. 

Sá, onde nós consubstanciamos tôda 
a legislação do que seria necessário, 
ideal, neste País, inclusive comple­
tando o que há pouco ouvi do Sr. 
Deputado Brito "Velho, no sentido da 
publicidade de alimentos, porque al­
guns apresentavam até as condições 

de medicamentos. 

Nós tivemos o cuidado, nesse gru­
po de trabalho, de analisar cientlf(ca­
mente, e para isso existiam médicos 
e professôres, tôda a parte de legisla­
ção. Infelizmente, êsse trabalho, que 
foi um trabalho de equipe, um traba­

.lho composto por um grupo de ho­
mens da mais alta idoneidade moral 

1 

~sse !Decreto, de n.0 61.149, editado 
em 9 de agõsto de 1967, o foi após já. 

estar funcíonando a Comissão' Na­
cional de Normas e Padrões de Ali­
mentos. E na conformidade do de­
creto-lei - e tenho a honra de esta­
rem presentes, aqui, três ilustres ad­
vogados e juristas, o Sr. Senador Mil­
ton Campos, os Srs. Deputados Pedro­
so Horta e Maurício Goulart ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - E 
um mau médico. 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Eu faria referência a um bom mé­
dico. 
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• Mas jamais êsse decreto poderia 
ter sido baixado; sem obediência ao 
preceituado no 'decreto-lei, porqUe a 
Comissão Nacional de Normas e Pa­
drões de Alimentos é que tem podêres 
para instituir e elaborar as normas 
técnicas especiais. Foi uma delegação 
de podêres, através do decreto-lei a 
essa é'omissão. Para surprêsa, eu p~r­
tenço à Comissão Nacional de Normas 
e Padróes de Alimentos, não como 
elemento .oficial do Govêrno. Isto é 
inexplicável, porque tôda a legisla­
ção que eu conheço, como Presidente 
da Associação e como ·advogado, o 
produto adoçante artificial está en­
quadrado juridicamente, nos outros 
países, dentro db setor alimentação, 
e não do setor farm·acêutico. No que 
diz respeito rião ao setor (gostaria de 
prosseguir no raciocínio) no que diz 
respeito ao problema de êl~ ser com­
ponente. 

Os outros países adotam urna le­
gislação não como produto medica­

mentoso, mas no Brasil, por uma mu­
tilação que foi feita, em parte, fi­
cou comq pro.duto alimentício mas su­
jeito a contrôle do Serviço Nacional 
de Fiscalização de Medicina. 

Talvez a surprêsa manifestada, de 
início, pelo Deputado Brito Velho é 

porque quis fazer a distinção e não 
fui muito claro, na-- subordinação ao 
órgão. Quer dizer, não se pode admi­
tir que esta subordinação fique ape­
nas, e exclusivamente, ao Serviço Na­
cional de Fiscalização de Medicina e 
Farmácia. Porque êle, adoçante arti­
ficial, participa não só nesta venda 
chamada a varêjo, que é f.eita em 
armazéns, empórios, mas participa 
como matéria-prima. E posso adian­
tar que uma série de indústrias fi­

liadas à Associação está estudando 
já o uso dos adoçantes artificiais em 
vários lançamentos de produtos. Mas 
não se desejam subordinar, porque 
entendem que é desproposital, ao 
Serviço Nacional de Fiscalização de 
Farmácia, porque o SNFFM tem si­

do muito benéfico. E os senhores te­
rão oportunidade de ouvir o Diretor, 
hoje à noite, nestas concessõe~ de 

f 

venda até em armazéns - diz o De­
ereto,Lei n.0 61.149. 

A Comissão NaciomU de Normas e 
Padrões, quando tomou conbecimen­
t;o d~sse decreto, nomeou um grupo 
de trabalho para elaJ:lorar - o que 
ela tem direito, realmente ~ as nor­
mas. Nesse estudo preliminar que já 
foi feito - e que está para ser objeto 
ele votação na ComiSsão .....,... entende a 
Comissão que deve ser derrogado o 
Decreto-Lei n. 0 61.149, não só sob o 
aspecto jurídico, que não,. .. poderia ser 
editado face aos argumentos que há 
pouco expendi, mas, também, porque 
a sua conceituação de ordem técnica 
e científica não,está perfeita, inclu­
sive com essa "abertura", sem um 
contrôle mais objetivo. 

Vou dar um exemplo. No texto do 
anteprojeto da Comissão, que foi pre­
si_dida por V. Ex.a. existia proibição 
à adição dêsses produtos nos refrige­
rantés comuns. No art. 301, do tra-
balho inicial, havia: \ 

"Aos refrigerantes comuns é ex­
pressamente proibido adicionar 
saponina e adulocorantes sintéti­
cos." 

Isso foi mutilado do trabalho. li:sse 
trabalho é oficial e, como há pouco 
disse, deixarei em poder da Comissão, 
como subsídio, êsse trabalho, para o 
problema que ainda há pouco" focali­
zei. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Qual o artigo? 

O Sr. Antônio Manoel d~ Carvalho 

- Art. 301 do anteprojeto do Código 
Nacional de Alimentos.' 

Há pouco ouvi uma pergunta - e 
cómo tódas elas, pertinente - a res­
peito da inclusão, no rótulo. Isso não 
está sendo obedecido, Porque o De­
creto-Lei n.0 209, num dos seus dis­
positivos, diz que é proibido atribuir 
no;s rótulos qualidade medicamen­
tosa ou terapêutica ao alimento. É a 
pergunta que há pouco formulavá o 
nobre Deputado Brito Velho, sôbre a 
possibilidade de ser o consumidor 1n­
dmüdo quanto às qualidades medica­
mentosas. Essa propaganda não está 
sendo controlada na base do disposi­
tivo le~al. Tenho visto alguma pro-

f 

paganda. mas existe dispositivo legal 
regulando a matéria. .- ' ' 1: 1 · 

Esta é a minha exposição sõbre. ~ 
matéria, talvez de uma forma mui­

to Simples, constituindo um depoi­
mento prévio e traçando um histó­
rico do problema da legislação. 

Estou à disposição desta ilustre Co­
missão, apenas ressalvando que não 
sou médico nem tenho como opinar 
em problema de ordem científica. Sou 
advogado. Mas estou às ordens da 

Comissão. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­

TA (Relator) - Dr. Antônio Manuel 
de Carvalho, partindo do principio de 
que o Decreto n.0 61.149 está em vi­
gor e traça normas de rotulação para 
os adoçantes artificiais, queria pedir­
lhe o obséquio de examinar êstes ró­
tulos e me dizer, como técnico que e, 
se êles estão de acôrdo com a lei em 
vigor, com vistas principalmente ao 
art. 9.0 e respectivas letras do refe­
rido decre~o. 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Deputado Pedroso Horta, em res­
posta às suas perguntas, daria, se me 
permitem, um pequeno detalhe: o De­
creto~Lei n.0 209, quando trata da ro­
tu,lagem, é muito mais severo do que 
o 61.149. Se não estão obedecendo ao 
61.149. que é muito mais rigoroso, di.­
ria que adoçante artificial é um pro­
dUÚJ\ artificial. Todos os rótulos dos 
alimentos -·artificiais deverão conter a 
expressão "artificial" escrita de forma 
perfeitamente visível e legível, com a 
altura correspondente à metade do 
maior tipo gráfico usado, identificar 
a natureza e os tipos dos alimento~. 
vedadas. as declarações, designações, 
figuras 'ou desenhos que possibilitem 
falsa interpretação ou induzam a êrro 
ou a enganos quanto às origens, natu­
reza e composição, além de especificar 
tôdas aquelas normas de nome, regis­
tro e composição. 

Não sei se V. Ex.as compartilham do 
meu ponto de vista, que ainda é mul­
to mais rigoroso, 

I 
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O decreto-lei, inculsive, tem um ou­
tro artigo afrida mais específico, o art. 
20: (lê) 

"Os rótulos dos produtos dietéti­
cos e dos produtos enriquecjdos 
deverão conter a expressão "pro­
duto dietético enriquecido", com 

,caracteres perfejtamente vísíveis 
e legíveis, obedecido o artigo an­
terior, art. 17." 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Muito obrigado. O Sr. 
sabe qual é a origem dêsses adoçan­
tes sin têticos? 

O Sr. Antônio Manuel de ~vvalho' 
.....;. Confesso ao Sr. Deputado Pedroso 
·Horta que não. Não, porque não se 
trata de uma parte que eu tenha con­
dições de análise ou estudo, porque é 
u:Ua parte científica_, não tenho con-
dições de responder. · 

' O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­

:t'A (Relator) :__ Os técnicos não sa­

bem, não é ~e estranhar que V. s.a 
também não saiba. V. s.a sabe qual é 
a contribuição da indústria nacional 
para os adoçantes sintéticos? Se há 

uma indUstria nacional que produza. 
matéria-prima? 

' O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
' - Desconheço. Conheço apenas o 

nome dessas emprêsas produtoras, 
não' de matéria-prima, conheço os in­
dustriais que seriam essas marcas 

. que lidam com o problema. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­

TA (Relator) -Essas emprêsas aJtue 

:rfacional, parece há um grupo que 
teria uma licença de produção, , no 
Brasil, ou de importação, que seria a 
Dietricia 8/A, com licença ou pa:r;tici­
pação francesa, que srria uma compo­
sição do Laboratório Maurício Vilella 
S/A. Parece até que prestou depoi­
mento, aqui, uni dos diretores; não 
posso asseverá-lo. Coisas que houve e 
eu não lhe posso fazer uma afirma­
ção. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - O Sr. nos falou aqui 
de produtos que agora estão usando 
adoçantes artificiais. Poderia especi­
ficar? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
\ 

- Eu fiz a afirmativa de que sei que 
algumas emprêsas estão para lançar 
êsses produtos e já existem alguns. 
Por exemplo, a Kibon S/ A, que ·é uma 
associada nossa, produz uma série, 
uma gama de produtos ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - O 

que, por exemplo? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Se não me engano, gelatinas, sor­
vetes e tem um tipo de doce, que é 
doce gelado - chama-se comumente 
de "doce gelado" e eu assim de cabe­
ça não me recordo o nome. Sei que há 
uma gama de produtos e outras em­

prêsas estudam o lançamento de pro­
dutos nessas condições. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Re­
frigerante, o Sr. já viu? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 

prevendo regulamentação, quando se 
tratava dos refrigêrantes dietéticos. 1 

O Sr .. Deputado Brito Velho- De 
compotas e bôlos, o Sr. tem notícia? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Compota, sim. 

O ~R. DEPUTADO PEDROSO HOR­

TA (Relator) - O Senhor lida com 

êsses assuntos, sabe se se faz alguma 
restrição ao consumo dêsses produtos, 
a que estamos nos referindo, a crian-, 
ças e adolescentes? 

O Sr. Antônio ManUel de Carvalho 
- Nenhuma restrição . 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - Na parte inicial de 
seu depoimento, o Sr,, se bem enten­

,cti, falou que os produtos que levam 
edulcorantes artificiais deveriam es­
tar no setor da alimentação e não no 
farmacêutico, como, segundo me re­
cordo, se faz em todo o mundo? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Exatamente. Quando elaboramos o 
trabalho do anteprojeto as informa­
ções eram de que a legislação pert~-... 
nente à matéria, em outros países, se 
tratava de, no caso específico, de 
componentes que deveriam ficar re .. 
guiados pelo Código, no que estabele­
cia o Decreto n.0 209. 

Para os efeitos dêste Código o tex­
to nêle estabeleciçla a respeito dos 
adoçantes di~ia: "Considera-se ali­
mentos, etc."; e dizia ainda: "produ ... 
tos dietéticos são todos alimentos ela-

·a Sr. se refere são de origem nacio- - Já, sim senhor· borados para regimens especiais, 

nal ou de origem estrangeira'? O Sr. Deputado Brito Velho - O observada a regulamentação especí-

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Ao que me consta, de origem es­
trangeira. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­

TA (Relator) - De que nacionali­
dade? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- A informação que eu tenho, e que 
não posso asseverar verdade, é de que 
O Diêtil s~ria de origem francesa, por­
que haveria uma ligação suiça atravéS 
da França. Não sei se é verdade, não 
posso asseverar, como lhe disse. 

que, por exemplo? 

O Sr, Antônio Manuel de Carvalho 
- Um, lançado no Rio de Janeiro, 
com o nome ... Um nome de tipo in­
dígena ... 

O Sr. Deputado Brito Velho - Tap. 
O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 

- Num trabalho que eu vou deixar 
com a comissão, havia alguns artigos, 
referindo-se aos refrigerantes dietéti­
cos específicos. Nós prevíamos isso 
naquele traba~ho, elaborado sob a 
presidência do Sr. Senador Milton 
Campos, e temos em trabalho artigo 

I 

fica". 

Observação esta feita pelo órgão 
competente que é a Comissão de NorJ 
mas e Padrões que é presidida pelo 
Departamento Nacional de Saúde. 

I 
Para efeito de legislação, no Brasil, 

o produto dietético foi considerado 
cama alimento. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
E no mundo todo é assim? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
-Não lhe posso afirmar isto. Mas foi 
a informação que chegou ao grupo de 
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trabalho, segundo a qual todos os paí­
ses, no aspecto medicamentoso, era 
considerado como alimento e deveria 
Ser regulado pela legislação específica. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart -
E a legislação francesa, o Sr. conhece? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Não conheço a legislação francesa. 

O Sr. Deputado Maurício Goulart­
A de Cuba o sr. conhece? 

O Sr. Antônio Mariuel de Carvalho 

-Também não conheço. Pos~o asse­
gurar de que o trabalho a resPeito cto 
que estamos tratando é assunto que.<se 
prolonga no grupo de trabalho sôbre 

a dietética. E posso dar êste testemu­
nho, posso asseverar que os produto­
res de produtos dietéticos, de adoçan­
tes artificiais não desejavam ficar su­

bordinados a esta legislação. 

As razões eu não as conheço. Mas, 
é uma luta porque nós queríamos que 
a coisa fôsse disciplinada pofque êle 
participa da composição com uma 
série de produtos aumentares, inclu­
sive de bebidas. 

Sr. Presidente, eu queria .requerer a 
V. E~.a que recebesse o trabalho ela­
borado pelo Ministério da J·ustiça, tão 
superiormente dirigido por V. Ex.a, e, 
em seguida, pelo Senador Mem de Bâ. 
inclusive, quando nós tivemos a feli­
cidade de entregá-lo, em mãOs, ao 

Senador Mem de Sá, porque V. Ex.• 
já havia deixado o Ministério. Muito 
ob~igado. 

O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR­
TA (Relator) - De minha parte, Sr. 
Presidente, já estou satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­

ton Campos) - O Deputado Maurício 
Goulart pretende formular algumas 
questões. 

O, Sr. Deputado Maurício Goulart -
Dr. Antônio Manuel de Carvalho, em 
primeiro lugar, se bem entendi, o an­
teprojeto parece que proíbe o uso -je 
edulcorantes nos refrigerantes. Qual 
é a• razão? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Eu não lhe posso assegurar, porque 

neStas reuiliões, quando se discuti~ 
especificamente o problema de .refri­
gerantes, eu me consideréii suspeito 
para participar das di~.c:ussões e vota­
ções porque sou advogado de uma 
emprêsa de refrigerantes. Assim, não 
compareci às reuniões. 

Quando foi trabalho o capítulo de 
bebidas alcoólicas, fermentadas. não­
fermentadas, ,:::ervejas, refrigerantes 
etc., por questão de ética, me declarei 
suspeito e não compareci, não votei 
nas reuniões que tratavam dessa ma~ 
téria, comparecendo outros represen­
tantes da indústria. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Mas 
quanto a outros alimentos, não havia 
proibição? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Mais sujeito ao uso a regulamen­
tação houve. 

O Sr. Deputado Brito Velho -
Agradecido. A segunda questão: qual 
a opinião de V. s.a no que se refere 
à venda dos edulcorantes, a sacarina, 
habitualmente associada ao ciclomato 

de sódio ou de cálcio? Parece-lhe que 
devam ser livremente vendidos em ar­
mazéns, mercearias ou qualquer casa 
de negócio, enfim, ou que devessem 
E!ssas substâncias, quando não asso~ 

dadas a alimentos, serem vendidos 
apenas em farmácias? Qual é a sua 
opinião? 

O Sr. Antõnfo, Manuel de Carvalho 
-- Sr. Deputado Brito Velho; tenho a 

impressão de que deve existir uma 
preliminar a essa pergunta de v. Ex. a 
Primeiro, é preciso saber se alguém 
deva ser responsável e defi:t1a se êle 
é ou não nocivo ou se pode ser usado 
em determinadas condições para que, 
então, se verifique" quais os locais onde 
pode ser vendido. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Do 
ponto de vista da indústria alimen­
tlcia nacional. É sóbre êsse aspectn 
que queria perguntar. Admitindo que 
não seja adoçante, mas que tenha, 

t ' ; 

evictehtemente, in,dica~ões, . m-ais ou 

menos rígidas, pa_ra os obesos, para 
os indivíduo~ com disposição a . en­
gorda exagerada, para os diabéticos 
etc., e dando de barato, temos acer­
tado, isso é uma hipótese, mas admi­
tindo, e em _geral se admite, e eu 
como médico admito, que nessas doses 
habituais não sejam prejudiciais, pen­
sa a indústria que devessem ser ven­
didos apenas em farmácia ou em 
qualquer armazém ou mercearia? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 
- Se êle fôr coilsiderado na tese ini­

cial da indústria, nesse trabalho que 
acabo de entregar à Comissão, sôbre 
produto alimentício, êle poderia, pela 
legislação, ser vendido em qualquer 
lugar. Mas se verificar, a legislação 
do D~eto n.O 61.149, deveria· ficar 
restrito às farmácias. O Decreto n,0 

61.149 subofcÍínou à fiscalização dá 
Medicina, que diz que pode ser ven­
dido em empórios. Mas o empório não 
é fiscalizado pelo Sel:viço Nacional de 
Medicina. O empório é fiscalizado, por 
exemplo, no nosso Estado, - e eu sou 
paulistas, - há pelo menos dois 
paulistas aqui, pelo Serviço d·e Poli­
ciamento da Alimentação PU.bllca, a 
que está, ê.ste tipo de estabelecimento 
básico, subordinado. 

O Serviço de Fiscalização da Medi­
cina é incompetente, legalmente, para 

- fazer uma fiscalização dêste tipo. Hã 
uma contradição de ordem jurídica e 
até de bom senso. Uma farmãcia é 

um lugar que não pode estar subor­
dinado ao Serviço de Policiamento da 
Alimentação Pública. Ela está subor­
dinada ao Serviço de Proteção ao 
Exercício da ,Profissão, no que diz 
respeito ao responsável, que é o far­
macêutico. Quer dizer,' há uma con­
tractiçãb. 

' 
O SR. DEPUTADO PEDROSO HOR-

TA (Relator) -Temos nos adoçantes 
como os alimentos adoçados com 
substâncias. 

O Sr. Deputado Brito Velho -

Quanto à embalagem, tanto nos edul-

' •• 
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corantes quanto nos alimentos ado­
çados com , essas substâncias, na sua 
opinião, como deverá ser feita? 

O Sr. A~tônio~ Manuel de Ca~valho 
- Obedecendo-se ao Decreto-Lei n.0 

209, que declara que a embalagem, 
o transporte, enfim tôdas as opera~ 
ções a que o produto- esteja sujeito 

deverão ter inscrição clara, objetiva, 
de esclarecimento público. 

O Sr. Deputado Brito Velho - E 

no que se refere à vropaganda não 
' apenas disto mas dos· alimen1fls? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalho 

- Eu me permito, não usando de ne­
nhuma vaidade de ordem pess.oal, 
porque, há pouco, ouvi o nobre Depu­
tado Pedroso Horta considerar êsse 
trabalho, na sua expressão, excelente; 
mas nesse trabalho, do qual fui r_ela­
tor, tivemos o cuidado de Jncluir dis­
positivos no sentido de que nenhum 
produto alimentar poderia ter a sua 
propaganda desvirtuada, isto é, des­
virtuar o objetivo do alimento, dando­

lhe, até, condição medicamentosa. 
Apesar da mutilação feita no nosso 
trabalho, estou satisfeito, porque êsse 
dispositivo permaneceu no Decreto­
Lei n.0 209. Na hora de a tesoura 
funcionar, não passaram por êsse ar­
tigo. ~le permaneceu. 

O Sr. Deputado Brito Velho - Sr. 

Presidente, estou satisfeito. AgradeÇ•1 
ao Dr. Antônio Manuel de Carvalho 
a valiosa colaboração que nos troux~. 

Nada mais tenho que indagar, Sr. 

Presidente. 
' O Sr. Deputado Maurício Goulart -

Sr. Presidente, apenas 'uma palavra, 
para dar maior ênfase a uma resposta 

já dada. 
' Pelo Decreto.!Lei n.o 209, item IX, 

foi criada, ,obrigatoriamente, a Co­
missão Nacional de Normas e Pa­
drões de Alimen tQs. 

Já foi constituída essa Comissão? 

O Sr. Antônio Manuel de Çarvalho 

- Foi constituída, está em pleno fun-

cionamento e inclusive baixando nor­
mas no Diário Oficial. 

O Sr. Deputado Má.uríci.D Goutart 
-E o Decreto-Lei n~0 61.149, de 9 de 

agôsto de 1967, ouvia' consentânea­
mente a essas rec?mendãções da Co­

missão Nacional de Normas e Pa­
drões, ou os contrariou? 

O Sr. Antônio Manuel de Carvalh9 
- Bàsicamente não proCede s?b o as­
pecto legal, porque o decrêtowlei nun­
ca poderia ter sido baixado ..._sem aten-, 
der a essas normas que estão de acôr­
cio com o Decreto-Lei n. 0 209, que ins­
tituiu a Comissão. E jamais o Minis-

, tério da Saúde poderia encaminhar 
essa minuta de decreto à instância 
superior. E' isto também na opinião 
de ilustres advogados e de grande ex­
periência. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­

ton Campos) - Muito obrigado a V. 

s.a Antes de encerrar a sessão, quero 
agradecer, mais uma vez, ao Dr. An­
tõnio Manuel de Carvalho a contri­

buição que-nos trouxe com o seu de­
poimento baseado em excelente expe­
riência e superiormente orientado. 

O St. Antônio Manuel de Carvalho 
-Desejava também agradecei- ao Se­
nador Milton Campos e aos ilustres 
Deputados a atenção, e solicitando 
escusas por qualqu~r resposta que não 
tivesse sido mais clara, em atenção 

ao que preceitua a Comissã9. Fico 
muito grato. \ 

O SR. PRESIDENTE (Senador Mil­

ton Campos) -Está encerrada a reu­
nião. 

(Encerra-se a reunião às 18 ho­

ras e 30 minutos.) 

CóDIGO LATINO-AMERICANO DE 

ALIMENTOS - 2.• EDIÇAO - 1964 

EDU~CORANTES ARTIFICIAIS 

Art. 584 - Consideram-se Edulco­
rantes Artificiais de uso permitido, 
sempre que o produto que os contenha 

se declare "contém edulcqrante arti­
. ficial": 

a) -A sacarina, sacarina sódica e 
sacarina cálcica, em proporção... 
superior a 0,15 g por cem gra­

mas de alimento ou bebida; 

b) Os cJclomatos de sódio, de po .. 

tássio, de cálcio e de magnésio 
e suas misturas, em proporção 
não superior a 2 g (expressa 
em ácido ciclohexilsulfomico) 

por cem gramas de alimento 
ou bebida, e as substâncias 
químicas similares, de caráter 
inofensivo, que não sendo hi­

dratos de carbono, possuam 
um poder edulcorante superior 
ao da sacarose, Sem ter suas 
propriedades-alimenticias e se­
jam permitidas pela autoridade 
sanitária; 

c) O sorbitol, de uso permitidoJ 
em - qualquer proporção nos 

·' alim1'!ntos e bebidas, conside­
ra-se edulcorante quando <;e 

encontre em quantidade supe­
rior a ,15 por cento (ver artigo 
592)-

Salvo autorização especial do pre­
sente Código ou da autoridade sani­
tária, os edulcorantes artificiais só 

poderão empregar-se nos produtos 
dietéticos destinados a pessoas às 

I 
quais esteja restrito o consumo do 
açúcar, porém, fica permitida sua dis­
tribuição em dose suficiente para uma 
xícara de café ou chá, nos lug!ues 
donde se dispensa ao público essas 
bebidas_ 

Art. 592 - Com o nome de sorbitol, 
se entende a soluçãO a 70 por cento 
de D-sorbitol, de' densidade 1.285 -

1.305 a 25°/25°. 

O sorbitoi se considera como esta­
bilizante e homogeneizante nos pro­
dutos de pastelaria, biscoitaria, con­
feitaria e afins até a proporção de 5 

'por cento ... 
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Comissão Mista incumbida de apre­
ciar o Veto Total do Sr. Presidente 
da República ao PL 23/68 (CN), que 
dá nova redação ao inciso IV do 
parágrafo único do art. 174 do De­
creto-Lei n.0 37, de 18 de novembro 
de 1966. 

ATA DA 1.' REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REALIZADA NO DIA 29 DE 

OUTUBRO DE 1968 

As dez horas do ,:tia vinte e nove 
de outubro de mil novecentos e ses­
senta e oito, na Sala das Comissões 
do Senado Federal, presentes os Se­
nhores José Leite, Paulo Torres, José 
Ermirio e Deputados Raimundo An­
drade, Jales Machado e Argilano Da­
rio, reune-se a Comissão Mista in­
cumbida de apreciar o Veto Total do 
Sr. Presidente da República ao Pro­
jeto de Lei n.0 23, de 1968 (CNl, que 
dá nova redação ao inciso IV do pa­
rágrafo único do art. 174 do Decreto­
Lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966. 

Em obediência ao preceito regimen­
tal, assume a Presidência o Senhor 
Senador José Er'Uírio que, declarando 
instalada a Comissão, determina se­
ja procedida a eleição para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente, res­
pectivamente, através de escrutínio 
secreto por cédulas uninominais, pre­
visto no art. 32 do Regimento Co­
mum e convida para funcionar como 
escrutinador o Senhor Deputado Ja­
les Machado. . 

Encerrada a votação, apura-se o 
seguinte resultados·. 

Para Presiden";e: 

Sen. Paulo Torres 
Sen. José Ermírio 

Para Vice-Presidente: 

Dep. Argílano Dario 

Dep. Jales Machado 

5 votos 
I voto; 

5 votos 

1 voto. 

Proclamados os resultados do piei­
to, tomam posse na Presidência e Vi­
ce-Presidência, respectivamer te, os 
Senhores Senador Paulo Torres e 
Deputado Argilano Dario. 

O Sr. Presidente, após agradecer a 
seus pares a eleição, designa para 
Relator da matéria precípua da Co­
missão o Senhor Senador José Ermi­
rio. 

Nada mais havendo que trata1, en­
cerra~se a Reunião; para constar, eu, 

Mario Nelson Duarte, SecrC!ti rio, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, seÍ'á assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 1968 

Às vinte e uma horas do dia vinte 
e nove de outubro de mil novecentos 
e sessenta e oito, na Sala das Comis~ 
sões, sob a Presidência do Senhor Se­
nador Paulo Torres~ Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores José 
Leite e José Ermírio e Deputados Rai­
mundo Andrade, Jales Machado e 
Argilano Dario, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de apreciar o veto 
·t.otal do Sr. Presidente da República 
ao Projeto de Lei n.0 23, de 1968 
(CN), que dá nova redação ao inciso 
IV do parágrafo único do art .. 174 do 
Decreto-Lei n.0 37, de 18 de novembro 
tle 1966. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. 
Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Senador José Ermírio que, na 
qualidade de Relator, tece considera­
ç:ões consubstanciadas em relatório 
circunstanciando a origem e tramita­
ção da matéria nas duas Casas do 
Congresso Nacional, bem como as ra­
zões em que se fundamentou o Sr. 
Presidente da Repúblic3 para, no. uso 
de suas atribuições constituf!ionais, 
apor seu veto ao processado em tela. 

Em discussão, não havendo quem 
deseje fazer uso da palavra, o Sr. Pre­
s:ctente põe em votação o Relatório, 
que é aprovado e assinado pelos pre­
sentes. 

Nada mais havendo que tr3tar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, Jida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

RELATóRIO 

N.0 49, DE 1968 

Da Comissão Mista, incumbida de 
apreciar o veto presidencial ao 
Projeto de Lei do Congresso Nacío~ 
nal n.0 23, de 1968, que dá nova re­
dação ao inciso IV do parágrafo 
único do art. 174 do Decreto~ Lei n.o 
37, de 18 de novembro de 1966. 

Relator: Senador José Ermírio 

De acõrdo com o disposto nos arti­
gos 62 § 1.0 , e 83, da Constituição, o 

f 
' 

Senhor Presidente da República re­
solveu negar sanção ao Projeto de Lei 
n.0 23, de 1968, do Congresso Nacio~ 
nal, que dà nova redação ao inciso 
IV do parágrafo único do art. 174 do 
Decreto-Lei n.0 37, de 18 de novem­
bro de 1966. 

O PROJETO: ORIGEM E RAZõES 

O projeto é originário do Poder 
Executivo. 

O Senhor Presidente da República, 
em Mensagem r:.O 26, de 1968 (n.O 551, 
na Origem), nos têrmos do § 3.0 do 
art. 54, da constituição, submeteu a 
matéria à apreciação do Congresso 
Nacional, ~companhada de Exposição 
de Motivos· dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazen(a, Planejamento e 
Coordenação-Geral e das Minas e 
Energia, qnde se esclarece qu'"'. o "De­
creto-Lei n.0 4. 352, de 1 de junho de 
1942, que autorizou a constituição da 
Cia. Vale do Rio D(lce, assegurou à 
emprêsa, em seu art. 9.0 , a isenção do 
impôsto de imnortação e demais ta­
xas sõbre os materiais e equipamen­
tos importados''. Ainda no mesmo do­
cumento afirma: 

"A Cia. Vale do Rio Doc·e gozou 
daquela imunidade fiscal até o 
advento do Decreto-Lei n.0 37, de 
18 de novembro de 1966, que dis­
pôs sôbre o impôsto de importa~ 
ção e revogou a maioria das isen­
ções concedidas por leis anterio­
res. 

Entretanto, o referido diploma 
legal, em seu _art. 174, parágrafo 
único, inciso IV, manteve as isen­
ções previstas nas Leis n.0 s 1.815, 
de 13 ~de fevereiro de 1953 (em­
prêsas nacionais concessionárias 
de navegação aérea); 2.004, de 3 
de outubro de 1953 ........... . 
(PETROBRÁS); 3.890-A, de 25 
de abril de 1961 (ELETROBRÁS); 
4.287, de ' de dezembro de 1963 
(PETROBRÁS) e 5.17'. de 27 de 
outubro de 1966 (SUDAMl. 

Destarte, foi rxcluída a Cia. Vale 
do Rio Doce da. imunidade fiscal, 
de que gozava até agora. 

Embora compreensível que se 
mantenha a isenção do impôsto 
de importar;á0 para er-qdades in~ 
cumbidas da execução de mono~ 
pólio estatal, como a ......... , 
PETROBRÁS, '·não se justifica, 
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todavia, que dessa isenção sej·a 
excl~ída emprêsa sob contrôle 
acionário da União, como a CVRD, 
que exercita atividade do maior 
interêsse público, tanto mais 
quanto, da mesma tsençâo, se be­
neficiam sociedades privadas, co­
mo as emprêsas de navegação 
aérea e outras dedicadas à in­
dústria gráfica' ou à fabricação 
de fertilizantes e inseticidas. 

Por outro lado, em face dos pro­
gramas _...de desenvolvimento na­
cional, a CVRD pode ser consi­
derada, sob certos aspectos, em 

·situação semelhante à da ..... . 
ELETROBRAS, por isso que, se a 
esta cabe a execução Jia política 
de energia elétrica, àquela in­
cumbP import.ante função na po­
litic~ do minério de ferro e na 
comeicialização. 

Cumpre, ainda, /ressaltar que o 
Decreto-Lei n.~ 37, em seu art. 14, 
isenta do impôsto as mercadorias 
utilizP.das por emprêsas exporta­
doras, desde que essas mercado­
rias sejam incorporadas aos pro- ' 
dutos por elas exportados. Entre­
tanto, nesse dispositivo não se en­
quadrP a CVRD que, embora sen­
do a maior emprêrsa exportadora 
do País, para a realização de 
suaS export.ações de minério só 
imp11rta equipaínentos e peças 
para os mesmos. 

Examinando o assunto à luz do 
espírito do Decreto-Lei n.0 37, pa­
rece_ que não há razão para a r~­
vogação da isençã,., tributária 
concedida à .._CRVO, pela lei que 
autórizou ·a sua C()nstitulção." 

O VETO E SUAS RAZõES 1 
' O Senhor Pi'esidente da República, 

no entanto, conforme se verifica da 
leitura da Mensagem n.0 709, de 21 

. de\ outubro- de 1968 (Mensagem n.0 

355/68, no Senado), houve por bem 
ne~ar sanção ao Projeto de Lei n.0 23 
(CN), de 1968, por considtrá-lo con­
trário ao interêsse público. 

O ve_to incidiu sôbre os artigos 1.0 e 
2.0 do projeto, que estão assim redi­
gidos: 

uArt. 1.() ---: O inciso IV do pará­
grafo único do art. 174 do Decre­
:to-Lei n.0 371 de 18 de novembro 

de 1966, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

IV- previstas no Decreto-Lei n.0 

4.352, de r.o de junho de 1942; 
Decreto-Lei n.0 4.363, de 6 de ju­
nho de 1942; Leis n.O' 1.815, de 
13 de fevereiro de 1953; 2.004, de 
3 de outubro de 1953; 3.890-A, de 
25 de abril de 1961; 4.827, de 3 de 
dezembro de 1963; e 5.173, de 
27 de outubro de 1966." 

Art. 2.0 - O art. 9.0 do Decreto­

Lei n.0 4.352, de 1.0 de junho de 
1942, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art. 9.0 - Fica assegurada a 
isenção do impôsto de importa­
ção e demais taxas sôbre mate­
riais e equipamentos importados 
com destino aos serviços previs­
tos neste decreto-lei, bem como 
os que couberem às suas subsi­
diárias existentes e, às que se or­
ganizarem para extração, benefi­
ciamento e transporte de minério 
de ferro até os centros consumi­
dores." 

ORIGEM DO DISPOSITIVO VETADO 

Os dispositivos vetados tiveram ori­
gem no substitutivo, apresentado pe­
rante a Comissão Mista do Congres­
so Nacional, incumbida de apreciar a 
matéria, pelo Relator Deputado Ray­
mundo de Andrade. 

RAZõES DO VETO 

HAo elaborar o Projeto de Lei em 
pauta, visou o Govêrno, com a reda­
ção rlada ao seu texto original, asse-

' gurar à Companhia Vale do Rio Doce 
continuidade na fruição do benefício 

tisencional, r~lativo ao impôsto de im­
portação, incluindo-a entre as enti­
dades não abrangida3 pelas disposi­
ções do art. 174 caput do Decreto­
Lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966. 

As atividades emPreendidas pela 
referida emprêsa - do maior inte­
rêsse público -, aliadas ao fato de 
se tratar de uma Sociedade de Eco­
nomia Mista, pela circunstância de 
a União exercer sôbre' ela efetivo con­
trôie acionário, acrescidas da parti­
cularidade de que, da mesma isenção, 
se beneficiam sociedac' es privadas, 
justificaram, plenamente, a iniciati­
va governamental. 

I 
i 

Ocorre que a inclusão no artigo 1.0 

da propositura, do .Decreto-Lei núme­
ro 4.363, de 6 de junho de 1942, pela 
emenda substitutiva, objetivando fa­
vorecer à Companhia Siderúrgica 
Nacional, a par de se constituir em 
medida de discutível constitucionali­
dade, traria, refletida perante as em­
prêsas congêneres, ·caso consubstan­
ciada em lei, imagem de disposição 
altamente discr'iminatória." 

CONCLUSA O 

Diante do exposto, julgamos encon­
trar-se o Congresso Nacional habili­
tado ?. apreciar o veto presidencial 
ao Projeto de Lei do Congresso Na­
cional n.o 23, de 1968. 

Sala das Comissões, em 29 de ou­
tubro de 1968 - Paulo Torres, Presi­
dente - José Ermírio, Relator - Jo .. 
sé leite - Raimundo Andrade "'""": Ja­
les Machado - Argilam) Dario. 

Comissão Mista incumbida de apre-1 
ciar o Veto Total do Sr. Presidente 
da República ao PLC n.O 79/66. (n.O 
3.283-B/65, na Câmara), que con­
cede isenção de tributos a equipa­
mentos importados para instalação, 
ampliação e manutenção de esta­
ções e aparelhos de radioamadores. 

ATA DA L" REUNIAO, INSTALAÇAO, 
REALIZADA NO DlA 4 DE 

NOVEMBRO DE 1968 

As dez horas do dia quatro de no­
vembro de mil novecentos e sessenta 
e oito, na Sala das ~Comissões do Se­
nado Federal, presentes os Senhores 
Senadores José Leite, Jm;é Feliciano e 
Aurélio Vianna, e Deputados Flávio 
Marcílio, Joaquim Parente e Wilson 
Martins, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de apreciar o veto total 
do Sr. Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 79, de 
1966 (n.0 3.283-B/65, na Casa de ori­
gem), que concede isenção de tribu­
tos a equipamentos importados para 
instalação, ampliação e manutenção 
de estações e aparelhos de radioma­
dores. 

Em obediência aos pteceitos regi­
mentais, assume a Presidência o Se­
nhor Senador José Felicano que, de­
clarando instalada a Comissão, deter­
mina seja procedida a eleição para os 
cargos de Presidente e Vice-Presiden­
te, respectivamente, através de escru­
tínio secreto por cédulas uninominais, 
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previsto no art. 32 do Regimento Co­
mum, convidando para Escrutinador o 
Senhor Depu ta do Flávio Marcílio. 

Encerrada a votação, apura-se o se­
guinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador José Leite 5 votos 
Senador Aurélio Vianna 1 voto; 

Para Vice-Presidente: 

Senador José Felicia:p.o 5 votos; 
Senador Aurélio Vianna 1 voto. 

Declarados eleitos, recebem posse 
na Presidência e Vice-Presidêiicia, 
respectivamente, os Senhores Senado­
res José Leite e José Feliciano. 

O Sr. Presidente designa R ela to r da 

matéria afeta à Comissão o Senhor 
Deputado Joaquim Parente. 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerra-se a reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Áta, a qual - lida e 
aprovada - será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 1968 

As dezessete horas do dia quatro de 
novembro de mil novecentos e sessen­
ta e oito, na Sala das Comissões, sob 
a Presidêilcia do Senhor Senador José 
Leite, Presidente, presentes os Senho­
res Senadores José Feliciano e Auré­
lio Vianna e Deputados Flávio Marcí­
lio, Joaquim Parente e Wilson Mar­
tins, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de apreciar o veto total do 
Sr. Presidente da República ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 79, de 1966 
(n.0 3.283-B/65, na Casa de origem), 
que concede isenção de tributos a 
equipamentos importados para insta­
lação, ampliação e manutenção de es­
tações e aparelhos de radioamadores. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. 
Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Deputado Joaquim Parente que, 
na qualidade de Relator, tece conside­
rações consubstanciadas em Relató­
rio, circunstanciando a origem e tra­
mitação da matéria nas Duas Casas 
do Congresso Nacional, bem como as 
razões em que se fundamentou o sr. 
Presidente da República ao apor seu 
Veto ao processado em tela. 

Em discussão e Votação, é sem de­
bates aprovado o Relatório, que é as­
sinado pelos presentes. 

Nada msis navendo que tratar, en­
cerra-se a Reunião; para constar, eu, 
Mário Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presi­
dente. 

RELATóRIO 
N.0 50, DE 1968 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar o veto presidencial ao 
Projeto de Lei da Câmara núme­
ro 3. 283-B/65 (n.0 79, de 1966, no 
Senado), que "concede isenção de 
tributos a equipamentos importa­
dos pata instalação. ampliação e 
manutenção de estações e apare­
lhos de radioamadores". 

Relator: Sr. Deputado Joaquim Pa­
rente 

O Senhor Presidente da República, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 62, parágrafo 
1.<\ e 83, III, da Constituição, vetou 
integralmente, o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 3 .283-B/65 (n.0 79/66, no 
Senado), que concede isenção de tri­
butos a equipamentos importados pa­
ra instalação, ampliação e manuten­
ção de estações e aparelbos de ra­
tlioamadores, por julgá-lo inconstitu­
cional e contrário ao interêsse 
públiCQ. 

O projeto vetado foi submetido à 
deliberação do Congresso pelo Depu­
tado Carlos Werneck, sob o funda­
mento de que a isenção pleiteada 
atende às rtecessidades de uma justa 
causa, e ainda que: 

"Os r~dioamadores brasileiros, 
cujos serviços prestados ao nosso 
País se elevam a um número bas­
tante considerável, jamais conta­
ram carn q_ualquer aiuda governa­
mental, assim como também ja­
mais pediram tal ajuda." 

A proposição mereceu, na Câmara 
dos Deputados, pareceres favoráveis 
das Comissões dê Constituição e Jus­
tiça, de Economia, com um Substituti­
vo, e de Finanças, sendo, afinal, apro­
vada na forma do substitutivo da Co­
missão de Ec~momia. 

No Senado, manifestaram-se sôbre 
a matéria as Comissões de Transporte, 

Comunicações e Obras Públicas, pela 
rejeição; de Economia, pela aprova­
ção, com emenda; e de Finanças, pela 
aprovação, com a emenda da Comis­
são de Economia. 

O veto presidencial, que é tempesti-
vo, está assim justificado: 

"A proposição apresenta eiva 
de inconstitucionalidade ao dispor 
no seu art. 1. 0 sôbre matéria fi­
nanceira, tendo em vista que é da 
competência exclusiva do Presi­
dente da República a iniciativa 
das leis que tenham êsse objetivo; 
conforme dispõe o art. 60, item I, 
da Constituição. 

Além do mais, é o projeto em 
pauta, contrário ao interêsse pú­
blico, pois o favor fiscal deve re­
presentar um sacrifício do Tesou­
ro em benefício de empreendi­
mentos que, pela sua natureza, 
constituam um núcleo gerador de 
efeitos positivos e promocionais 
sôbre as atividades econômicas e 
tecnológicas. Com fundamento 
nesse princípio de política fiscal e 
econômica, o Poder Executivo 
atua seguindo uma disciplina rí­
gida, mediante critérios econômi­
cos, cuja aplicação é feita após os 
estudos pertinentes elaborados 
pelos órgãos competentes da ad­
ministração. O objeto da isenção 
em cgusa, não preenche nenhuma 
das características que justifique 
o seu enquadramento nas normas 
que orientam a política da exone­
ração fiscal do Govêrno. 

O projeto concede isenções de 
impõsto de consumo, que inexiste 
hoje e utiliza a expressão taxas 
aduaneiras com amplo sentido, 
tornando-se por isso inconvenien­
te pelas dificuldades que provoca­
ria sua aplicação, caso transfor­
mado em lei. Ademais, não pare­
ce conveniente entregar a uma 
entidgde privada, embora respei­
tável, a fiscalização e as importa­
ções respectivas, como estatuído 
no parágrafo único do art. 2.0 do 
projeto. 

Acresce ainda que, sancionado o 
projeto e, conseqüentemente 
transformando-se em lei, sua 
aplicação viria acarretar desestí­
mulo à indústria nacional na fa­
bricação de equipamentos slmila-
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reS aos que teriam isenção de tri­
butos, tanto mais que, nesse se­
tor, a indústria brasileira se en­
contra em fase de franco desen­
Volvimento." ..._ 

Diante do exposto, julgari10s en­
contrar-se o Congresso Nacional ha­
bílítado a apreciar o veto presídencíal 
ao Projeto de Lei da Câmara número 
3. 283-B/65 <n.o 79, de 1966, no Se­
nado). 

Sala das Comissões, 4 de novembro 
de 1968. ·- José Leite,' Presidente -
Joaquim Pàrente; Relator - José Fe­
liciano - 'Aurélio Vianna - F lá vi o 
Marcílio - Wilson Martins. 

Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n,0 36, de 1968 (CN), que IJreajusta 
os vencimentos dos servidores civis 
e militares da União, e dá outras 
providências". 

AVISO 

1 - A Comissão receberá emendas 
nos dias 15 (quinze), 16 (dezes-­
seis), 18 (dezoito), 19 (dezenove) 
e 20 (vinte) do corrente mês; 

2 - As 'emendas deverão ser enca­
minhadas ao 11.0 andar do Anexo 
do Senado Federal, nos horários 
das 8 (oito) às 19 (dezenove) ho- 1 

ras e, durante a noite, quando 
houver sessão, em qualquer das 
duas Casas do Congresso Nacio· 
nal; 

3 - Término do' prazo para apresen­
tação de emendas na Comissão: 
dia 20 (vinte), às 24 horas; 

4 - AS emendas ' SÓ serão recebidas 
quando o original vier acompa­
nhado de três cópias; 

5 ~ Ao término do prazo de recebi-
1 menta de emendas, será aberto 

o praro de 24 (v in te e quatro) 
horas constantes do parágrafo 
único do artigo 3.0 das Norm~s. 
para recebimento de recursos; 

6 - Durante' o decoi-rer do citado pe­
ríodo, haverá, na Secretaria da 
Comissão, plantão ininterrupto 
para recebê-los; e 

7 - A apresentação do parecer do 
Relator perante a ComissãO 
dar-se-á no dia 25 (vinte e cin­
co) do corrente, às 21 horas, na 

Sala de Reuniões da Comissão 
de FinancaS do Senado Federal. 

Congresso ;ac\onal, em 14 de no­
vembro de 1968. - Senador Aurélio 
Vianna, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrup­
to da Secretaria da Comissão: Direto­
ria das Comissões, Seção de Comissões 
Mistas, 11.0 andar ~o Anexo do Se­
nado. 

Telefone- 2-4533, Ramais 244 e 245. 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Me­

lo Júnior. 

/COMPOSIÇÃO 

Presidente 
Vianna. 

Senador Aurélio 

Vice-Presidente - Deputado Padre 
Nobre. · 

Relator 
Trichés. 

Deputado Euclides 

ARENA 

Senadores 

!. Clodomir Millet 
2. José Leite 
3. Arnaldo Paiva 
4. Carlos Lindenberg 
5. W aldemar Alcântara 
6. Eurico Rezende 
7. Cattete Pinheiro 

ARENA 

Deputados 

!. Luiz Braga 
2. Euclides Trichês 
3. Rubens Nogueira 
4. Wanderley Dantas 
5. Jaeder Albergaria 
6. Weirnar Torres 
7. Feu Rosa 

MDB 

Senadores 

1. Aurélio Vianna 
2. Bezerra Neto 
3. Se bastião Archer 
4. João Abrahão 

MDB 

DeputadOs 

1. Wilson Martins 
2. Raul Brunini 
3. Afonso Celso 
4. Padre Nobre 

Calendário 

Dia 14-11 - É lido o projeto, em 
Sessão Conjunta; 

Dia 14-!1 - Instalação da Comis­
são, escolha do Presidente, Vice-Pre­
sidente e designação do Relator; 

Dias 15, 16, 18, 19 e 20-11 - Apre­
sentação de emendas, perante a Co­
missão; 

Dia. 25-11 - Reunião da Comissão 
para apreciação do parecer do ReJa­
ter,. âs 21 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado 
Federal; · • 

Dia 26-11 - Apresentação do pare­
cer, pela éomissão; 

Dia 27-!1 - Publicação do pare­
cer; e 

Dia 28-11 - Discussão do projeto, 
em Sessão Conjunta, às 21 boras. 

Prazo- Início: 14-11-68. Término: 
24-3-69. 

·-Diretoria das Comissõrs - Seção de 
Comissões Mistas, 11.0 andar - Anexo 
- Senado Federal. 

Telefone: 2-4533, ·Ramais 244 e 245. 
Secretário: Afrânio Cavalcante de 

Melo Junior. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA 
E COMÉRCIO 

\ 
ATA DA 12.• REUNIAO EXTRAOR­

DINARIA, REALIZADA EM 30 DE 
OUTUBRO DE 1968. 

As 15 horas e 30 minutos do dia 30 
de outubro de 1968, na. Sala das Co­
missões, sob a Presidência do Sr. Se­
nador Antônio Balbino, Vice-Presi­
dente na exercício da Presidência, 
presentes os Srs. Senadores Nogueira 
da Gama, Mello Braga e Bezerra Neto, 
reúne-se a Comissão de Indústria e 
Comércio. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Attílio 
Fontana, Adolpho Franco e João Cleo­
phas. 

É aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Com a palavra, o Sr. Senador No­
gueira da Gama relata o Projeto, de 
Lei da Câmara n.O 148/68 - Dispõe 
sôbre o emprêgo, pela indústria, da 
palavra sêda e seus compostos, con­
cluindo pela ap;rovação df\ proposição. 
O parecer é aprovado por unanimida­
de. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata, que, depois de lida 
e aprovâda, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 
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EDITAL 
CONCURSO PüiiLICO 

\ Relação dos candidatos cujas inscrições foram 

N.0 de 
Inscrição 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

OIO 

011 

012 

013 

014 

0!5 

016 

017 

018 

019 

020 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

027 

028 

029 

030 

031 

032 

033 

034 

035 

~ 

Nome 

Nilda Gomes da Silva. 

Ademilde Iara Caldas Batista 

Celza Anchieta Irigonhê 

Celeste Costa Cantuário 

Ady Maria da Costa 

Elzi Terezinha Barbosa 

Marlene Ferreira de Araújo 

Mitoe Torii 

Ester Moura Araújo Giraldi 

Eusébia Gonçalves Nolêto 

Maria do Perpétuo Socorro Borges de Lemos 

Joana Amélia Cavalcanti Le:mos campos 

Therezinha Albertina Patrocínio do Valle 

Aldaires Silva Soares 

Dilma Patson Silva 

Maria de Lourdes Barros 

Marta Maria Pontes Campos 

Teresa Pereira de Miranda 

Cleide Serra dos Santos 

Neide Maria Marins 

Clélia Márcia Córdova 

Honorina Sarges Pinto 

Maria Diva de Faria 

Maria José de Oliveira Tôr1·es 

Jacira de Oliveira Tôrres 

Lavinia dos Santos Melo 

Maria Thereza Coêlho 

Yvone Alves Montejro Souz:a 
' Maria Domingas Ferreira 

Maria Muritiba Grasso 

Joanna Margarida Altoé Braga 

Benedita Cruz Maia 

Benedita Felizola Cavalcante 

Rita de Cássia Freitas Cerqueira 

Darcy de Souza Abreu 

Inscrição 

036 

037' 

038 

039 

040 

04Í 

042 

043 

044 

045 

046 

047 

048 

049 

050 

Nome 

Hercy da Fonseca Ribeiro Gonçalves 

Olinda Ataydes 

Alice dos Santos 

Benedita Pereira de Oliveira 

Valdina Oliveira de Souza 

Geny Ferr.eira 

Antonia Martines Sales 

Nora Alda Gomes 

Iwalda Ferreira 

Maria da conceição Ribeiro de Barros 

Lélia Alves Fierro Sevilla 

Clarice Judlth Ribeiro Cazzola 

Maria Oeralda Fran~o r 

Dorlair Ramos Campos Basto 

Kelita Augusta Duarte Cavalcanti 

051 Maria Lima Costa 

052 Petronila Oliveira Almeida • 

053 Terezinha de Souza Silveira 

054 Maria Isabel Lopes Carneiro 

055 Aparecjda Marla Jesuino de Souza. 

056 Alini Guimarães 

057 Ezetilde Menezes de Andrade 

058 - ,, Izabel Pa.niago Pereira 

059 Fleuripedes Rodrigues Calvão 
' 060 Maria Neuza Ferreira de Castro 

061 Marysia Alves da Silva 

062 Maria Rita Guimarães 

063 Rita Rosa da Silva Pinto 

064 Merandolina Ferreira Barros 

065 Elzilda Sant'Anna Langbeck Corrêa 

066 Teresinha de Jesus Holanda Martins 

Secretaria do Senado Federal, em 22 de outubro 
de 1968. 

Evandro Mendes __ Vianna 
piretor-Geral 
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MESA 
r 

Presidente: Gilberto Marinho (ARENA-GB) 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico CMDB-GO) 
2.o-Vice-Presidente: Rui Palmeira (ARENA-AL) 
1.0 -Secretário: Dinarte Mariz (ARENA-RN) 
2.0 -Secretárlo: Victorlno Freire (ARENA-MAl 
3.0 -Secretárlo: Aarão Steinbruch (MDB-RJ) 
4.0 -Secretárlo: Cattete Pinheiro (ARENA-PÁ) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA-RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA-RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos (MDB-SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GOVÊRNO 

Líder - Danl~l Krieger (ARENA-RS) 
Vfce'Líder - Eurico Rezende <ARENA-ESJ 

Petrônio Portella (ARENA-Í'Il 

DA ARENA 

Líder - Filinto Müller (MT) 
Vice-Líderes - Wilson Gonçalves (CE) 

Petrônío Portella (Pl) Manoel Villaça (RN) 
• Antônio Carlos (SC) 

DO MDB 

Líd~r - Aurélio Vianna (GB) 

VIce-Líderes - Arthur Virgílio (AM) 
Bezerra Neto (MT)_- Adalberto Sena (AC) 

' COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
-- LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA ATOMICA ' 

---.. (7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Nogueira da Gama 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITUJ..ARES 

Arnon de Mello 
Domiclo Gondlm 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio 'Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho ' Mário Martins 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Fl;nanças. 

- ' COMISSÃO DE AGRICULTU~A 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: João Cleofas 

/ 

TITULARES 

José Fellclano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirlo 
Argemlro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Att!lio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 
....................... 
Sigefredo Pacheco 

MDB 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 

. Local: Sala. de; Reuniões cta· Comissão de-Finanças. 

· COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMEllCIO · 

ALA LC 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presld{')nte: Ney Braga 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

ARENA 
T~TULARI!:S 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Car'Valho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. ' 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de EConomia. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

' (13 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Campos 
yice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Jqsaphat Marinho 
Edmundo Levi 

SUPLENTES 

Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

MDB\ ................. . 
Arthur Virgillo 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sa\a de Reuniões da Comissão de ~inanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 

ÔOMPOSIÇAO 
Presidente: João Abrahão 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Mlllet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Se bastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo JúniOr - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe: 

Exteriores. · 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo Lev! 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos L!ndenberg 
Júlio Leite 
'l'eotônio ViJela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attíl!o Fontana 
Ney Braga 

Bezerra Neto 
Edmundo L e vi 
Sebastião Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João CJeofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pa1~heco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
José Ermírio 
Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa ~ R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: 1Menezes Pimi~ntel 

Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio V!lela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Lev! 

\ 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 hom.s. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de R-elações 

~xteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 
(!1 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Alvaro Mala 

~ITULARES 

ntônio Carlos 
loura Andrade 
Valdemar Alcântara 
Ulton Trindade 
lvaro Maia 
)Sé Feliciano 
lâO Cleofas 
:~.ulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Porte.lla 
Manoel Vlllaça 

Arthur V!rgil!o 
'Antônio Balb!no 

ollo Ahrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermír!o 

Secretaria: Maria Heleha Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala cte ReUniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argem!ro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITVLARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Slgefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
~ernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur VlrgiJ!o 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da S!lve!ra 
José Gu!omard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Kr!eger 
Filínto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
Oscar Passos 
Josaphat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 ho~as. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão ~e Finanças. .. 
COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Attil!o Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balb!no 

TITULARES 

Attílio Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João CleciÍ'as 
Teotônio Vilela 

Antônio Balb!no 
Nogueira da Gama 

ARENA 
SUPLENTES 

.Júl!o Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: qu~rtas~felras, às 9:00 horas. 
Local: Sala d~ Reuniões da- Com!S.ã'o. de Constituição 

e Justiça. • ' 

,, ,. 

\ 
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COMISSÃO DE1 LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

'COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice~ Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrônto Portella 
Domício Gondim 
Attilio Fontana 
Mello Braga - .... 
José Leite 

Arthur Vlrgilio 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLEN'l'ES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
João Abrahão 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

!acionai. 

COMISSÃO DE ;MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

· Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domício Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos I:ándenberg 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTÊS 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vlle!a 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: qüartas-feiras, às '9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. ;. 

COMISSÃO DO P6L1GONO DAS SE:CAS 
(7 Membros) 

. I 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel _ 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA f 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Maciel • 
MDB 

Aui'élio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 
A~ENA 

TITULARES 

Wilson Goncalves 
Paulo TorreS 
Antônio Carlos 
Carlos Llndenberg 

·. Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

José Ermírio 
Aurélio Vianna 
Mário Martin~ 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

MDB , 
Antônio Balbino 
Arthur Virgílio 
Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - H/245. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanl}as. 

/ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Edmundo Levi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quint..as~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIOI\ES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
ARENA , 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem-.de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz, 
Mário Martins · 
Aurélio Vianna \ 
Oscar Passos 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenbérg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciáno 
Clodomir Mlllet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Bezerra Neto 
João Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relaçõe~ 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Villaça. 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 

Adalberto Sena 
Sebastião Archer 

ARENA 
TITULARES. 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Nogueira da Gama 
Ruy Carneiro 

' 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TIT'tJJ,ARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Domício Gonclim 
Manoel Villaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Argemiro de Figueiredo 
Sebastião Archer 

Secrêtário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezendes 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 
Adalberto Sena 
Pessoa de Quefroz 

Secretário:· J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrsas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

CONIISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

Sebastião Archer 

ARENA 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

TITULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Millet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Filinto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Edmundo Levi Adalberto Se na 
Oscar Passos Arthur Virgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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